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AUTO DE INFRACAO E DECISAO RECORRIDA. NULIDADE.
INOCORRENCIA. PRELIMINAR REJEITADA.

Rejeita-se a preliminar de nulidade do auto de infracdo que foi lavrado
legitimamente em conformidade com o art. 142 do CTN e com o art.10 do
Decreto n® 70.235/72 e sem que tenha ocorrido qualquer situagdo
especificada no art. 59 desse Decreto.

Auto de Infracao lavrado de acordo com os dispositivos legais € normativos
que disciplinam o assunto, apresentando adequada motivagdo juridica e
fatica, revela-se higido, ato juridico perfeito, valido e eficaz.

Descabe a declaragdao de nulidade da decisdo recorrida, por cerceamento do
direito de defesa, quando o relatdrio fiscal e seus anexos contém a descrigdao
pormenorizada dos fatos imputados ao sujeito passivo, indicam os
dispositivos legais que ampararam o langamento e expdem de forma clara e
objetiva os elementos que levaram a fiscalizagdo a concluir pela efetiva
ocorréncia dos fatos juridicos desencadeadores do liame obrigacional.

A mera discordancia dos fundamentos da decisdo recorrida pelo contribuinte
nao ¢ causa de nulidade, que apenas ocorre se demonstrada qualquer das
hipoteses do artigo 59 do Decreto-lei n° 70.235/72.]

No caso de o enfrentamento das questdes na peca de defesa de notar perfeita
compreensdo da descricdo dos fatos que ensejaram o procedimento e estando
a decisdao motivada de forma explicita, clara e congruente, ndo ha que se falar
em nulidade dos atos em litigio.

O julgador nao esta obrigado a responder a todas as questdes suscitadas pelas
partes, quando ja tenha encontrado motivo suficiente para proferir a decisao.
O julgador possui o dever de enfrentar apenas as questdes capazes de
infirmar (enfraquecer) a conclusdo adotada na decisdo recorrida. Mesmo apds
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 AUTO DE INFRAÇÃO E DECISÃO RECORRIDA. NULIDADE. INOCORRÊNCIA. PRELIMINAR REJEITADA.
 Rejeita-se a preliminar de nulidade do auto de infração que foi lavrado legitimamente em conformidade com o art. 142 do CTN e com o art.10 do Decreto nº 70.235/72 e sem que tenha ocorrido qualquer situação especificada no art. 59 desse Decreto.
 Auto de Infração lavrado de acordo com os dispositivos legais e normativos que disciplinam o assunto, apresentando adequada motivação jurídica e fática, revela-se hígido, ato jurídico perfeito, válido e eficaz.
 Descabe a declaração de nulidade da decisão recorrida, por cerceamento do direito de defesa, quando o relatório fiscal e seus anexos contêm a descrição pormenorizada dos fatos imputados ao sujeito passivo, indicam os dispositivos legais que ampararam o lançamento e expõem de forma clara e objetiva os elementos que levaram a fiscalização a concluir pela efetiva ocorrência dos fatos jurídicos desencadeadores do liame obrigacional.
 A mera discordância dos fundamentos da decisão recorrida pelo contribuinte não é causa de nulidade, que apenas ocorre se demonstrada qualquer das hipóteses do artigo 59 do Decreto-lei n° 70.235/72.]
 No caso de o enfrentamento das questões na peça de defesa de notar perfeita compreensão da descrição dos fatos que ensejaram o procedimento e estando a decisão motivada de forma explícita, clara e congruente, não há que se falar em nulidade dos atos em litígio.
 O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para proferir a decisão. O julgador possui o dever de enfrentar apenas as questões capazes de infirmar (enfraquecer) a conclusão adotada na decisão recorrida. Mesmo após a vigência do CPC/2015, não há que se falar em nulidade de decisão que não se pronunciou sobre determinado argumento que era incapaz de infirmar a conclusão adotada. Inteligência da 1ª Seção do STJ no julgamento dos EDCL no MS 21.315-DF.
 AUTOARBITRAMENTO DO LUCRO. CABÍVEL. ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL INSUFICIENTE PARA APURAÇÃO DO LUCRO REAL ANUAL. LANÇAMENTO COM BASE NO LUCRO REAL. IMPROCEDENTE.
 O imposto devido no ano-calendário será determinado com base nos critérios de lucro arbitrado, quando a escrituração a que estiver obrigado o contribuinte contiver vícios, erros ou deficiências que a tornem imprestáveis para determinar o lucro real.
 LANÇAMENTO REFLEXO: CSLL.
 O lançamento decorrente seque a sorte do lançamento principal, se não houver razão fático-jurídica para decidir diversamente.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do Colegiado, por maioria de votos, em dar provimento ao recurso voluntário. Vencidos o Conselheiro Relator Nelso Kichel que votou por lhe negar provimento e os Conselheiros Roberto Silva Junior e Giovana Pereira de Paiva Leite que votaram por lhe dar provimento parcial para reduzir a base de cálculo do lançamento baseando-se no lucro apurado no Livro Diário registrado. Designado o Conselheiro José Eduardo Dornelas Souza para redigir o voto vencedor.
 
 (assinado digitalmente)
 Fernando Brasil de Oliveira Pinto- Presidente. 
 
 (assinado digitalmente)
 Nelso Kichel- Relator.
 
 (assinado digitalmente)
 José Eduardo Dornelas Souza - Redator Designado.
 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros: Roberto Silva Junior, Nelso Kichel, Bianca Felícia Rothschild, Giovana Pereira de Paiva Leite, Amélia Wakako Morishita Yamamoto, Carlos Augusto Daniel Neto, José Eduardo Dornelas Souza e Fernando Brasil de Oliveira Pinto (Presidente).
 
  Trata-se do Recurso Voluntário (e-fls. 1439/1465) apresentado em face do Acórdão da 12ª Turma da DRJ/Rio de Janeiro que julgou a Impugnação improcedente (e-fls. 1418/1431).
Quanto aos fatos, consta dos autos:
- que, em 15/03/2017, a fiscalização da DRF/Bauru lavrou Autos de Infração do IRPJ e da CSLL, ano-calendário 2012, regime de apuração do lucro real anual, para exigência do principal com multa de ofício de 75% e juros de mora, em decorrência da seguinte infração imputada (e-fls. 02/14), in verbis:
(...)
RESULTADOS OPERACIONAIS NÃO DECLARADOS
INFRAÇÃO: APURAÇÃO DO IRPJ INDEVIDA COM BASE NO ARBITRADO
Contribuinte, obrigado a apurar o imposto de renda pelo regime do lucro real, entregou declaração na forma lucro arbitrado, mas manteve escrituração com observância das leis comerciais e fiscais, conforme relatório fiscal em anexo
Fato Gerador Valor Apurado (R$) Multa (%)
31/12/2012 .....................98.128.327,05 ............................75,00
Enquadramento Legal 
Fatos geradores ocorridos entre 01/01/2012 e 31/12/2012: art. 3° da Lei n° 9.249/95. Artigos 221, 222, 232 e 246, inciso I, do Regulamento do Imposto sobre a Renda - Decreto 3000/99. Lei n° 9718, de 1998, Artigo 14. Lei nº 9430/96, Artigos 1°, parágrafos 1o e 2o, 2o, parágrafo 3o, 3o, parágrafo único
(...)
- que consta do Termo de Verificação Fiscal, parte integrante do lançamento fiscal (e-fls. 18/26), quanto aos fatos, em síntese:
a) a contribuinte manifestara opção irretratável pelo lucro real anual, pagamento mensal por estimativa, quanto ao ano-calendário 2012, na forma dos arts. 2º e 3º, Parágrafo único, da Lei 9.430/96, pois efetuou pagamento estimativa mensal do IRPJ e da CSLL atinente ao período de apuração do mês de janeiro/2012. Ainda, recolheu PIS e Cofins, relativo ao citado PA, no regime não -cumulativo;
b) porém, entregou a DIPJ 2013, ano-calendário 2012, com base no lucro arbitrado (autoarbitramento) (e-fls. 27/41);
c) ingressou com pedido de retificação de DARF, ou seja, REDARF;
d) apresentou várias DCOMP, utilizando como direito creditório pagamentos indevidos de IRPJ e CSLL do PA janeiro/2012, pois o regime correto seria lucro arbitrado (autoarbitramento) e não lucro real anual e, ainda, pleiteou direito creditório pagamento indevido de PIS e Cofins do PA janeiro/2012, pois recolhera pelo regime não-cumulativo, quando o correto seria o cumulativo;
e) os REDARF foram indeferidos (e-fls. 59/60);
f) os créditos pleiteados e as DCOMP foram rechaçados, indeferidos, pelo fisco, nos processos nºs 15892.720009/2016-86, 15892.720008/2016-31, 15892.720007/2016-97 e 15892.720006/2016-42, pois, uma vez manifestada a opção pelo lucro real anual e efetuado pagamento de estimativa mensal do PA janeiro, não é dado ao contribuinte mudar a opção (a opção manifestada pelo regime é para o ano inteiro, sendo irretratável);
g) quanto ao autoarbitramento:
- as hipóteses de arbitramento do lucro estão relacionadas no artigo 530 do Regulamento do Imposto de Renda-RIR/99;
- o arbitramento do lucro pelo próprio contribuinte está previsto no "caput" do Artigo 531 do RIR/99; que, entretanto, não constitui opção do sujeito passivo o arbitramento do lucro, eis que somente quando ocorridas, pelo menos, uma das hipóteses elencadas nos incisos I a VIII do Artigo 530 do RIR-99 e desde que conhecida a receita bruta, então é que tal procedimento pode ser adotado; 
- todas as hipótese de autoarbitramento foram descartadas pelo Fisco, pois os documentos colhidos pela fiscalização (escrituração contábil, Diário Geral, Balanço Patrimonial e DRE) foram suficientes para a verificação do lucro real anual; que, com base nesses documentos, efetuou o lançamento fiscal pelo regime do lucro real anual (IRPJ e CSLL), realizando, materializando o princípio da verdade real na tributação.
- que o crédito tributário lançado de ofício, na data de lavratura dos Autos de Infração do IRPJ e da CSLL, ano-calendário 2012, perfaz o montante de R$ 23.783.588,24., assim especificado por exação fiscal:

Auto de Infração 
Principal (R$)
Juros de Mora (calculados até 03/2017) (R$)
Multa de Ofício de 75% (R$)
Total (R$)

IRPJ
8.713.560,73
4.044.834,89
6.535.170,54
19.293.566,16

CSLL
2.027.830,41
 941.318,87
1.520.872,80
 4.490.022,08

Total
-
-
-
23.783.588,24


Ciente do lançamento fiscal, a contribuinte apresentou Impugnação na instância a quo, aduzindo, em síntese, conforme consta do relatório da decisão recorrida, (e-fls. 1418/1431) in verbis:
(...)
A interessada foi pessoalmente cientificada do Auto de Infração, fls 13/14, em 21/03/2017, apresentando impugnação, fls.1346/1374, em 19/04/2017, conforme é verificado no Termo de Solicitação de Juntada de fl. 1344, alegando em síntese que:
1 - Afirma que o art 232, do RIR/99, embasado no art. 3º da Lei nº 9.430/96, não se trata de opção pela forma de apuração do imposto, mas sim da opção pela forma de pagamento do imposto apurado com base no lucro real. Ou seja, este dispositivo legal não constituí vedação à possibilidade do auto-arbitramento quando a pessoa jurídica já tenha recolhido a estimativa correspondente ao mês de janeiro do ano calendário. Trata apenas da opção pela forma de pagamento das pessoas jurídicas tributadas pelo lucro real.
2 - O impedimento à mudança de regime tributário somente é aplicável entre a tributação com base no lucro real e a opção pelo lucro presumido, conforme dispõe o art. 13, § 1º da Lei nº 9.718/98, incorporado no § 1º do art. 516 do RIR/99, não havendo, na legislação tributária, igual tratamento em relação ao lucro arbitrado.
3 - Que embora tenha mencionado o art. 47 da Lei nº 8.981/95, a fiscalização não mencionou o § 2º daquele dispositivo que contempla a possibilidade de reversão de tributação do lucro arbitrado para lucro real e vice e versa.
4 - Sobressai o entendimento da fiscalização de ser admissível a opção pelo auto-arbitramento, desde que efetuada a partir do mês de janeiro do ano calendário, contraditoriamente, mais adiante refuta essa possibilidade, e, com base no caput do art. 531 do RIR/99, reconhece a legitimidade desse procedimento somente quando conhecida a receita bruta e ocorridas as hipóteses elencadas nos incisos I a VI do art. 530 do mesmo Regulamento, condição esta resultante de interpretação, pois não está literalmente inscrita nas Leis nºs 8.981/95 e 9.430/96.
5 - Em respeito à legalidade estrita, o lançamento deve-se reportar à lei em sentido formal e não ao Regulamento.
6 - Houve omissão, na ação fiscal, das causas do arbitramento os atuais incisos VI, VII e VIII, sendo que estes últimos representativos de requisitos da escrituração fiscal, não atendidos pelo contribuinte em tempo hábil tendo em vista as deficiências de conciliações e controles da escrituração comercial.
7 - O fato de a fiscalização afirmar que a contribuinte manteve a escrituração na forma das leis comerciais e fiscais é falsear os fatos, pois é impossível acreditar que a verificação fiscal promovida mais de 4 (quatro) anos após a ocorrência de fatos que determinaram o arbitramento voluntário de lucros possa situar-se naquela época em avaliar, em plenitude, sem resquício de dúvidas, que tais fatos não ocorreram ou não tiveram a dimensão capaz de comprometer a regularidade na apuração e recolhimento dos tributos coma base no lucro real.
8 - Prestou esclarecimentos à fiscalização em expediente datado de 17 de julho de 2016, informando situações relevantes ocorridas no ano calendário de 2012, determinantes da tributação compulsória com base no lucro arbitrado, que foram totalmente ignoradas no relatório que sustenta as autuações.
9 - Naquela oportunidade, ponderou que a solicitação de retificação de Darfs (Redarfs) e os subseqüentes pedidos de compensação (Per/Dcomp) resultaram da impossibilidade de apurar aqueles tributos na forma das leis comerciais e fiscais, tendo em vista as intercorrências surgidas com a implementação de novo sistema de contabilização a partir de janeiro de 2012, que afetou os trabalhos de conciliação documental, com reflexos na consistência dos controles financeiros, bancários e de elementos quantitativos do estoque, devoluções recebidas e saldos das contas a pagar e a receber.
10 - Tais fatos não permitiram apuração, em tempo hábil, das devoluções de vendas e demais deduções da receita bruta e dos custos a ela pertinentes, afetando inclusive os controles de estoques, elementos necessários para a determinação da base de cálculo e recolhimento das estimativas mensais relativas ao imposto de renda e a contribuição social.
11 - Ao encerramento do primeiro trimestre de 2012 a escrituração da empresa não havia vencido as inconsistências assinaladas, impossibilitando tanto os recolhimentos das estimativas mensais com base na receita, como a alternativa de balanços ou balancetes de suspensão ou redução, uma vez que a apuração de resultados trimestrais não mais seria possível.
12 - Mesmo ao final do referido ano -calendário de 2012 ainda não fora possível apurar o valor dos estoques de produtos e mercadorias existentes naquela data, fato que impediu a escrituração do livro Registro de Inventário, que permanece em branco, nada sendo informado à fiscalização da Secretária da Fazenda do estado de São Paulo.
13 - O Balanço Patrimonial e de Resultados do ano de 2012 - cuja cópia foi encaminhada ao Banco do Brasil e Bradesco - não era definitivo, pois levantado alguns meses após o encerramento daquele ano com base nos elementos então disponíveis e ainda não conciliados, teve como único propósito atender a atualização de dados cadastrais da empresa.
14 - Tendo em vista os eventos citados afirma que não se tratou de opção pela forma de tributação pelo lucro arbitrado, e sim de enquadramento compulsório naquele regime tributário em virtude da inexistência de escrituração na forma das leis comerciais e fiscais, situação enquadrada nos incisos I, II, VI, VII e VIII do art. 530 do Regulamento do Imposto de Renda.
15 - Apresenta solução de consultas que permitiriam o arbitramento pelo contribuinte, Processo Consulta n° 207/05, SRRF/10ª Região Fiscal e Processo de Consulta n° 53/05 SRRF/10ª Região Fiscal.
16 - A isenção de lucros e dividendos distribuídos em valor superior ao lucro presumido ou arbitrado é reconhecida no 2º do art. 51 da IN SRF n°. 11/96, reafirmado pelo artigo 48, § 2º, inciso II: da IN SRF n°. 93/97 e pela IN RFB 1.515/2014, art 141, § 2º, inciso II.
17 - Conclui que é admitido a convivência da escrituração contábil com o autoarbitramento, quando autoriza distribuição de lucro contábil superior ao arbitrado sem a incidência de tributação na fonte ou na declaração da pessoa física do sócio. Assim afirma que ante a clareza desses preceitos, não constitui infração a legislação tributária o fato de obrigado a apurar o imposto de renda pelo regime de lucro real, ter entregado declaração na forma lucro arbitrado, mas manteve escrituração com observância das leis comerciais e fiscais. Ou obrigado ao lucro real, mantendo contabilidade, apurou a base de calculo da CSLL na forma do lucro arbitrado.
18 - Rebate o Acórdão do STJ citado no Termo de Verificação Fiscal, afirmando que é impertinente ao presente contexto, uma vez que se fundamenta em legislação superada, no caso o art. 7º do Decreto-Lei nº 1.648/78, que reservara exclusivamente à autoridade tributária a possibilidade de arbitramento de lucros, situação que não mais prevalece.
19 - Atribui a referida decisão ao fato de que a legislação tributária vigente à época dos fatos contemplados no Acórdão previa a apuração e pagamento do imposto de renda somente após o encerramento do exercício social.
20 - Também inexistia a obrigatoriedade de apuração e recolhimentos trimestrais do imposto com base no lucro presumido ou arbitrado, que ocorre antes da apuração de resultados no encerramento do exercício social da empresa.
21 - Os lançamentos não procedem, uma vez que a regra geral da periodicidade de apuração do lucro real é a apuração trimestral, sendo que a apuração anual, com estimativas mera opção do contribuinte, conforme diz os arts 1° e 2° da Lei 9.430/96.
22 - Tendo a Fiscalização desconsiderado a apuração pelo lucro arbitrado e aplicado a sistemática do lucro real, a periodicidade correta a ser aplicada seria apuração trimestral, ou seja, o denominado �lucro real trimestral� e não o �lucro real anual�. Cita o Acórdão n° 1102-001.222 do CARF como base de seu entendimento.
23 - A visita dos auditores fiscais ao escritório comercial que cuida da contabilidade da empresa - situado na cidade de Jaú -, para a arrecadação de arquivos ocorreu em dia de feriado local, e devido ao açodamento e por exigência deles foram recuperados os arquivos relativos à contabilidade pertinente ao balanço apresentado aos bancos, diferentes daqueles que continham a escrituração comercial ajustada do período de 01/01/2012 a 31/12/2012, a Demonstração do Resultado do Exercício e o Balanço Patrimonial, todos lançados no Livro Diário nº 16, registrado em 30/10/2013, sob nº 395, no Registro Civil das Pessoas Naturais de Jaú.
24 - A mencionada escrituração, bem como o Livro Diário em que se encontram estampados inclusive o Balanço Patrimonial, a Demonstração de Resultado de Exercício e a Demonstração do Resultado Acumulado determina o resultado operacional liquido de R$ 76.505.220,55, bem diferente dos R$ 97.979.779,16 tomados pela ação fiscal com base em elementos ainda sujeitos a ajustes, fornecidos a bancos para fins de atualização cadastral.
(...)
Não obstante os argumentos da impugnante, a 12º Turma da DRJ/Rio de Janeiro manteve o lançamento fiscal, conforme Acórdão (e-fls. 1418/1431), cuja ementa e parte dispositiva transcrevo, in verbis:
(...)
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ 
Ano-calendário: 2012 
LUCRO ARBITRADO. ARBITRAMENTO PELO CONTRIBUINTE.POSSIBILIDADE.
Somente é possível o arbitramento do lucro pelo contribuinte (auto arbitramento) se comprovada a ocorrência de uma das hipóteses relacionadas no art 47 da Lei 8.981/95.
LUCRO REAL ANUAL. LANÇAMENTO DE OFÍCIO.
É cabível o lançamento de ofício de IRPJ e CSLL com apuração do lucro real anual quando o contribuinte já havia efetuado a opção pela apuração anual do lucro real através do pagamento da primeira estimativa.
ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL E FISCAL. ALTERAÇÃO.
Somente é possível a alteração em julgamento de impugnação de escrituração contábil e fiscal entregue à autoridade que efetuou o lançamento se acompanhada de documentos que comprovem as divergências apontadas.
Impugnação Improcedente 
Crédito Tributário Mantido
(...)
Acordam os membros da 12ª Turma de Julgamento, por unanimidade de votos, julgar improcedente a impugnação, mantendo o crédito tributário exigido.
(...)
Ciente desse decisum em 29/09/2017 (e-fls. 1434/1436 ), o sujeito passivo apresentou Recurso Voluntário em 27/10/2017 (e-fls. 1438/1465), pedindo a reforma da decisão recorrida, cujas razões, em síntese, são as seguintes:
- que a Fiscalização rejeitou o autoarbitramento, fundamentada em três pressupostos, quais sejam: 
a) impossibilidade de mudança da opção de apuração do IRPJ e CSLL com base no de lucro real anual para o regime de lucro arbitrado após o recolhimento da estimativa do mês de janeiro do ano-calendário; 
b) não constitui opção do sujeito passivo o autoarbitramento de lucros, e somente é permitido em situações excepcionais, quando não autorizada a optar por outras formas de apuração como Simples e Lucro Presumido; 
c) esse procedimento só é possível quando conhecida a receita bruta e ocorrida uma das hipóteses previstas nos incisos I a VI do art. 530 do RIR/99.
- que a pessoa jurídica não dispunha de escrituração exigida pelas leis comerciais e fiscais na época em que promoveu o recolhimento de tributos sob o regime do lucro real anual.. Tanto é verdade que não houve demonstração do lucro real no final dos trimestres ou em 31/12/2012, providencia encampada pela ação fiscal em 2017, utilizando o Lucro Operacional Liquido constante da Demonstração de Resultado posteriormente alterada, em poder de instituições financeiras;
- que a demonstração do lucro real e escrituração do Lalur é atribuição do contribuinte, sendo vedado ao fisco promovê-la, sobretudo se decorrido cerca de 5 anos após a ocorrência dos fatos que impediram sua elaboração;
- que, como já reconhecido no julgado objeto do Acórdão nº 1401-001.376 cuja decisão foi prolatada em sessão de 05/02/2015: �Se o contribuinte não fornece os elementos que possibilitem identificar os ajustes, ao lucro liquido do exercício, a única forma de a autoridade fiscal apurar o imposto devido é pelas regras do lucro arbitrado. O lançamento com base no lucro real é insustentável.�;
- que não poderia o fisco validar o valor atribuído aos estoques na apuração do lucro constante da demonstração de resultado em que se baseou para determinar o pretenso lucro real, uma vez que o livro Registro de Inventário não fora escriturado, sendo apresentado em 19/03/2013 à Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo posição do Inventário de 31/12/2012 sem constar qualquer especificação de produtos e valores;
- que, nos termos do artigo 260 do RIR/99, os livros Lalur e Registro de Inventário, assim como o Registro de Entradas são de escrituração obrigatória devendo ser submetidos a registro e autenticação no DNRC ou Junta Comercial, conforme previsto no parágrafo 2º no citado dispositivo;
- que, por isso, é evidente que a falta de escrituração ou apresentação dos mesmos constitui infração à legislação tributária sujeitando a pessoa jurídica ao arbitramento de seus lucros;
- que, conforme disposto no artigo 8º, do Decreto Lei nº 1.598/77, a falta de escrituração do Lalur sujeita a pessoa jurídica ao arbitramento de lucros;
- que essa medida foi instituída pelo artigo 40, da Lei nº 11.941/2009 que introduziu o inciso VIII ao artigo 47 da Lei nº 8.981/95;
- que, de se notar ainda, a omissão do relatório fiscal quanto à não escrituração do livro Razão fato que também enseja o arbitramento de lucros conforme inciso VI do artigo 530 do RIR/99. Essa escrituração deve ser confrontada com os lançamentos efetuados no Livro Diário, providencia impossível a vista da inconsistência dos elementos contábeis e a não apresentação junto ao Sped;
- que é evidente, à toda prova, que não restou à recorrente outra alternativa senão a tributação com base no lucro arbitrado;
- que o indigitado art. 47 da Lei nº 8.981/95 encartado nos arts. 530 e 531 do RIR/99 foi exaustivamente invocado no petitório inicial. para fundamentar a possibilidade de reversão de tributação do lucro arbitrado para lucro real e vice-versa, prevista nos §§ 1º e 2º daquele dispositivo;
- que a autuada contesta a conclusão fiscal no sentido de tendo o sujeito passivo optado pela apuração anual do IRPJ com base no lucro real anual e recolhimentos mensais por estimativa não poderia mudar para o arbitramento de lucro;
- que a ação fiscal omitiu entre as causas do arbitramento os atuais incisos VI, VII e VIII, estes dois últimos representativos de requisitos da escrituração fiscal cujo descumprimento acarreta o arbitramento de lucros;
- que os três incisos estão elencados no art. 130 Instrução Normativa RFB nº 1.515/2014, repetidos no art. 226 da IN RFB nº 1.700/2017 na mesma ordem em que foram lançados na impugnação, cabendo ressaltar que o FCont foi instituído pela IN SRF nº 949/2009, tendo a IN SRF nº 967/2009 disciplinado a prestação das informações necessárias;
- que, a partir de sua instituição, a falta de prestação de informações para gerar o FCont enquadra-se no artigo 8º do Decreto-Lei nº 1.598/77, com a redação dada pelo art. 39, § 2º pela Lei nº 11.941/2009;
- que o inciso VIII, como já reconhecido no voto condutor do Acórdão, foi inserido no art. 530 pela Medida Provisória nº 449, de 03 de dezembro de 2008, convertido na Lei nº 11.941/2009;
- que, no caso vertente, o autoarbitramento está amparado não só pelos incisos VII e VIII, mas também pelo inciso I, que enquadra compulsoriamente nesse regime tributário:
�O contribuinte obrigado a tributação com base no lucro real que não �mantiver escrituração na forma das leis comerciais e fiscais, ou deixar de elaborar as demonstrações financeiras exigidas pela legislação fiscal.�
- que a inexistência de escrituração contábil/fiscal foi exaustivamente demonstrada na impugnação e é reiterada no presente recurso;
- que, mesmo sendo ilegal a montagem do art. 531 do RIR/99, resta evidente a ocorrência de mais de uma das hipóteses relacionadas nos incisos do art. 47 da Lei nº 8.981/95, sendo legitimo o autoarbitramento a partir da receita bruta conhecida;
- que o Termo de Verificação Fiscal menciona os incisos I a VI do art. 530 do RIR/99 que teriam consolidado ao art. 47 da Lei nº 8.981/95, mas destaca apenas os incisos I e II, fazendo crer serem apenas essas as hipóteses de arbitramento, nas quais a recorrente não se enquadraria;
- que, então, mesmo sem considerar a ausência de informações necessárias para gerar o FCont, que nos termos do art. 130 da IN RFB 1.515/2014 também enseja o arbitramento, a fiscalização omitiu os incisos VII e VIII, sendo procedente a afirmação produzida na inicial;
- que os fatos ali relatados e expostos com maior abrangência no presente recurso, refutam a afirmação de que a contribuinte manteve escrituração na forma das leis comerciais e fiscais;
- que, utilizando subterfúgios para contraditar essa realidade, o Acórdão recorrido pontua haver previsão normativa de até 5 (cinco) anos para que a autoridade fiscal verifique a escrituração do contribuinte, e acrescenta que é de se entender que os livros contábeis e fiscais em posse do contribuinte estão de acordo com o ordenamento jurídico, pois se fosse diferente estaria admitindo que houve embaraço à fiscalização ao entregar escrituração sabidamente em desacordo com a legislação contábil e fiscal, omitindo esse fato da autoridade fiscal;
- que, - não só a Fiscalização falseou os fatos quando atestou a manutenção de escrituração regular na forma das leis comerciais e fiscais sem estar presente na época da ocorrência dos fatos narrados na impugnação, sem ter examinado lançamentos efetuados nos livros Diário e Razão, só concluídos em outubro/2013, sem ter atentado para o inexistente Registro de Inventário e ignorando deliberadamente que a não escrituração do Lalur também acarreta o arbitramento de lucros -, mas também a decisão recorrida incide na falácia de afirmar que o contribuinte não informou, em sua impugnação, de forma clara e precisa, o seu enquadramento em outra hipótese de arbitramento, apresentando de forma genérica outras três hipóteses, sem especificar em qual delas se enquadra sendo que duas delas não constam do texto legal discutido;
- que, como já salientado, o referido artigo 530 consolidou disposições do art. 47 da Lei nº 8.981/95 que contempla no inciso VIII a hipótese de arbitramento prevista no art. 39 da Lei nº 11.941/2009. Já o inciso VII está se referindo as informações para gerar o FCont.
- que, em suma, o voto condutor do Acórdão recorrido é destituído de fundamentos, passa ao largo de questionamentos relevantes suscitados pela eecorrente, e quando muito apenas tangencia alguns enfoques com o nítido objetivo de preservar o lançamento;
- que, no caso, após ter efetuado em 29/02 o recolhimento da estimativa relativa ao mês de janeiro de 2012, a recorrente detectou inconsistências em seus controles internos, envolvendo vendas canceladas e devoluções recebidas, muitas vezes apropriadas como descontos, contas a pagar e a receber, saldos de cobranças bancárias e cheques em custódia, ausência de informações sobre receitas de aplicações financeiras e até mesmo os registros quantitativos de estoques e respectivos valores;
- que tais fatos impediram a continuidade dos recolhimentos por estimativa sobre a receita bruta ou com base em balanços de suspensão ou redução e, conseqüentemente, a apuração dos tributos sob o regime do lucro real, que exige escrituração na forma das leis comerciais e fiscais, propósito que se apresentara impossível de ser alcançado, confirmado posteriormente pela fiscalização da Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo conforme comprova o documento anexo (e-fls. 1439/1529);
- que, por isso, solicitou a retificação dos Darfs relativos aos tributos recolhidos e promoveu a retificação das DCTFs apresentadas;
- que a legislação pátria veda a retificação de Darfs apenas nos casos de mudança de opção de lucro real para presumido e vice versa, nada existindo em relação ao lucro real e arbitrado, talvez porque o § 2º, letra �a�, do artigo 47 da Lei nº 8.981/95 admite a convivência dos dois regimes dentro do mesmo ano calendário;
- que o disposto no art. 3º da Lei nº 9.430/96, consolidado no art. 232 do RIR/99, trata de forma de pagamento do imposto apurado com base no lucro real, não constituindo vedação para o enquadramento compulsório da pessoa jurídica no autoarbitramento quando ela já tenha recolhido a estimativa relativa ao mês de janeiro do ano calendário;
- que, a propósito desse dispositivo, e também dos demais� arts. 221 e 222 do RIR/99 � também eleitos para o Enquadramento Legal da imposição tributária, nenhum deles cumpre o requisito da tipicidade, indispensável à validade de autos de infração, conforme disposto no art. 10, inciso IV, do Decreto nº 70.235/72;
- que a ação fiscal tomou a iniciativa de alterar o regime tributário da pessoa jurídica, mas não observou que a reversão de lucro arbitrado para lucro real não pode violar a uniformidade dos períodos de apuração, tendo em vista que os recolhimentos efetuados pelo contribuinte foram em caráter definitivo, não sujeitos ao ajuste;
- que, se o sujeito passivo recolheu apenas a estimativa pertinente ao mês de janeiro, a apuração anual do lucro somente seria admissível se sua escrituração apresentasse balanço ou balancetes de suspensão em cada mês, elaborados na forma do art. 35 da Lei nº 8.981/95, demonstrando que o valor acumulado já pago excede o valor do imposto, inclusive adicional, calculado com base no período em curso, o que evidencia inexistir base imponível para o IRPJ e a CSLL nos demais meses do ano calendário. Se não elaborou balanços de suspensão ou redução, não manteve escrituração na forma da legislação comercial e também fiscal, inclusive no que se refere as demonstrações exigidas por esta ultima, deverá ter ser lucro arbitrado, cuja apuração é trimestral;
- que a escrituração contábil e demonstrações anuais somente serão válidas no âmbito fiscal se atendidos os demais requisitos dessa legislação aplicáveis a apuração anual do lucro. Caso contrário, o balanço anual não pode prevalecer e qualquer tentativa de imposição do lucro real somente será legitimada se observada a periodicidade trimestral;
- que a contribuinte não entregou qualquer escrituração contábil ou documento fiscal e contábil para a equipe de auditores. Como noticiado na impugnação, o fisco arrecadou junto ao escritório comercial encarregado da contabilidade do sujeito passivo arquivos já superados, apenas por serem compatíveis com o balanço obtido junto aos bancos, cuja DRE foi utilizada para formalização do lançamento;
- que são inúmeros os argumentos não enfrentados pela decisão recorrida, a demonstrar a inexistência de arcabouço tributário a eles oponível, circunstancia determinante para o cancelamento dos autos de infração hostilizados;
- que a não escrituração do Lalur, do Registro de Inventário e a falta de apresentação de informações necessárias para gerar o FCont, são elementos obrigatórios na tributação pelo lucro real, cujo descumprimento acarreta o arbitramento de lucros e também não mereceu qualquer alusão pela decisão recorrida;
- que silenciou, ainda, sobre os art. 51, § 2º, da IN SRF nº 11/96, art. 48, § 2º, incisos I e II, da IN SRF nº 93/97 e art. 141, § 2º, incisos I e II, da IN RFB 1.515/2014, que admitem a convivência da escrituração comercial com o arbitramento de lucros e trata como opção da pessoa jurídica a apuração da base de calculo pelo lucro presumido ou arbitrado;
- que a existência de escrituração comercial não invalida o arbitramento de lucros como pretende o lançamento fiscal;
- que, como se verifica, o julgado não tem consistência. Configura apenas um relatório, uma exposição da narrativa fiscal do que uma decisão propriamente dita. A contestação oferecida em oposição ao lançamento está amparada em fatos e fundamentos sólidos, bem estruturados, merecendo serem analisados com a indispensável isenção e desinteresse subjetivo na solução da lide, postura não assumida pela Turma Julgadora da decisão recorrida;
Por fim, por todo o exposto, a recorrente postula a reforma do Acórdão recorrido para reconhecer a nulidade dos lançamentos perpetrados em relação ao IRPJ e CSLL. Todavia, essa nulidade pode deixar de ser declarada, caso, como demonstrado, no mérito, as exigências sejam declaradas totalmente improcedentes.
É o relatório.







 Conselheiro Nelso Kichel, Relator.

ADMISSIBILIDADE DO RECURSO
O Recurso Voluntário é tempestivo e preenche os demais pressupostos de admissibilidade. Portanto, conheço do recurso.
OBJETO DA LIDE
O ponto controvertido existente nos autos, e do qual depende a resolução da lide, versa acerca do regime de apuração do lucro quanto ao ano-calendário 2012, se cabível no caso o lucro real anual ou se lucro arbitrado (autoarbitramento).
Para o fisco a contribuinte fez opção válida pelo lucro real anual, tendo inclusive antecipado o pagamento da estimativa mensal do período de apuração janeiro/2012 e, ademais, a escrituração contábil foi suficiente para apuração do IRPJ e da CSLL com base no real anual. Assim, não estaria justificado o autoarbitramento do lucro.
Por sua vez, a recorrente, nas razões do recurso, rechaça peremptoriamente o entendimento do fisco e o acusa de falsear os fatos, pois, na verdade, não apresentava escrituração contábil suficiente para apuração do lucro real anual quanto ano-calendário 2012.
Argumenta ainda contribuinte que, embora tendo optado pelo lucro real anual e efetuado pagamento da estimativa mensal do período de apuração janeiro/2012, isso não veda, não afasta o autoarbitramento do lucro, se conhecida a receita bruta e houver subsunção da situação de fato a uma das hipóteses do art. 530 do RIR/99 (matriz legal, art. 47 da Lei 8.981/95, e alterações dadas pelas Leis 9.718/1998 e 11.941/2009).
Passo a analisar a preliminar suscitada pela recorrente.
AUTO DE INFRAÇÃO E DECISÃO RECORRIDA. NULIDADE. PRELIMINAR REJEITADA
A contribuinte suscitou preliminar do nulidade do lançamento fiscal e da decisão recorrida, por não concordar com a exigência do fisco e com o resultado da decisão recorrida.
Não procede a irresignação da recorrente.
O lançamento fiscal apresenta adequada descrição dos fatos e fundamentação legal, de acordo com o art. 10 do Decreto nº 70.235/72 e art. 142 do CTN.
 Não há que se falar em nulidade quando o lançamento observa todos os requisitos previstos no artigo 142 do CTN e nos artigos 10 e 59 do Decreto nº 70.235/72.
Não vislumbro vício algum no lançamento fiscal que o pudesse macular de nulidade.
Nesse sentido, também são os precedentes do CARF, in verbis:
NULIDADE. IMPROCEDÊNCIA. Tendo sido o lançamento efetuado com observância dos pressupostos legais e não havendo prova de violação das disposições contidas no artigo 142 do CTN e artigos 10 e 59 do Decreto nº 70.235, de 1972, não há que se falar em nulidade do lançamento em questão. (Acórdão nº 1402-002.522 - 4ª Câmara/2ª Turma Ordinária, sessão de 17/05/2017, Paulo Mateus Ciccone - Relator).
ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA Ano-calendário:2006 NULIDADE DO AUTO DE INFRAÇÃO. REQUISITOS ESSENCIAIS. Tendo sido regularmente oferecida a ampla oportunidade de defesa, com a devida ciência do auto de infração, e não provada violação das disposições previstas na legislação de regência, restam insubsistentes as alegações de nulidade do auto de infração e do procedimento Fiscal. (Acórdão nº 1401-001.884 - 4ª Câmara/1ª Turma Ordinária, sessão de 18/05/2017, Antonio Bezerra Neto�Presidente e Relator).
ASSUNTO:IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICAIRPF Ano-calendário:2007, 2008 ARGÜIÇÃO DE NULIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. Não há que se falar em nulidade do Auto de Infração, por cerceamento de defesa quando o mesmo regularmente cientifica o sujeito passivo, sendo-lhe concedido prazo para sua manifestação e quando o Auto se utiliza de documento idôneo e oficial, fornecido pela Fonte Pagadora, bem como os demais elementos oferecem as condições necessárias para que o contribuinte conheça o procedimento fiscal e apresente a sua defesa ao lançamento. (Acórdão nº 2301-005.655�3ª Câmara/1ª Turma Ordinária, sessão de 10/09/2018, Juliana Marteli Fais FeriatoRelatora).
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS Período de apuração: 01/01/2009 a 30/09/2012 AUTO DE INFRAÇÃO. FORMALIDADES LEGAIS. NULIDADE. INOCORRÊNCIA. Auto de Infração lavrado de acordo com os dispositivos legais e normativos que disciplinam o assunto, apresentando adequada motivação jurídica e fática, goza dos pressupostos de liquidez e certeza, podendo ser exigido nos termos da lei. (Acórdão nº 2202-004.663�2ª Câmara/2ª Turma Ordinária, sessão de 07/08/2018, Rosy Adriane da Silva DiasRelatora).
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS Período de apuração: 01/01/2009 a 31/12/2012 NULIDADE.CERCEAMENTO DE DEFESA. FALTA DE MOTIVAÇÃO. INEXISTÊNCIA. Descabe a declaração de nulidade, por cerceamento do direito de defesa, quando o relatório fiscal e seus anexos contêm a descrição pormenorizada dos fatos imputados ao sujeito passivo, indicam os dispositivos legais que ampararam o lançamento e expõem de forma clara e objetiva os elementos que levaram a fiscalização a concluir pela efetiva ocorrência dos fatos jurídicos desencadeadores do liame obrigacional.(Acórdão nº 2401-005.668�4ª Câmara/1ª Turma Ordinária, sessão de 07/08/2018, Cleberson Alex Friess - Relator).
ASSUNTO:IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI Período de apuração:01/01/2007a30/09/2008 AUTO DE INFRAÇÃO. NULIDADE. INOCORRÊNCIA. Rejeita-se a preliminar de nulidade do auto de infração que foi lavrado legitimamente em conformidade com o art.142 do CTN e com o art.10 do Decreto nº 70.235/72 e sem que tenha ocorrido qualquer situação especificada no art. 59 desse Decreto. ACÓRDÃO RECORRIDO. NULIDADE .INEXISTÊNCIA. Descabida a alegação de nulidade de acórdão constituído por relatório resumido do processo, dispositivo e fundamentação, com o debate de todos os argumentos relevantes apresentados, sem qualquer cerceamento do direito de defesa da contribuinte. (Acórdão nº 3402005.560�4ª Câmara/2ª Turma Ordinária, sessão de 30/08/2018, Maria Aparecida Martins de PaulaRelatora).
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. Anocalendário:2011 FASE PROCEDIMENTAL. AUSÊNCIA DE CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA. NULIDADE. INOCORRÊNCIA. IMPUGNAÇÃO. INÍCIO DE FASE LITIGIOSA. Durante o procedimento fiscal, em regra, não há que se falar em direito à ampla defesa e ao contraditório.O litígio instaura-se com a apresentação de impugnação, momento a partir do qual deve ser observado o amplo direito à defesa e ao contraditório. Ausente prejuízo ao contribuinte, não há que se falar em nulidade do lançamento. (Acórdão nº 1301-003.292�3ª Câmara/1ª Turma Ordinária, sessão de 15/08/2018, Fernando Brasil de Oliveira Pinto - Presidente e Relator).
Ainda, também não vislumbro vício algum na decisão recorrida que pudesse causar cerceamento ao direito de defesa, pois todos os pontos relevantes foram enfrentados pela decisão recorrida. O julgador não é obrigado a enfrentar todos os pontos suscitados pela defesa, mas apenas aqueles que são relevantes para a solução da lide. 
Ainda, o fato de o acórdão proferido pela Delegacia da Receita Federal de Julgamento não ter acatado os argumentos e as provas documentais apresentadas pelo contribuinte em sede de Impugnação, justamente por não serem suficientes para desconstruir a ilação do agente autuante, logo isso não leva à nulidade da decisão proferida. 
O Recurso Voluntário, dirigido ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, tem exatamente o condão de ajustar eventuais equívocos cometidos pela Delegacia de Julgamento. Não há que se falar em nulidade por mera irresignação do contribuinte com o que restou decidido pela Turma Julgadora a quo, pois as matérias foram adequadamente enfrentadas.
O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para proferir a decisão. O julgador possui o dever de enfrentar apenas as questões capazes de infirmar (enfraquecer) a conclusão adotada na decisão recorrida. Mesmo após a vigência do CPC/2015, não há que se falar em nulidade de decisão que não se pronunciou sobre determinado argumento que era incapaz de infirmar a conclusão adotada. Inteligência da 1ª Seção do STJ no julgamento dos EDCL no MS21.315DF.
Nesse sentido, também precedentes do CARF:
ASSUNTO:IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICAIRPF Ano-calendário:2000,2001,2002,2003,2004 DECISÃO RECORRIDA. NULIDADE. INAPLICABILIDADE. No caso de o enfrentamento das questões na peça de defesa de notar perfeita compreensão da descrição dos fatos que ensejaram o procedimento e estando a decisão motivada de forma explícita, clara e congruente, não há que se falar em nulidade dos atos em litígio.(Acórdão nº 2402-006.599�4ª Câmara/2ª Turma Ordinária, sessão de 13/09/2018, Mauricio Nogueira RighettiRedator).
ASSUNTO:PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL Anocalendário:2011, 2012, 2013 NULIDADE DA DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA. NÃO ENFRENTAMENTO DE TODAS AS TESES DE DEFESA. MOTIVAÇÃO SUFICIENTE.INOCORRÊNCIA. O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para proferir a decisão. O julgador possui o dever de enfrentar apenas as questões capazes de infirmar (enfraquecer) a conclusão adotada na decisão recorrida. Mesmo após a vigência do CPC/2015, não há que se falar em nulidade de decisão que não se pronunciou sobre determinado argumento que era incapaz de infirmar a conclusão adotada. Inteligência da 1ª Seção do STJ no julgamento dos EDCL no MS 21.315-DF.(Acórdão nº 1301-003.360�3ª Câmara/1ª Turma Ordinária, sessão de 19/09/2018, Fernando Brasilde Oliveira Pinto- Presidente e Relator).
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ Ano-calendário: 2001, 2002, 2003, 2004, 2005 NULIDADE. A mera discordância dos fundamentos da decisão recorrida pelo contribuinte não é causa de nulidade, que apenas ocorre se demonstrada qualquer das hipóteses do artigo 59 do Decreto-lei n° 70.235/72. (Acórdão nº 1202-00.076 � 2ª Câmara ir Turma Ordinária, sessão de 17/06/2009, Karem Jureidini Dias, Relatora). 
Por tudo que foi exposto, rejeito a preliminar de nulidade do auto de infração e da decisão recorrida.
Passo a analisar o mérito.
AUTOARBITRAMENTO DO LUCRO. ANO-CALENDÁRIO 2012. INCABÍVEL. 
O sujeito passivo, nas razões do recurso, argumentou que, quanto ao ano-calendário 2012, efetuou opção válida pelo lucro real anual, apurou e recolheu o IRPJ e CSLL do PA janeiro 2012 por estimativa mensal; porém, abandonou, ainda no 1º trimestre/2012, esse regime de apuração ante "as intercorrências surgidas com a implementação de novo sistema de contabilização a partir de janeiro de 2012". Ou seja, que não tinha escrituração contábil regular; que o controle do estoque não era confiável, não escriturou os livros Razão, LALUR, Registro de Inventário e não elaborou nem entregou o FCONT. Por isso, conhecida a receita bruta adotou o autoarbitramento do lucro nos 4 (quatro) trimestres/2012.
O sujeito passivo, por fim, pediu com veemência nas razões do recurso:
- improcedência do lançamento fiscal e, subsidiariamente, que o lucro real seja apurado a partir do resultado operacional liquido de R$ 76.505.220,55, bem diferente dos R$ 97.979.779,16 adotado pela Fiscalização.
Cabe frisar, inicialmente que a legislação do IRPJ prevê, em abstrato, o autoarbitramento do lucro, cuja matriz legal é o art. 47 da Lei nº 8.981/95.
Logo, ante os fatos apurados pela Fiscalização, narrados no Relatório Fiscal, parte integrante do lançamento fiscal (e-fls. 18/26), torna-se mister interpretar, apurar a mens legis, o sentido e o alcance do art. 47 da Lei 8.981/95 e alterações dadas pelas leis ulteriores (matriz legal dos arts. 530 e 531 do RIR/99).
Dispõe o art. 47 da Lei 8.981/95 (base legal dos arts. 530 e 531 do RIR/99), in verbis:
Art. 47. O lucro da pessoa jurídica será arbitrado quando:
 I - o contribuinte, obrigado à tributação com base no lucro real ou submetido ao regime de tributação de que trata o Decreto-Lei nº 2.397, de 1987, não mantiver escrituração na forma das leis comerciais e fiscais, ou deixar de elaborar as demonstrações financeiras exigidas pela legislação fiscal;
 II - a escrituração a que estiver obrigado o contribuinte revelar evidentes indícios de fraude ou contiver vícios, erros ou deficiências que a tornem imprestável para:
 a) identificar a efetiva movimentação financeira, inclusive bancária; ou b) determinar o lucro real.
 III - o contribuinte deixar de apresentar à autoridade tributária os livros e documentos da escrituração comercial e fiscal, ou o livro Caixa, na hipótese de que trata o art. 45, parágrafo único;
 IV - o contribuinte optar indevidamente pela tributação com base no lucro presumido;
 V - o comissário ou representante da pessoa jurídica estrangeira deixar de cumprir o disposto no§ 1º do art. 76 da Lei nº 3.470, de 28 de novembro de 1958;
VI -(Revogado pela Lei nº 9.718, de 1998)
 VII - o contribuinte não mantiver, em boa ordem e segundo as normas contábeis recomendadas, livro Razão ou fichas utilizados para resumir e totalizar, por conta ou subconta, os lançamentos efetuados no Diário.
VIII � o contribuinte não escriturar ou deixar de apresentar à autoridade tributária os livros ou registros auxiliares de que trata o § 2o do art. 177 da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e § 2o do art. 8o do Decreto-Lei no1.598, de 26 de dezembro de 1977. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009)
§ 1º Quando conhecida a receita bruta, o contribuinte poderá efetuar o pagamento do Imposto de Renda correspondente com base nas regras previstas nesta seção.
§ 2º Na hipótese do parágrafo anterior:
 a) a apuração do Imposto de Renda com base no lucro arbitrado abrangerá todo o ano-calendário, assegurada a tributação com base no lucro real relativa aos meses não submetidos ao arbitramento, se a pessoa jurídica dispuser de escrituração exigida pela legislação comercial e fiscal que demonstre o lucro real dos períodos não abrangido por aquela modalidade de tributação, observado o disposto no § 5º do art. 37;
 b) o imposto apurado com base no lucro real, na forma da alínea anterior, terá por vencimento o último dia útil do mês subseqüente ao de encerramento do referido período.
Art. 530 do RIR/99:
Art.530.O imposto, devido trimestralmente, no decorrer do ano-calendário, será determinado com base nos critérios do lucro arbitrado, quando (Lei nº 8.981, de 1995, art. 47, e Lei nº 9.430, de 1996, art. 1º):
I-o contribuinte, obrigado à tributação com base no lucro real, não mantiver escrituração na forma das leis comerciais e fiscais, ou deixar de elaborar as demonstrações financeiras exigidas pela legislação fiscal;
II-a escrituração a que estiver obrigado o contribuinte revelar evidentes indícios de fraudes ou contiver vícios, erros ou deficiências que a tornem imprestável para:
a)identificar a efetiva movimentação financeira, inclusive bancária; ou b)determinar o lucro real;
III-o contribuinte deixar de apresentar à autoridade tributária os livros e documentos da escrituração comercial e fiscal, ou o Livro Caixa, na hipótese do parágrafo único doart. 527;
IV-o contribuinte optar indevidamente pela tributação com base no lucro presumido;
V-o comissário ou representante da pessoa jurídica estrangeira deixar de escriturar e apurar o lucro da sua atividade separadamente do lucro do comitente residente ou domiciliado no exterior (art. 398);
VI-o contribuinte não mantiver, em boa ordem e segundo as normas contábeis recomendadas, Livro Razão ou fichas utilizados para resumir e totalizar, por conta ou subconta, os lançamentos efetuados no Diário.
Art. 531 do RIR/99:
Art. 531. Quando conhecida a receita bruta (art. 279 e parágrafo único) e desde que ocorridas as hipóteses do artigo anterior, o contribuinte poderá efetuar o pagamento do imposto correspondente com base no lucro arbitrado, observadas as seguintes regras (Lei nº 8.981, de 1995, art. 47, §§1º e 2º, e Lei nº 9.430, de 1996, art. 1º):
I- a apuração com base no lucro arbitrado abrangerá todo o ano-calendário, assegurada, ainda, a tributação com base no lucro real relativa aos trimestres não submetidos ao arbitramento, se a pessoa jurídica dispuser de escrituração exigida pela legislação comercial e fiscal que demonstre o lucro real dos períodos não abrangidos por aquela modalidade de tributação;
II- o imposto apurado na forma do inciso anterior, terá por vencimento o último dia útil do mês subseqüente ao do encerramento de cada período de apuração.
Extraí-se do comando legal - art. 47 da Lei 8.981/95 (e alterações ulteriores) - o seguinte entendimento:
- que o Arbitramento do Lucro configura uma presunção legal, pois está previsto em norma legal, geral e abstrata e prescreve que, nos casos de omissão na apresentação da escrituração, livros e documentos comerciais e fiscais, naqueles em que ela (a escrituração comercial) é imprestável para os fins a que se destina, impossibilitando a apuração do lucro real (ou presumido) e naqueles que há opção indevida pelo lucro presumido, deve o lucro tributável ser apurado segundo um dos procedimentos de arbitramento previstos;
- que se encontram previstas em lei - norma geral e abstrata -, exaustivamente, todas as hipóteses nas quais o agente público está autorizado (e obrigado) a aplicar o arbitramento do lucro e a consequência é também aquela prevista na lei, ou seja, o próprio lucro arbitrado de acordo com os procedimentos legalmente previstos;
- que o aplicador do direito não pode fugir às consequências legais uma vez verificados os pressupostos do arbitramento do lucro. Por outro lado, fica assegurado ao contribuinte a ampla defesa, já a partir do procedimento fiscal, durante o qual ele pode apresentar as provas.
- que os fatos indicativos do arbitramento são e estão, sim, rigidamente previstos em lei, e ao fisco não cabe qualquer margem de livre apreciação. Preenchidos os requisitos legais, o aplicador do direito não tem escolha: é obrigado a arbitrar o lucro;
- que o lucro arbitrado, como presunção legal relativa, admite o contraditório e a ampla defesa, podendo ser desconstituído por meio de provas;
- que para se constituir o lucro arbitrado o que se precisa é provar a circunstância da impossibilidade de se apurar o lucro real ou presumido devido à falta de ou à imprestabilidade da documentação comercial e fiscal;
- que para desconstituir o arbitramento do lucro e promover a tributação pelo lucro real ou presumido (quando for o caso), ou mesmo não tributar, na hipótese de ter havido prejuízo fiscal, é preciso ficar demonstrado, por meio de provas, que existia a efetiva possibilidade de apurar o lucro real ou presumido ou o prejuízo fiscal;
- que se pode, ainda, desconstituir o lançamento do imposto pelo lucro arbitrado demonstrando que houve irregularidade no procedimento de fiscalização; 
- que se desconstrói a presunção como norma, pois se comprova sua invalidade. O lançamento é anulado;
- que pode ocorrer ainda a desconstituição da presunção como fato, ficando preservada a norma. Isto pode acontecer quando ficar demonstrado que o procedimento de arbitramento adotado não foi o mais adequado ou não é razoável para a situação concreta, devendo ser aplicado outro procedimento de arbitramento. É que existe uma margem de discricionariedade conferida pela lei ao agente da Administração na aplicação deste ou daquele procedimento de arbitramento. Nesse situação, não se desconstitui a norma, mas o fato que dá lugar a outro fato também constituído por presunção;
- que o arbitramento é um dos três métodos de apuração da base de cálculo do imposto sobre a renda previstos no art. 44 do CTN. É uma medida excepcional; não pode ser utilizada pelo Fisco a seu livre critério. Só pode ser adotado naquelas hipóteses estritamente previstas em lei, com base em provas. Isto significa dizer que não basta ao fisco alegar que a pessoa jurídica incorreu em uma das hipóteses de arbitramento do lucro. É preciso que se fundamente em provas que assim o demonstrem;
- que o arbitramento do lucro é dotado de caráter excepcional, e só deve ser exercido em casos extremos, já que a base de cálculo originária é a que deve ser utilizado por ser a prevista na regra-matriz de incidência tributária e por guardar, a princípio, relação direta com as riquezas constitucionalmente previstas;
- que o arbitramento é medida de exceção, a que a autoridade somente pode recorrer nos casos expressamente autorizados pela lei, cabendo o ônus de provar a existência dos requisitos legais;
- que o arbitramento do lucro foi a forma encontrada pelo legislador para preservar o interesse público, nos casos em que não é possível apurar o lucro tributável segundo o lucro real ou presumido.
Autoarbitramento: opção ou dever?
- que o art. 47 da Lei 8.981/95 elenca, de forma exaustiva, as hipóteses nas quais deve haver o arbitramento do lucro. Seu § 1º autoriza o sujeito passivo a fazer, ele próprio, o pagamento do imposto sobre a renda com base no lucro arbitrado quando conhecida a receita bruta. Trata-se do autoarbitramento;
- que o sujeito passivo pode, em qualquer caso, abandonar sua escrita comercial e fiscal e aplicar o autoarbitramento? 
Não.
Na prática, há contribuintes que utilizam o autoarbitramento como instrumento de planejamento tributário. Nos casos em que o lucro arbitrado resulta menos gravoso que o lucro real, algumas pessoas jurídicas adotam aquele método mesmo possuindo escrituração comercial e fiscal regular. Desconsideram a escrituração comercial no cálculo do lucro tributável, mas utilizam-na para embasar a distribuição de lucros aos sócios. Com essa medida, ocasionam a distribuição de lucro em valor maior do que o oferecido à tributação; em suma distribuem lucro não tributado. Ora, se a escrita comercial existe para distribuição de lucros aos sócios, então a pessoa jurídica não pode alegar sua inexistência para justificar o arbitramento.
Não há previsão legal de opção do sujeito passivo ao lucro arbitrado.
Elimina-se, de plano, a possibilidade de o parágrafo primeiro do art. 47 da Lei 8.981/95 ser uma exceção à regra do caput, só se pode interpretá-la como um aspecto a ele complementar. Diante disso, o contribuinte só pode adotar a tributação pelo arbitramento do lucro nas hipóteses em que, conhecida a receita bruta, incorrer em um dos pressupostos no caput do artigo.
Existe um direito subjetivo do contribuinte ao autoarbitramento desde que ele, além de conhecida a receita bruta, se encontrar enquadrado em um dos incisos do caput do artigo.
O caput do artigo 47 (e alterações ulteriores) relaciona, em seus incisos, todas as situações, nas quais o lucro da pessoa jurídica deve ser arbitrado, ou pelo agente do fisco ou pelo próprio sujeito passivo. Não existe autorização legal para o arbitramento do lucro em circunstâncias outras que não aquelas relacionadas nos incisos I a VIII do dispositivo em referência. Defender que o particular pode fazer o autoarbitramento em hipótese não prevista em lei seria sustentar que o agente da Administração pode também fazer o mesmo, o que é um absurdo.
Sendo assim, entendo que única e exclusivamente nas situações listadas na lei é possível haver o arbitramento do lucro da pessoa jurídica, isto é, na impossibilidade de apurar o lucro real ou presumido.
E, nas hipóteses previstas para o arbitramento, não há escolha: o lucro deve ser obrigatoriamente arbitrado, na forma prevista em lei, ante a impossibilidade de ser apurado por um dos outros dois métodos.
Se não fossem esses motivos, temos ainda o Código Civil e a legislação tributária que determinam a obrigatoriedade de a pessoa jurídica manter em boa ordem seus livros comerciais e fiscais e demais documentos e papéis que tenham servido de base para a escrituração.
Admitir que o sujeito passivo tem o direito de "optar" pela apuração do imposto sobre a renda pelo método do lucro arbitrado em qualquer circunstância seria ignorar a obrigatoriedade que toda pessoa jurídica tem de manter em ordem e apresentar à fiscalização sua documentação contábil e fiscal sempre que para tal tenha sido regularmente intimada. Caso o autoarbitramento do lucro fosse uma escolha, também o seria a manutenção da documentação contábil e fiscal, transformando em opção o cumprimento do Código Civil e das leis tributárias que obrigam o sujeito passivo a manter referida documentação em ordem e à disposição do fisco, o que implicaria subversão da ordem legal.
Ainda tem a questão penal da omissão da escrita contábil e fiscal com intuito de reduzir tributo ou "justificar" o autoarbitramento.
Concluo, então, que o sujeito passivo não é livre para fazer o autolançamento do imposto sobre a renda com base no autoarbitramento. Não pode utilizar-se do autoarbitramento como instrumento de planejamento tributário, porque, com isso, viola a lei. Não pode omitir informações com o objetivo de eximir-se, total ou parcialmente, do pagamento de tributos e do regime de apuração que fizera opção , para mudar o regime no curso do ano-calendário.
Diante de interpretação sistêmica das normas do direito posto, a pessoa jurídica só pode fazer o autolançamento com base no autoarbitramento nas circunstância que a lei autoriza, ou seja, somente nos casos em que não possua escrituração contábil e fiscal, ou esta seja imprestável para identificar a efetiva movimentação financeira, inclusive bancária ou determinar o lucro real ou nas demais hipóteses previstas em lei. Procedendo indevidamente, sujeita-se ao lançamento por outro método de apuração, caso a autoridade verifique que o autolançamento foi feito ao arrepio da lei, além de submeter-se às sanções previstas na legislação tributária e penal.
Documentação imprestável:
- A falta de comprovação da despesa autoriza o arbitramento do lucro, mas somente se os lançamentos não comprovados são em vulto ou importância capaz de comprometer toda a escrituração;
- A documentação do sujeito passivo pode encontrar-se viciada sem que isso impeça que o conteúdo que deveria suportar possa ser identificado por meio de outros suportes físicos.
Assim, somente nos casos em que não é, de todo, possível a apuração do lucro tributável, admite -se o arbitramento do lucro.
Assim, havendo possibilidade de apurar o lucro real, não há que se falar em arbitramento do lucro. O agente da Administração não está autorizado a arbitrar o lucro, devendo a tributação ser feita pelo lucro real, com base na presunção de omissão de receitas.
Concluo que não cabe ao contribuinte e muito menos ao agente da fiscalização qualquer escolha quanto à utilização ou não da escrita contábil e fiscal do contribuinte. Se sua escrita puder ser aproveitada, deve ser. É que, como já dito, o lucro real é o que melhor espelha a materialidade da regra-matriz de incidência do imposto sobre a renda, e deve prevalecer frente ao arbitramento, uma presunção legal relativa. Sendo assim, a escrita contábil e fiscal do contribuinte somente deve ser desclassificada como último recurso, quando for de todo impossível o seu aproveitamento, confirmando o caráter de excepcionalidade do arbitramento do lucro. A decisão de desclassificar a escrita fica sujeita à ampla defesa e ao contraditório.
Nos casos limítrofes. A primazia do lucro real. 
O lucro real é que melhor retrata a materialidade contemplada na regra-matriz de incidência do imposto de renda.Além disso, o arbitramento do lucro é medida excepcional, a ser aplicada nas hipóteses previstas em lei, não sendo autorizado nos casos em que o lucro real pode ser determinado. Nessas circunstâncias, o arbitramento dever ser descartado, e o valor apurado segundo esse método não serve como parâmetro ou limite à tributação pelo lucro real. Os dois métodos - lucro real e arbitrado -não convivem em um mesmo período de apuração.
Não existe método "híbrido", parte lucro real e parte lucro arbitrado, nem para agravar, nem para diminuir o valor do tributo apurado.
O CARF não admite sejam utilizados dois métodos diferentes a fim de apurar o lucro tributável, em um mesmo período de apuração (no caso específico anual). Ou se utiliza um método, ou se utiliza outro; ou tributa-se pelo lucro real ou pelo lucro arbitrado. A lei não prevê a possibilidade de, em um mesmo período de apuração, utilizar-se concomitantemente dois métodos de apuração do lucro tributável. 
Também não é possível comparar um e outro método- lucro real e lucro arbitrado- e aplicar o mais benéfico ou o mais gravoso. 
Pois bem.
Conhecido o conteúdo e o alcance do art. 47 e § 1º da Lei 8.981/95 e suas alterações (redação dada por leis ulteriores), tem-se que a situação fática objeto dos autos não autoriza o autoarbitramento do lucro no ano-calendário 2012. Ou seja, os fatos não se subsumem ao art. 47 da Lei 8.981/96 (e alterações ulteriores), pois a Fiscalização conseguiu a escrituração comercial suficiente para apuração do lucro real do ano-calendário 2012.
Nesse sentido, consta do Termo de Verificação Fiscal da DRF/Bauru de 15/03/2017, parte integrante do lançamento fiscal (e-fls. 15/17), in verbis:
(...)
O procedimento foi iniciado em 20 de abril de 2016, com a ciência, pessoal, ao Termo de Início de Ação Fiscal pelo representante do contribuinte, Luiz Renato de Souza.
Com o referido TDPF foi autorizado o exame do direito creditório requerido pelo sujeito passivo, via DCOMP transmitidas em 24 de abril e 31 de outubro de 2012.
Estas DCOMP foram baixadas para tratamento manual dando origem aos processos números 15892.720009/2016-86, 15892.720008/2016-31, 15892.720007/2016-97 e 15892.720006/2016-42, pela SAORT/DRF-Bauru.
Anteriormente a baixa para tratamento manual, para análise dos pleitos foram emitidas pela SAORT/DRF-Bauru as intimações números 185 e 228, respectivamente, de 25 de julho e 26 de agosto de 2013.
(...)
"No exercício das funções de Auditor(es)-Fiscal(is) da Receita Federal em cumprimento ao determinado com o Mandado de Procedimento Fiscal acima informado,... emitimos o presente relatório fiscal.
1) (20/04/2016) Termo de Início da Ação Fiscal:
Apresentar... os extratos bancários do período acima do Banco do Brasil SA, Banco Bradesco SA e Banco Santander Brasil SA ..
 ... apresentar por escrito os números das contas bancárias com suas respectivas agências ...
3) Comprovar ... a efetiva distribuição de lucros/dividendos aos sócios Luiz Ronaldo de Souza, CPF n° 145.643.298-20 e Luiz Renato de Souza, CPF n° 112.548.768-20 no valor de R$ 14.547.000,00 para cada um.
 Contrato/Estatuto Social e Suas Alterações ...
2) Na mesma data ... o contribuinte apresentou relação de contas bancárias com seus números e agências.
3) (27/04/2016) ... solicitamos a JUCESP o documento número 115.948/13-2 arquivado em 14/03/2013 com a seguinte descrição: Arquivamento de Ata datada de 26/02/2013, Aprovação das contas dos Administradores sobre o Balanço Patrimonial e de Resultado Econômico encerrado em 31/12/2012. Em 24/05/2016 recebemos os documentos ... que não veio acompanhado do Balanço Patrimonial e de Resultado Econômico.
4) (27/04/2016) Intimamos o Banco do Brasil, Agência 3369-2, ... a apresentar, caso tenha, cópia do Balanço Patrimonial e de Resultados do ano calendário 2012 da empresa supra que foram recebidos por esta fiscalização em 30/05/2016 ...
(27/04/2016) Intimamos o Banco Bradesco, Agência 3384-7,... a apresentar, cópia do Balanço Patrimonial e de Resultados do ano calendário 2012 da empresa supra
1) que foram recebidos por esta fiscalização em 13/05/2016 ...
2) (27/04/2016) Intimamos o Banco Santander, ... a apresentar, caso tenha, cópia do Balanço Patrimonial e de Resultados do ano calendário 2012 da empresa supra. O referido Banco solicitou prorrogação de prazo para atendimento e em 30/05/2016 informou que não possuía cópia do documento solicitado.
3) (08/06/2016) Através do Termo de Intimação Fiscal com anexos, intimamos o contribuinte com ciência eletrônica por DTE, para no prazo de 10 dias apresentar o abaixo:
12)- Por meio de circularização de informações, intimamos os Bancos do Brasil, Bradesco e Santander a apresentar a esta fiscalização, caso tivessem, cópia do Balanço Patrimonial e de Resultados do ano calendário de 2012.
13)- Em resposta obtivemos dos Bancos do Brasil e Bradesco, cópia do Balanço Patrimonial de Resultados apresentado pela contribuintE aos respectivos bancos para os fins a que se destinavam.
14)- Portanto fica devidamente comprovado que a empresa optou indevidamente pela forma de tributação pelo Lucro Arbitrado, pois possui todos os elementos contábeis para apuração de Balanço Patrimonial e de Resultados e a correta tributação pelo Lucro Real com a apresentação do Livro de Apuração do Lucro Real (LALUR).
15}- INTIMAMOS, para a entrega ... da DIPJ retificadora do ano calendário 2012,... pelo Lucro Real.
16)- Na falta de apresentação... da DIPJ, esta fiscalização usará como base para tributação o Lucro Operacional Líquido apresentado no Balanço Patrimonial e de Resultados, aplicando a devida qualificação de agravamento na multa aplicada.
17)- Também INTIMAMOS para a apresentação junto ao SPED das escriturações não entregues.
18)- INFORMAMOS que já estamos providenciando no Sistema de Controle de Créditos (SCC) o indeferimento dos créditos pleiteados com os PER/DCOMP já apresentados.
19)- ANEXAMOS à presente INTIMAÇÃO cópia do Balanço Patrimonial de Resultados obtido pela circularização de informações junto aos Bancos do Brasil e Bradesco.
4) (14/07/2016) O contribuinte protocolou na ARF/JAÚ/SP resposta à Intimaçãode 08/06/2016 ... s/ argumentações sobre a não apresentação do solicitado nesta intimação.
5) (15/08/2016)... na empresa, intimamos o contribuinte a apresentar no ato os livros e documentos fiscais e as demonstrações financeiras exigidas pela legislação fiscal do período acima citado, obtendo os documentos listados no SVA desta data.
6) (17/02/2017) Através do Termo de Intimação Fiscal com ciência eletrônica pelo DTE, intimamos o contribuinte para apresentar:
1)- Informar os valores mês a mês, cujos totais foram utilizados por receita bruta sujeita ... nos trimestres dos anos calendários de 2012 a 2016 para apuração do lucro arbitrado.
2)- Apresentar, no formato do ADE-15 ou SPED-ECD a contabilidade dos anos calendários de 2013 a 2016.
3)- Comprovar com documentos, hábeis e idôneos, a transferência de recursos financeiros da Pessoa Jurídica (PJ) às Pessoas Físicas (PF) titulares do capital da sociedade, a título de lucros distribuídos dos anos calendários de 2013 a 2016.
4)- Informar os valores, mês a mês, adicionados ao Lucro Arbitrado utilizado como base de cálculo do IRPJ e CSLL nos trimestres dos anos calendários de 2013 a 2016.
Era o que tínhamos a relatar."
O pleito de compensação formalizado pelo sujeito passivo tem por crédito, além das importâncias correspondentes as contribuições ao PIS e COFINS na sistemática NÃO CUMULATIVO, específica da tributação na forma do lucro real, os valores relativos ao IRPJ e CSLL estimados nos termos dos Artigos 221 e 222 "caput" e parágrafo único, do Decreto n° 3000, RIR-99.
Decorre referido pleito do fato de ter o sujeito passivo passado a calcular e declarar em DCTF os valores devidos a título PIS e COFINS na sistemática CUMULATIVA, aplicável, consideradas as exclusões específicas, aos contribuintes optantes pelo lucro presumido e aos que apuram o IRPJ e a CSLL com base no lucro arbitrado, tendo inclusive retificado a DCTF do mês de janeiro de 2012 e apresentado DIPJ anual nesta forma de apuração da base de cálculo do IRPJ.
Necessário, de plano, observar o que prescreve o citado RlR-99 em seu Artigo 232, embasado no Artigo 3o da Lei n° 9.430 de 1996, segundo o qual:
"A adoção da forma de pagamento do imposto prevista no art. 220, pelas pessoas jurídicas sujeitas ao lucro real, ou a referida no art 221, será irretratável para todo o ano-calendÁrio".
Tanto isto deve ser considerado que não é admitida a utilização de REDARF para alteração do código do tributo correspondente aos recolhimentos efetuados por estimativa, a título de IRPJ e CSLL.
Trata-se, portanto, de analisar a legitimidade do comportamento adotado pelo sujeito passivo em tendo optado, de forma irretratável, pela apuração anual do IRPJ com base no lucro real anual e recolhimentos mensais por estimativa, resolveu mudar para o arbitramento do lucro.
Primeiro necessário é verificar quando o sujeito passivo poderá apurar o IRPJ com base no lucro arbitrado.
As hipóteses de arbitramento estão relacionadas nos incisos I a VI do artigo 530 do Regulamento do Imposto de Renda-RIR/99 (Decreto n° 3000, de 26/03/1999) que consolidam os Artigo 47 e 1o, respectivamente, das Leis números 8981, de 1995, e 9430, de 1966, entre os quais é de se destacar os incisos: (...).
Por sua vez, o arbitramento pelo próprio sujeito passivo está previsto no "caput" do Artigo 531 do mesmo RIR/99-Decreto 3000, segundo o qual:
"Quando conhecida a receita bruta (art. 279 e parágrafo único) e desde que ocorridas as hipóteses do artigo anterior, o contribuinte poderá efetuar o pagamento do imposto correspondente com base no lucro arbitrado, observadas ... (Lei n° 8.981, de 1995, art. 47, §§ 1o e 2°, e Lei n° 9.430, de 1996, art. 1o)." n.d.
Portanto, não constitui opção do sujeito passivo o arbitramento do lucro, eis que somente quando ocorridas as hipóteses elencadas nos incisos I a VI do Artigo 530 do RIR-99, e desde que conhecida a receita bruta é que tal procedimento pode ser adotado.
Nas palavras da i. Advogada, Mestre e Doutoranda PUC-SP. Dra Julia de Menezes Nogueira, relativamente ao arbitramento do lucro por iniciativa do sujeito passivo, em análise do Artigo 47, "caput" e parágrafo primeiro, da Lei n° 8.981, de 20 de janeiro de 1995:
"Assim, de acordo com a legislação atualmente vigente, o arbitramento pode ser realizado pelo Fisco, mediante lavratura de auto de infração, ou pode ser aplicado pelo próprio contribuinte, quando conhecida a receita bruta.
Observa-se, contudo, que a legislação acima transcrita, se interpretada literalmente, (i.e., se lido isoladamente o parágrafo primeiro), pode dar a entender que o contribuinte está autorizado a "optar" pela tributação com base na sistemática do Lucro Arbitrado, bastando, para isso, que tenha elementos para conhecer e comprovar a sua receita bruta.
Com efeito, a parte mais expressiva da Doutrina adota o entendimento de que o parágrafo 1o deve ser interpretado conjuntamente com os incisos precedentes. Isto é: a opção atribuída ao contribuinte somentE poderia ser exercida quando presentes as circunstâncias descrita que efetivamente impedem a apuração adequado do lucro real.
Nesta mesma linha vem seguindo, também, o entendimento das autoridades fiscais, ao se manifestarem em respostas a consultas formais dos contribuintes como a descrita a seguir:
"Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ Ementa: LUCRO ARBITRADO. ARBITRAMENTO PELO CONTRIBUINTE. Quando conhecida a receita bruta, na hipótese de deixar de apresentar à autoridade tributária os livros e documentos da escrituração comercial e fiscal, o contribuinte poderá efetuar o pagamento do imposto correspondente com base no Lucro Arbitrado DISPOSITIVOS LEGAIS: Arts. 530, III, e 531 do RIR/1999 (Decreto No- 3.000, de 1999).(...)".
(Processo de Consulta n° 207/05, Superintendência Regional da Receita Federal - SRRF / 10a Região Fiscal, data da Decisão: 31.10.2005, publicada em 05.12.2005).
A Resposta à Consulta n° 278/97, da 7a Região Fiscal, também divulgou entendimento no sentido de que "excluídos os casos fortuitos e de força maior, a legislação tributária só passou a permitir o arbitramento dos lucros por parte do próprio contribuinte, em face da inexistência de escrituração, a partir de 1/1/95, com o advento da Lei 8981/95, e mesmo assim quando conhecida a receita bruta.
(...)
Ricardo Mariz de Oliveira é veemente ao afirmar que "não existe opção pelo Lucro Arbitrado, seja para o contribuinte, seja para o fisco. O que ocorre com o Lucro Arbitrado é a obrigação de ser usado pelo fisco nas hipóteses legalmente previstas e, quando muito, pode o contribuinte, enquadrado numa dessas hipóteses, antecipar-se à ação fiscal com vistas a evitar sanções sobre o imposto baseado no arbitramento" (grifamos).
Gilberto de Castro Moreira Júnior segue a mesma linha, ao afirmar que "o § 2o do artigo 47 não pode ser lido de forma isolada, pois ele é um complemento do §1°, que permite o auto-arbitramento quando conhecida a receita bruta da pessoa jurídica, desde que a situação se enquadre em um dos incisos anteriores" (grifamos).
As hipóteses de que tratam os incisos I e III a V do ato legal em comento devem ser, de plano, descartadas na análise do caso concreto em razão do seu próprio texto e de ter o sujeito passivo apresentado sua escrituração contábil e o demonstrativo de apuração do resultado.
(...)
Em razão da obrigatoriedade de ser aplicado o princípio da verdade real em matéria de tributação é que deve ser privilegiado o lucro real como base de cálculo do IRPJ.
Somente em situações excepcionais é que, quando não autorizado a optar por outras formas de apuração, SIMPLES, LUCRO PRESUMIDO, por exemplo, é que o sujeito passivo estará autorizado a utilizar-se do arbitramento do lucro.
Nem poderia ser diferente, pois, inadmissível é o contribuinte deixar, por vontade própria, de fazer ou apresentar a escrita fiscal, tendo por objetivo, exclusivamente, a redução da carga tributária em seu benefício e em prejuízo de toda a sociedade, agindo, portanto, de forma torpe, comportamento rejeitado na manifestação judicial acima transcrita O Demonstrativo de Apuração do Resultado é resultante do que contém a escrituração contábil, ambos, DRE e escrituração, elaborados e apresentado pelo sujeito passivo, contendo indicação do profissional responsável por tais documentos.
É possível, sem qualquer dificuldade, apurar o lucro real em 31 de dezembro de 2012, na forma abaixo demonstrado, utilizando-se de valores e informações constantes do citado demonstrativo e registros contábeis:
lucro líquido
97.977.779,16

adições


Despesas cl Eventos - Indedutível
15.364,01

Outras Desp. Não Dedutível
80.194,86

Multa de trânsito
1.850,00

exclusões


Dividendos
26.931,45

lucro real
 98.128.327,05

(...)
Como visto, a Fiscalização da DRF/Bauru, num primeiro momento, relata a dificuldade de obter informações da empresa fiscalizada (sujeito passivo) e o incessante esforço pela busca, obtenção da escrituração comercial existente da empresa, ante suspeita forte de existência de escrituração contábil comercial completa e de planejamento tributário, pois a empresa tendo optado pelo lucro real anual, inclusive tendo efetuado pagamento da estimativa mensal do P.A janeiro/2012, simplesmente, abandonou esse regime - no curso do próprio ano-calendário - e apresentou DIPJ 2013, ano-calendário 2012, com apuração do IRPJ e da CSLL pelo regime do autoarbitramento, alegando escrituração contábil incompleta/imprestável para apuração do lucro real, e ainda ingressou com pedidos de restituição/ compensação quanto a valores que alega ter pago indevidamente no regime do lucro real (pedidos de restituição -lides - objeto de outros processos em curso no CARF) e que não interferem na resolução desta lide.
As questões atinentes à COFINS e PIS são objeto de procedimento de fiscalização específico, conforme consta do TVF. Portanto, não são objeto da lide destes autos.
Realmente, conforme apurado e demonstrado pelo fisco, o autoarbitramento efetuado pelo sujeito passivo no ano-calendário 2012 restou malogrado, não se subsume ao art. 47 da Lei 8.981/95 e alterações ulteriores.
A justificativa da recorrente para o autoarbitramento do lucro não se sustenta, ou seja, os fatos não subsumem no art. 47 da Lei 8.981/95.
Na fase de fiscalização, a contribuinte em 14/07/2016 prestou as seguintes informações à Fiscalização, após ser intimada (e-fls.74/83), in verbis:
 (...),vem esclarecer que apesar dos esforços empreendidos não logrou reunir elementos consistentes para a elaboração da escrituração contábil e fiscal, indispensáveis à apresentação do Sped, do Lalur, de informações para gerar o Fcont e da DIPJ com tributação com base no lucro real.
A solicitação de retificação de Darfs (Redarfs) e os subseqüentes pedidos de compensação (Per/Dcomp) transmitidos resultaram da impossibilidade de apurar aqueles tributos na forma das leis comerciais e fiscais, tendo em vista as intercorrências surgidas com a implementação de novo sistema de contabilização a partir de janeiro de 2012, que afetou os trabalhos de conciliação documental, com reflexos na consistência dos controles financeiros, bancários e de elementos quantitativos do estoque, devoluções recebidas e saldos das contas a pagar e a receber.
Como já salientado anteriormente, tais fatos não permitiram apuração em tempo hábil das devoluções de vendas e demais deduções da receita bruta, e dos custos a ela pertinentes, afetando inclusive os controles de estoques, elementos necessários para a determinação da base de cálculo e recolhimento das estimativas mensais relativas ao imposto de renda e a contribuição social.
Ao encerramento do primeiro trimestre de 2012 a escrituração da empresa não havia vencido as inconsistências assinaladas, impossibilitando tanto os recolhimentos das estimativas mensais com base na receita, como a alternativa de balanços ou balancetes de suspensão ou redução, uma vez que a apuração de resultados trimestrais não mais seria possível.
Diante dessas circunstâncias, e não vislumbrando a possibilidade de reunir os elementos confiáveis da escrituração em tempo hábil de efetuar recolhimentos sem os acréscimos legais,verificou que poderia promover os recolhimentos com base no lucro arbitrado, por ser este o único regime tributário adequado à situação de igual natureza, uma vez que obrigada à tributação com base no lucro real, não mantinha escrituração na forma das leis comerciais e fiscais.
 (...)
Ora, como a contribuinte estava enquadrada, por opção manifestamente válida, no lucro real anual, com obrigação de fazer antecipação de pagamentos por estimativa mensal, não se justifica, de plano, suas alegações, por serem contraditórias.
Veja.
Para fazer ou efetuar a antecipação de pagamento mensal das estimativas bastava o conhecimento da receita bruta e isto - a receita bruta - a contribuinte conhecia muito bem.
O problema alegado "as intercorrências surgidas com a implementação de novo sistema de contabilização a partir de janeiro de 2012" não justifica o auto-arbitramento, não interfere na apuração da receita bruta mensal condição suficiente para o recolhimento das estimativas mensais, no regime do lucro real anual.
Se conhecia a receita bruta para apuração pelo sistema do lucro arbitrado (autoarbitramento), então atendia plenamente a única condição exigida para apuração do lucro real anual, antecipação de pagamento do imposto por estimativas mensais com base na receita bruta (regime que fizera opção válida e ao qual estava obrigado).
A contribuinte deveria ter continuado a recolher todos os meses do ano 2012 os débitos de estimativas com base na receita bruta (tempo suficiente para implementar novo sistema de contabilização) e, na declaração de anual, proceder ajustes. Mas não,! Já no 1º (primeiro) trimestre 2012 fez o autoarbitramento do lucro, abandonando o regime do lucro real.
Como já dito, o autoarbitramento não é opcional, justamente para evitar planejamento tributário ilegal, ou seja, burla ao fisco.
Como já enfatizado alhures, não se pode abandonar o regime de apuração do lucro real no curso do próprio ano-calendário, simplesmente, pelo fato desse método ou regime de apuração ser menos interessante à contribuinte. 
A legislação de regência do lucro arbitrado trata de hipóteses taxativas. Por conseguinte, não permite que esse regime de apuração seja utilizado como opcional.
Como demonstrado pela transcrição da narrativa dos fatos constante do TVF, a contribuinte, embora tendo escrituração comercial suficiente para apuração do lucro real (alegou que teria problemas em 2012 quanto à escrituração do estoque, livro Inventário, não apresentou ajustes FCONT e Livro Lalur), mas isso restou contornado, suprindo, por outros elementos de prova, pois a contribuinte elaborou Balanço Patrimonial, Demonstrativo de Resultado do Exercício - DRE e apresentou à Fiscalização o livro Diário Geral, mensal e anual.
Veja, nesse sentido, constam dos autos, juntados pela Fiscalização, que embasam o lucro real anual:
- Cópia do Balanço Patrimonial, Ano 2012 , reserva de lucros do exercício 2012, R$ 77.883.416,33 (e-fls. 159/167 e 176/183 e 214/221).
- Demonstração do Resultado Acumulada, período Janeiro/2012 a Dezembro/2012, Lucro Operacional Líquido R$ 97.979.779,16 (e-fls. 168/171 e 184/187 e 222/225).
- Relação de Arquivos magnéticos fornecidos pela empresa (em 15/08/2016), Balanço, Livro Diário Mensal e Anual em PDF, Plano de Contas e DRE (e-fls. 234/235);
- Cópia do Diário Geral, períodos mensais Janeiro/Dezembro 2012, onde consta lucro líquido apurado do exercício 2012, informando Lucro Líquido do Exercício R$ 77.883.416,33. R$ (e-fls. 236/1325).
Esses livros, demonstrações financeiras e documentos foram suficientes para apuração do lucro real.
Assim, é despiciendo o argumento de que a fiscalizada não apresentou FCont e LALUR. 
Quanto ao LALUR, inclusive, sua transcrição no livro Diário é desnecessária, conforme Súmula CARF nº 93.
Quando ao FCont: só seria justificada ou necessária sua apresentação, caso houvesse ajustes não aceitos ou questionados pelo fisco, que não é o caso.
Na defesa do interesse público, a verificação da suficiência dos livros e documentos fica a cargo da Administração Tributária, possibilitando ao sujeito passivo o devido processo legal, com as garantias do contraditório e da ampla defesa.
O contribuinte que não mantêm ou não apresenta ao fisco escrituração completa, mesmo tendo escrituração comercial suficiente para apuração do lucro real, não pode beneficiar-se de sua própria torpeza, que é o caso.
A contribuinte tentou fazer planejamento tributário, mas que restou malogrado, frustrado, pois o autoarbitramento não é opcional, é modalidade de apuração excepcional, residual, previsto lei (critérios rigorosos), e por interesse público (para evitar maior prejuízo à Fazenda Pública e à sociedade, nos casos extremos de falta de escrituração por força maior e caso fortuito). 
Como já dito, o arbitramento do lucro configura presunção legal relativa, cujo procedimento é submetido a controle, mediante devido processo legal, assegurada a ampla defesa e o contraditório.
O autoarbitramento aplica-se em situações extremas, excepcionais, de exceção, no interesse público, nos casos de inexistência de escrituração, extravio/destruição (incêndio ou enchentes) ou furto, eventos esses geralmente registrados em boletim de ocorrência policial. Precedentes do CARF.
ARBITRAMENTO DE LUROS. AUSÊNCIA DE ESCRITURAÇÃO. CABIMENTO. Não dispondo o contribuinte, ao final do período de apuração, dos elementos necessários para apurar o seu resultado pelo lucro real, por deixar de reconstituir a escrituração perdida em evento fortuito (enchente) e, conhecida a receita bruta, impõe-se a realização de auto-arbitramento. Sob tais premissas, revela-se correto o procedimento do Fisco que afasta a apuração pelo lucro real, informada na DIPJ pelo sujeito passivo, e promove o arbitramento do lucro para fins de apuração do resultado tributável. (Acórdão nº 1302-001.960 � 3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária, sessão de 11/08/2016, Luiz Tadeu Matosinho Machado - Presidente e Relator)
O sujeito passivo alegou existência de diferença no estoque, porém não produziu prova robusta, cabal, nesse sentido. E a Fiscalização tendo apresentado elementos suficientes para desqualificar o autoarbitramento efetuado, mostra-se caracterizada a omissão de receitas, com base no lucro real anual.
A diferença de estoque ou dificuldade de controle do estoque não é razão suficiente para arbitramento do lucro, precedente do CARF:
ASSUNTO:NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO. Anocalendário:2011,2012. ARBITRAMENTO DE LUCRO. NÃO CABIMENTO. O lucro da pessoa jurídica será arbitrado quando o contribuinte, obrigado à tributação com base no lucro real, não mantiver escrituração na forma das leis comerciais e fiscais, ou deixar de apresentar à autoridade fiscal os livros e documentos da escrituração comercial e fiscal. Erros pontuais identificados no Livro de Registro de Controle da Produção e do Estoque de um dos estabelecimentos da contribuinte, que representa cerca de 15% do faturamento global, não autorizam o arbitramento do lucro, ainda mais quando a verificação do custo de produção e a determinação do lucro real poderiam ter sidos realizados por meios próprios previstos em lei.(Acórdão nº 1201002.263�2ª Câmara/1ª Turma Ordinária, sessão de 14/06/2018, Luis Henrique Marotti Toselli - Relator.).
No caso dos presentes autos, a contribuinte submetida ao lucro real anual, (por opção válida manifestada) com obrigação de fazer a antecipação de imposto por estimativa mensal com base na receita bruta, prescendia, não necessitava do controle de estoque (despesas), pelo menos durante todo o decorrer do ano-calendário 2012 (tempo suficiente para regularizar o sistema de controle do estoque), porém a recorrente foi para o autoarbitramento, de imediato, de plano, já no 1º trimestre/2012 ao arrepio do art. 47 da Lei 8.981/95.
Assim, não tem plausibilidade jurídica, a prestação das seguintes informações ao fisco, conforme Termo de Intimação Fiscal (e-fl. 85), in verbis:

Na verdade, como demonstrado o objetivo da autuada - ao abandonar o lucro real durante o ano-calendário 2012 e adotar, de plano, no curso do ano-calendário, já no 1º trimestre/2012, o lucro arbitrado (autoarbitramento) foi no sentido de fazer e fez economia cavalar de tributos - planejamento tributário vedado - como demonstrou a Fiscalização no TVF (e-fls. 25), in verbis:
(...)
Tendo por base de cálculo o lucro real acima demonstrado, diante da não apresentação pelo contribuinte do LALUR, o que não fez por não querer, é devido o IRPJ, na forma em que optado pelo sujeito passivo com o recolhimento da estimativa do mês de janeiro de 2012, no montante abaixo:
IRPJ - 15% ...................R$ 14.719.249,06 
ADICIONAL 10% (98.128.327,05 - 240.000,00)....R$ 9.788.832,71 
TOTAL ........................ R$ 24.508.081,76 
Considerada a mesma base de cálculo, à falta de apresentação de outra por inércia do sujeito passivo, é devida a CSLL na importância abaixo demonstrada:
CSLL-9%....................................R$ 8.831.549,43 
Por outro lado, com base no lucro arbitrado o sujeito passivo declarou em DCTF, somados os valores trimestrais, os montantes abaixo:
IRPJ .............R$ 13.518.001,10 
CSLL..................R$ 5.985.157,93 
Com o procedimento adotado pelo sujeito passivo resta comprovado a redução do montante devido, apenas, do IRPJ e CSLL, pois, as contribuições ao PIS e COFINS serão tratadas no prosseguimento desta ação fiscal, R$ 13.836.472,16.
(...)
Ou seja, no ano-calendário 2012, em face do autoarbitramento do lucro a fiscalizada "poupou", ou seja, deixou de pagar (planejamento tributário), R$ 13,8 milhões apenas a título de IRPJ e da CSLL.
Por todas as razões expostas, rejeito o autoarbitramento efetuado pelo sujeito passivo. Em outras palavras, mantenho a apuração da omissão de receitas pelo lucro real anual.
Nas razões defesa, o sujeito ainda aduziu que, em sendo mantida apuração pelo lucro real anual, que seja reduzida a base de cálculo do IRPJ e da CSLL, ano-calendário 2012, uma vez que o fisco teve acesso a versão da escrita comercial e demonstrativos financeiros incorretos, versão não definitiva.
Veja.
A contribuinte, no seu intento desenfreado de reduzir os tributos no ano-calendário 2012, a qualquer custo, produziu diversas versões de escrituração e demonstrativos financeiros (pelo menos duas versões), conforme deu conhecimento ou revelou nas razões da impugnação na primeira instância, e reiterou, novamente, agora nas razões do recurso voluntário. Ou seja:
(...)
- que a visita dos auditores fiscais ao escritório comercial que cuida da contabilidade da empresa - situado na cidade de Jaú -, para a arrecadação de arquivos ocorreu em dia de feriado local, e devido ao açodamento e por exigência deles foram recuperados os arquivos relativos a contabilidade pertinente ao balanço apresentado aos bancos, diferentes daqueles que continham a escrituração comercial ajustada do período de 01/01/2012 a 31/12/2012, a Demonstração do Resultado do Exercício e o Balanço Patrimonial, todos lançados no Livro Diário nº 16, registrado em 30/10/2013, sob nº 395, no Registro Civil das Pessoas Naturais de Jaú.
A mencionada escrituração, bem como o Livro Diário em que se encontram estampados inclusive o Balanço Patrimonial, a Demonstração de Resultado de Exercício e a Demonstração do Resultado Acumulado determina o resultado operacional liquido de R$ 76.505.220,55, bem diferente dos R$ 97.979.779,16 tomados pela ação fiscal com base em elementos ainda sujeitos a ajustes, fornecidos a bancos para fins de atualização cadastral.
A existência e autenticidade da escrituração, balanço, demonstrações e demais requisitos do referido Livro Diário são atestadas pela escritura publica de Ata Notarial lavrada pelo Tabelião Sérgio Roberto Pereira Afonso, cuja cópia é anexada.
Diante desses fatos, mesmo se o procedimento fiscal estivesse revestido de legalidade, a base de calculo utilizada para a apuração dos tributos lançados situa-se em patamar bastante inferior ao pretendido.
(...)
- Documentos juntados pela contribuinte na instância a quo de procedimento de fiscalização do fisco estadual não interfere, não tem o condão de interferir, nos resultados da fiscalização da RFB, pois são fiscalizações de entes federativos diversos autônomos e independentes, cada qual com sua competência tributária delimitada constitucionalmente (e-fls.1376/1410).
Quanto à pretensão da recorrente de redução da base de cálculo do IRPJ e da CSLL, a decisão a quo assim enfrentou a questão (e-fls. 1418/1431), in verbis:
(...)
4 � Da alteração da base de cálculo.
Neste item o contribuinte afirma que a visita dos auditores fiscais ao escritório comercial que cuida da contabilidade da empresa - situado na cidade de Jaú -, para a arrecadação de arquivos ocorreu em dia de feriado local, e devido ao açodamento e por exigência deles foram recuperados os arquivos relativos à contabilidade pertinente ao balanço apresentado aos bancos, diferentes daqueles que continham a escrituração comercial ajustada do período de 01/01/2012 a 31/12/2012, a Demonstração do Resultado do Exercício e o Balanço Patrimonial, todos lançados no Livro Diário nº 16, registrado em 30/10/2013, sob nº 395, no Registro Civil das Pessoas Naturais de Jaú.
Afirma ainda que mencionada escrituração, bem como o Livro Diário em que se encontram estampados inclusive o Balanço Patrimonial, a Demonstração de Resultado de Exercício e a Demonstração do Resultado Acumulado determina o resultado operacional liquido de R$ 76.505.220,55, bem diferente dos R$ 97.979.779,16 tomados pela ação fiscal com base em elementos ainda sujeitos a ajustes, fornecidos a bancos para fins de atualização cadastral.
Novamente aqui tem que se afirmar que ao receber a escrituração fiscal e contábil do contribuinte a fiscalização tem que pressupor que elas retratam a realidade. Ao informar que a documentação entregue não condiz com a realidade dos fatos o contribuinte novamente estaria admitindo que houve embaraço a fiscalização, por ter entregado escrituração sabidamente em desacordo com os fatos ocorridos durante o período em questão, omitindo esta informação da autoridade fiscal que realizou o lançamento.
Neste caso, em nome da verdade material, ainda que pudéssemos analisar a nova escrituração apresentada, o contribuinte deveria informar pontualmente todos os lançamentos que geraram a divergência informada. Ainda mais deveria comprovar através de documentação hábil e idônea quais seriam os valores corretos dos lançamentos que geraram as diferenças apontadas.
Assim e por todo o exposto, voto por considerar IMPROCEDENTE a impugnação apresentada e MANTER o crédito tributário lançado.
(...)
Andou bem a decisão recorrida em rejeitar a pretensão do sujeito passivo de modificação ou redução da base de cálculo do IRPJ e da CSLL, pois o sujeito passivo alegou existência de diferenças no estoque, porém não produziu prova, cabal, nesse sentido. Não apresentou Livro Diário, versão diversa da constante dos autos, que fora juntada pela Fiscalização. Assim, a Fiscalização tendo apresentado elementos suficientes para desqualificar o autoarbitramento efetuado, mostra-se caracterizada a omissão de receitas, com base no lucro real anual, conforme autos de infração objeto do presente processo.
Na fase processual, a última versão apresentada pelo sujeito passivo do Balanço Patrimonial e do DRE, embora conste que fora registrada na JUCESP antes da solicitação da Fiscalização à JUCESP, cuja entidade não forneceu esses documentos à Fiscalização quando intimada, conforme narrado no Relatório Fiscal (e-fl. 15) e no TVF (e-fl. 19), in verbis:
(...)
3) (27/04/2016) Através de Ofício solicitamos a JUCESP o documento número 115.948/13-2 arquivado em 14/03/2013 com a seguinte descrição: Arquivamento de Ata datada de 26/02/2013, Aprovação das contas dos Administradores sobre o Balanço Patrimonial e de Resultado Econômico encerrado em 31/12/2012. Em 24/05/2016 recebemos os documentos da JUCESP e constatamos que não veio acompanhado do Balanço Patrimonial e de Resultado Econômico.
(...)
Então, a Fiscalização intimou os Bancos a fornecer cópia do Balanço Patrimonial e do DRE, e o fisco recebeu dos Bancos cópia desses demonstrativos financeiros que a empresa autuada fornecera aos Bancos, e utilizou os dados dessa versão recebida dos Bancos, conforme consta do TVF (e-fl. 19), in verbis:
(...)
4) (27/04/2016) Intimamos o Banco do Brasil, Agência 3369-2, ... a apresentar, caso tenha, cópia do Balanço Patrimonial e de Resultados do ano calendário 2012 da empresa supra que foram recebidos por esta fiscalização em 30/05/2016 ...
(27/04/2016) Intimamos o Banco Bradesco, Agência 3384-7,... a apresentar, cópia do Balanço Patrimonial e de Resultados do ano calendário 2012 da empresa supra 
1) que foram recebidos por esta fiscalização em 13/05/2016 ...
(...)
Ora, se a empresa passou todo tempo - durante a fase de fiscalização - argumentando que não tinha escrituração comercial completa, restou demonstrado e isso está claro que tinha, sim, escrituração comercial completa e mais que isso: tinha pelo menos duas versões diferentes de escrituração comercial. O fisco levou em consideração a 1º (primeira) versão de escrituração comercial, demonstrativos financeiros fornecidos pela fiscalizada aos Bancos e que os Bancos, quando intimados, repassaram esses demonstrativos ao fisco, pois a JUCESP - quando intimada - não os forneceu. Igualmente a fiscalizada, quando intimada, não os forneceu. Essa primeira versão, que foi a única conhecida pela Fiscalização até a conclusão do procedimento fiscal e lavratura dos autos de infração, foi adotada corretamente pela Fiscalização, pois persiste sendo a única versão de escrituração comercial completa estribada no livro Diário Geral (mensal e anual) cópia juntada aos autos pelo fisco.
Assim, mais uma vez cabe frisar, andou bem a decisão recorrida em não acatar a última versão de demonstrativos financeiros, pois não se justifica a pretensão de redução do resultado operacional líquido de R$ 97.979.779,16 para R$ 76.505.220,55. A recorrente não juntou cópia do livro Diário ajustado do ano-calendário 2012 para legitimar, demonstrar, a pretendida redução da base de cálculo do IRPJ e da CSLL, objeto do lançamento fiscal. A única versão do livro Díário Geral (mensal e anual) constante dos autos, repita-se, é aquela juntada aos autos pela Fiscalização (e-fls. 236/1325).
Portanto, reitero, deve ser mantida a exigência do IRPJ e da CSLL com base no lucro real anual para o ano-calendário 2012. 
Não merece reparo a decisão recorrida.
LANÇAMENTO REFLEXO: CSLL.
O lançamento decorrente seque a sorte do lançamento principal, se não houver razão fático-jurídica para decidir diversamente.
Por tudo que foi exposto, voto para conhecer do recurso voluntário, rejeitar a preliminar de nulidade e, no mérito, negar provimento ao recurso.
É como voto.

(assinado digitalmente)
Nelso Kichel





















 Conselheiro José Eduardo Dornelas Souza, Redator Designado
Em que pese o entendimento do ilustre Relator, no sentido de manter a apuração efetuada pela fiscalização do IRPJ e da CSLL com base no lucro real anual, durante as discussões em sessão, surgiu divergência que levou a conclusão diversa. Assim, passo a expor os fundamentos da divergência e as conclusões do Colegiado sobre o caso vertente.
Segundo consta dos autos, em procedimento de verificação das obrigações tributárias pelo sujeito passivo fiscalizado, efetuou-se o lançamento de ofício, em face da constatação de apuração indevida do IRPJ e CSLL com base no lucro arbitrado, aplicando-se multa de 75%.
De acordo com a fiscalização, o contribuinte fez opção válida pelo lucro real anual e, ao considerar suficiente a escrituração contábil existente para apuração do IRPJ e da CSLL com base no real anual, concluiu que não estaria justificado o autoarbitramento do lucro efetuado pelo contribuinte (autoarbitrametno).
A defesa, por outro lado, aduz a correição do seu procedimento, pois não apresentava escrituração contábil regular e suficiente para apuração do lucro real anual no ano-calendário 2012, e que, embora tenha optado pelo lucro real anual e efetuado pagamento da estimativa mensal do período de apuração janeiro/2012, se viu obrigada realizar o autoarbitramento do lucro.
Ou seja, o ponto central da discussão é a correição, ou não, da tributação baseada no lucro arbitrado efetuado pelo sujeito passivo.
Nos termos do voto do I. Relator, apesar de entender haver possibilidade legal de arbitramento do lucro da pessoa jurídica, consignou que o lucro deve ser obrigatoriamente arbitrado na forma prevista em lei, de aplicação excepcional e estrita, considerando que este não seria o caso dos autos, pois, em sua ótica, o contribuinte teria escrituração comercial suficiente para apuração do lucro real.
Sustentou que apesar do sujeito passivo ter alegado que teria problemas em 2012 quanto à escrituração do estoque, livro Inventário, e que não teria apresentado ajustes FCONT e Livro Lalur, tal fato, no seu sentir, restou contornado por outros elementos de prova, vez o contribuinte elaborou Balanço Patrimonial, Demonstrativo de Resultado do Exercício - DRE e apresentou à Fiscalização o livro Diário Geral, mensal e anual;
Pois bem.
De fato, como bem disse o I. Relator (neste ponto não há discordância), o denominado o arbitramento do lucro é medida excepcional, de aplicação estrita, com previsão expressa em Lei. Do mesmo modo, é a Lei que permite a reversão de tributação do lucro real para o arbitrado. Confira-se os termos do art. 47 da Lei nº 8.981/95:
�Art. 47. O lucro da pessoa jurídica será arbitrado quando:
 I - o contribuinte, obrigado à tributação com base no lucro real ou submetido ao regime de tributação de que trata o Decreto-Lei nº 2.397, de 1987, não mantiver escrituração na forma das leis comerciais e fiscais, ou deixar de elaborar as demonstrações financeiras exigidas pela legislação fiscal;
 II - a escrituração a que estiver obrigado o contribuinte revelar evidentes indícios de fraude ou contiver vícios, erros ou deficiências que a tornem imprestável para:
 a) identificar a efetiva movimentação financeira, inclusive bancária; ou
 b) determinar o lucro real.
 III - o contribuinte deixar de apresentar à autoridade tributária os livros e documentos da escrituração comercial e fiscal, ou o livro Caixa, na hipótese de que trata o art. 45, parágrafo único;
 IV - o contribuinte optar indevidamente pela tributação com base no lucro presumido;
 V - o comissário ou representante da pessoa jurídica estrangeira deixar de cumprir o disposto no § 1º do art. 76 da Lei nº 3.470, de 28 de novembro de 1958;
 VI - o contribuinte não apresentar os arquivos ou sistemas na forma e prazo previstos nos arts. 11 a 13 da Lei nº 8.218, de 29 de agosto de 1991, com as alterações introduzidas pelo art. 62 da Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de 1991; (Revogado pela Lei nº 9.718, de 1998)
 VII - o contribuinte não mantiver, em boa ordem e segundo as normas contábeis recomendadas, livro Razão ou fichas utilizados para resumir e totalizar, por conta ou subconta, os lançamentos efetuados no Diário.
 VIII � o contribuinte não escriturar ou deixar de apresentar à autoridade tributária os livros ou registros auxiliares de que trata o § 2o do art. 177 da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e § 2o do art. 8o do Decreto-Lei no 1.598, de 26 de dezembro de 1977. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009)
 § 1º Quando conhecida a receita bruta, o contribuinte poderá efetuar o pagamento do Imposto de Renda correspondente com base nas regras previstas nesta seção.
 § 2º Na hipótese do parágrafo anterior:
 a) a apuração do Imposto de Renda com base no lucro arbitrado abrangerá todo o ano-calendário, assegurada a tributação com base no lucro real relativa aos meses não submetidos ao arbitramento, se a pessoa jurídica dispuser de escrituração exigida pela legislação comercial e fiscal que demonstre o lucro real dos períodos não abrangido por aquela modalidade de tributação, observado o disposto no § 5º do art. 37;
 b) o imposto apurado com base no lucro real, na forma da alínea anterior, terá por vencimento o último dia útil do mês subseqüente ao de encerramento do referido período.
Conforme bem elucidado por Maria Rita Ferragut in Presunções no Direito Tributário, Dialética, São Paulo, 2001, p. 137/152, a palavra arbitramento foi utilizada pela Lei na acepção de base de cálculo substitutiva, ou seja, de substituição da base de cálculo originalmente prevista na legislação � correspondente à perspectiva dimensível do critério material da regra-matriz de incidência tributária construído a partir do texto constitucional � por uma outra, subsidiária, em virtude da inexistência de documentos fiscais, ou da impossibilidade destes fornecerem critérios seguros para a mensuração do fato. Nestes casos, a base de cálculo substitutiva visa possibilitar a prova indireta da riqueza manifestada no fato jurídico.
Decorre daí que caracterizada a inexistência de escrituração comercial e fiscal para apuração do lucro real, no caso, determina a Lei que a base de cálculo originalmente prevista na legislação (lucro real) seja substituída por uma outra legalmente prevista (lucro arbitrado).
Nestes termos, a impossibilidade de comprovação direta da base de cálculo originária é condição necessária e suficiente para a aplicação do arbitramento, seja por parte do fisco, seja pelo contribuinte. 
Por essa razão, concordo com a fiscalização quando consigna (fls. 22/23):
A Doutrina sobre o assunto segue, majoritariamente, o entendimento de ser necessária a presença das circunstâncias impeditivas da apuração do Lucro Real, isto é, imprestabilidade da escrituração, falta de apresentação dos livros e documentos às autoridades fiscais, etc., a fim de que o contribuinte possa optar pelo auto-arbitramento.
Ricardo Mariz de Oliveira é veemente ao afirmar que "não existe opção pelo Lucro Arbitrado, seja para o contribuinte, seja para o fisco. O que ocorre com o Lucro Arbitrado é a obrigação de ser usado pelo fisco nas hipóteses legalmente previstas e, quando muito, pode o contribuinte, enquadrado numa dessas hipóteses, antecipar-se à ação fiscal a evitar sanções sobre o imposto baseado no arbitramento" (grifamos).
Gilberto de Castro Moreira Júnior segue a mesma linha, ao afirmar que "0 §2º do artigo 47 não pode ser lido de forma isolada, pois ele é um complemento do §1º, que permite o auto-arbitramento quando conhecida a receita bruta da pessoa jurídica, desde que a situação se enquadre em um dos incisos anteriores" (grifamos)
Na mesma toada, Eurico Marcos Diniz de Santi assevera que "os requisitos legais são dois: (i) enquadramento nas hipóteses de sujeição ao Lucro Arbitrado, previstas no artigo 47 da Lei 8.981 e (ii) conhecimento da receita bruta"; (GN)
Com efeito, não se trata de uma opção pela forma de tributação pelo lucro arbitrado; trata-se de enquadramento compulsório naquele regime tributário, em virtude da inexistência de escrituração na forma das leis comerciais e fiscais.
A discordância que se impõe (ao entendimento da fiscalização e ao do I. Relator) é de que o contribuinte possuía escrituração contábil regular que possibilitava a apuração do lucro real. Isso porque, de acordo com os autos, o contribuinte não possuía escrituração na forma das leis comerciais e fiscais, não possuindo, por sua vez, elementos seguros para apuração do lucro real do período. Além disso, como se verá adiante, o autuado enquadrava-se em várias hipóteses objetivas que permitiam o arbitramento do lucro.
De fato, não há que se afirmar, com todo respeito, que o contribuinte possuía à época dos fatos geradores, escrituração contábil regular, pois a escrituração contábil continha vícios que impossibilitava a apuração do lucro real. Diversos valores constantes na escrituração obtida pelo Fisco destoavam dos registrados nos Livros oficiais do contribuinte. Veja-se os valores de Estoques e a apuração do Custo da Mercadoria Vendida registrados nas demonstrações financeiras utilizadas pelo Fisco:
- Termo de Intimação 18082016 - fls. 209-225, registro à fl. 214:

Registro à fl. 222:


Observe-se que os Estoques de Mercadorias Tributadas estão registrados no valor de R$ 57.986.420,70 e a Variação de Estoques em R$ 33.026.240,21 (note-se ainda os valores de Variação de Estoques Iniciais e Finais na casa da centena de milhares de reais). 
Por outro lado, os valores efetivamente apurados no Livro Diário registrados são diversos: Estoques de R$ 97.890.874,72 e a Variação de Estoques no total de R$ 14.806.660,84. Confira-se:
- fl. 1378:

- fl. 1387

As diferenças são gritantes a ponto de alterar o Lucro Operacional Bruto de R$ 148.896.809,21 na DRE utilizada pelo Fisco, para 127.512.250,60 na DRE contida no Livro Diário registrado em 30/10/2013 (em consonância com a Ata Notarial anexada à impugnação). Ou seja, as inconsistências apontadas são claras, o que autoriza, ao meu ver, à luz da legislação aplicável, a apuração pelo lucro arbitrado.
Há ainda outra situação que se levaria a mesma conclusão: o contribuinte não escriturou Livros Fiscais obrigatórios (LALUR e Registro de Inventário - (inciso I do artigo 30, do RIR/99). A ausência da escrituração desses livros foi reconhecida pela própria autoridade fiscal; já o Livro Registro de Inventário não foi preenchido, conforme consta no próprio Sistema Público de Escritural Digital - SPED (fl. 1375)
A falta desses livros, de escrituração obrigatória e determinantes para apuração do lucro real, sem dúvida, enseja o arbitramento de lucros.
De se notar ainda a não escrituração do Livro Razão, vez que esse fato também acarreta o arbitramento do lucro, conforme expressa previsão legal. Essa escrituração deve ser confrontada com os lançamentos efetuados no Livro Diário, providência impossível, à vista da inconsistência dos elementos contábeis, e a não apresentação junto ao SPED.
É fato incontroverso que o sujeito passivo não escriturou o Livro Razão, o que revela ( a falta da escrituração) descompasso com o artigo 259 do RIR/99. De fato, o citado artigo determina ser obrigatória a escrituração do Livro Razão para a pessoa jurídica tributada com base no lucro real, incorrendo, assim, na hipótese de arbitramento prevista no artigo 530, VI, do RIR/99.
Aliás, como poderia o Fisco verificar se o contribuinte houvera adotado os novos métodos e novas normas de contabilidade trazidas pela Lei nº 11.638/07 e 11.941/09 sem examinar o Livro Razão? Obviamente isso seria impossível.
A fiscalização atestou que foi possível apurar o lucro real, no entanto, não fez qualquer menção à falta de exame do Livro Razão, até mesmo porque, de acordo com os autos, esse jamais foi elaborado pela recorrente em relação ao ano-calendário de 2012, o que, também por este motivo, mostra-se insubsistente o lançamento fiscal.
Mais não é só: observa-se que o contribuinte não elaborou e não transmitiu o Controle Contábil de Transição - FCONT (nova hipótese prevista no inciso VII do já transcrito art. 47 da Lei nº 9.981/95, inserido pela Lei nº 11.941, de 2009, e também no inciso VIII do art. 130 da Instrução Normativa RFB nº 1.515, de 2014). 
A recorrente não elaborou o FCONT, tampouco transmitiu o FCONT, hipótese taxativa de necessidade de arbitramento de lucro, conforme reconhece a própria Receita Federal no inciso VIII do art. 130 da IN RFB nº 1.515, de 2014. A falta de transmissão dos arquivos do SPED (entre os quais insere-se o FCONT) pode ser confirmada no Termo de Intimação nº 080618, no item 17 da intimação (fl. 211).
Desse modo, quanto ao mérito, divirjo do voto do I. Relator, para dar provimento ao recurso voluntário.
Conclusão
Por esses fundamentos, voto por dar provimento ao recurso voluntário, para reconhecer a improcedência do lançamento formalizado.

(assinado digitalmente)
José Eduardo Dornelas Souza
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a vigéncia do CPC/2015, ndo hé que se falar em nulidade de decisdao que nao
se pronunciou sobre determinado argumento que era incapaz de infirmar a
conclusdo adotada. Inteligéncia da 1* Secdo do STJ no julgamento dos EDCL
no MS 21.315-DF.

AUTOARBITRAMENTO DO LUCRO. CABIVEL. ESCRITURACAO
CONTABIL INSUFICIENTE PARA APURACAO DO LUCRO REAL
ANUAL. LANCAMENTO COM BASE NO LUCRO REAL.
IMPROCEDENTE.

O imposto devido no ano-calendério serd determinado com base nos critérios
de lucro arbitrado, quando a escrituragdo a que estiver obrigado o
contribuinte contiver vicios, erros ou deficiéncias que a tornem imprestaveis
para determinar o lucro real.

LANCAMENTO REFLEXO: CSLL.

O langamento decorrente seque a sorte do lancamento principal, se ndo
houver razao fatico-juridica para decidir diversamente.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por maioria de votos, em dar
provimento ao recurso voluntario. Vencidos o Conselheiro Relator Nelso Kichel que votou por
lhe negar provimento e os Conselheiros Roberto Silva Junior e Giovana Pereira de Paiva Leite
que votaram por lhe dar provimento parcial para reduzir a base de calculo do langamento
baseando-se no lucro apurado no Livro Diario registrado. Designado o Conselheiro José
Eduardo Dornelas Souza para redigir o voto vencedor.

(assinado digitalmente)

Fernando Brasil de Oliveira Pinto- Presidente.

(assinado digitalmente)

Nelso Kichel- Relator.

(assinado digitalmente)
José Eduardo Dornelas Souza - Redator Designado.

Participaram da sessdao de julgamento os Conselheiros: Roberto Silva Junior,
Nelso Kichel, Bianca Felicia Rothschild, Giovana Pereira de Paiva Leite, Amélia Wakako
Morishita Yamamoto, Carlos Augusto Daniel Neto, Jos¢ Eduardo Dornelas Souza e Fernando
Brasil de Oliveira Pinto (Presidente).
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Relatorio

Trata-se do Recurso Voluntério (e-fls. 1439/1465) apresentado em face do
Acordao da 12* Turma da DRJ/Rio de Janeiro que julgou a Impugnagdo improcedente (e-fls.
1418/1431).

Quanto aos fatos, consta dos autos:

- que, em 15/03/2017, a fiscalizagdo da DRF/Bauru lavrou Autos de Infragdo
do IRPJ e da CSLL, ano-calendario 2012, regime de apuracio do lucro real anual, para
exigéncia do principal com multa de oficio de 75% e juros de mora, em decorréncia da
seguinte infracao imputada (e-fls. 02/14), in verbis:

()
RESULTADOS OPERACIONAIS NAO DECLARADOS

INFRACAO: APURACAO DO IRPJ INDEVIDA COM BASE
NO ARBITRADO

Contribuinte, obrigado a apurar o imposto de renda pelo regime
do lucro real, entregou declaragdo na forma lucro arbitrado,
mas manteve escrituracdo com observdncia das leis comerciais e
fiscais, conforme relatorio fiscal em anexo

Fato Gerador Valor Apurado (RS) Multa (%)
317122012 ..................... 98.128.327,05 ..o 75,00
Enguadramento Legal

Fatos geradores ocorridos entre 01/01/2012 e 31/12/2012: art.
3°da Lei n® 9.249/95. Artigos 221, 222, 232 e 246, inciso I, do
Regulamento do Imposto sobre a Renda - Decreto 3000/99. Lei
n° 9718, de 1998, Artigo 14. Lei n' 9430/96, Artigos I°,
pardgrafos 1° e 2°, 2°, pardgrafo 3°, 3°, pardgrafo tinico

()

- que consta do Termo de Verificacdo Fiscal, parte integrante do
lancamento fiscal (e-fls. 18/26), quanto aos fatos, em sintese:

a) a contribuinte manifestara opgdo irretratavel pelo lucro real anual,
pagamento mensal por estimativa, quanto ao ano-calendario 2012, na forma dos arts. 2° e 3°,
Paragrafo Unico, da Lei 9.430/96, pois efetuou pagamento estimativa mensal do IRPJ e da
CSLL atinente ao periodo de apuracao do més de janeiro/2012. Ainda, recolheu PIS e Cofins,
relativo ao citado PA, no regime ndo -cumulativo;

b) porém, entregou a DIPJ 2013, ano-calendério 2012, com base no lucro
arbitrado (autoarbitramento) (e-fls. 27/41);
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¢) ingressou com pedido de retificagdo de DARF, ou seja, REDARF;

d) apresentou varias DCOMP, utilizando como direito creditorio pagamentos
indevidos de IRPJ e CSLL do PA janeiro/2012, pois o regime correto seria lucro arbitrado
(autoarbitramento) e nao lucro real anual e, ainda, pleiteou direito creditério pagamento
indevido de PIS e Cofins do PA janeiro/2012, pois recolhera pelo regime nao-cumulativo,
quando o correto seria o cumulativo;

¢) os REDARF foram indeferidos (e-fls. 59/60);

f) os créditos pleiteados e as DCOMP foram rechacgados, indeferidos, pelo
fisco, nos processos n’s 15892.720009/2016-86, 15892.720008/2016-31, 15892.720007/2016-
97 e 15892.720006/2016-42, pois, uma vez manifestada a op¢do pelo lucro real anual e
efetuado pagamento de estimativa mensal do PA janeiro, ndo ¢ dado ao contribuinte mudar a
op¢ao (a opcao manifestada pelo regime ¢€ para o ano inteiro, sendo irretratavel);

g) quanto ao autoarbitramento:

- as hipoteses de arbitramento do lucro estdo relacionadas no artigo 530 do
Regulamento do Imposto de Renda-RIR/99;

- o arbitramento do lucro pelo proprio contribuinte estd previsto no "caput"
do Artigo 531 do RIR/99; que, entretanto, ndo constitui op¢do do sujeito passivo o
arbitramento do lucro, eis que somente quando ocorridas, pelo menos, uma das hipdteses
elencadas nos incisos I a VIII do Artigo 530 do RIR-99 e desde que conhecida a receita bruta,
entdo ¢ que tal procedimento pode ser adotado;

- todas as hipotese de autoarbitramento foram descartadas pelo Fisco, pois os
documentos colhidos pela fiscalizagdo (escrituragdo contabil, Didrio Geral, Balango
Patrimonial e DRE) foram suficientes para a verificagdo do lucro real anual; que, com base
nesses documentos, efetuou o langamento fiscal pelo regime do lucro real anual (IRPJ e
CSLL), realizando, materializando o principio da verdade real na tributagao.

- que o crédito tributario langado de oficio, na data de lavratura dos Autos de
Infragdo do IRPJ e da CSLL, ano-calendario 2012, perfaz o montante de RS 23.783.588.24.,
assim especificado por exacao fiscal:

Auto de Principal (R$) |Juros de Mora |Multa de Oficio | Total (RS)
Infracao (calculados até |de 75% (RS)

03/2017) (RS)
IRPJ 8.713.560,73 4.044.834,89 6.535.170,54 19.293.566,16
CSLL 2.027.830,41 941.318,87 1.520.872,80 4.490.022,08
Total - - - 23.783.588,24

Ciente do langamento fiscal, a contribuinte apresentou Impugnag¢do na
instancia a quo, aduzindo, em sintese, conforme consta do relatorio da decisdo recorrida, (e-fls.
1418/1431) in verbis:
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()

A interessada foi pessoalmente cientificada do Auto de Infragdo,
fls 13/14, em 21/03/2017, apresentando impugnagdo,
fls.1346/1374, em 19/04/2017, conforme é verificado no Termo
de Solicitagdo de Juntada de fl. 1344, alegando em sintese que:

1 - Afirma que o art 232, do RIR/99, embasado no art. 3° da Lei
n’ 9.430/96, ndo se trata de opcao pela forma de apuragdo do
imposto, mas sim da opc¢io pela forma de pagamento do
imposto apurado com base no lucro real. Ou seja, este
dispositivo legal ndo constitui vedagdo a possibilidade do auto-
arbitramento quando a pessoa juridica ja tenha recolhido a
estimativa correspondente ao més de janeiro do ano calendario.
Trata apenas da opgdo pela forma de pagamento das pessoas
Juridicas tributadas pelo lucro real.

2 - O impedimento a mudanca de regime tributdario somente é
aplicavel entre a tributacdo com base no lucro real e a opgdo
pelo lucro presumido, conforme dispoe o art. 13, § 1°da Lei n°
9.718/98, incorporado no § 1° do art. 516 do RIR/99, ndo
havendo, na legislagdo tributaria, igual tratamento em relagdo
ao lucro arbitrado.

3 - Que embora tenha mencionado o art. 47 da Lei n° 8.981/95, a
fiscalizagdo ndo mencionou o § 2° daquele dispositivo que
contempla a possibilidade de reversiao de tributagcdo do lucro
arbitrado para lucro real e vice e versa.

4 - Sobressai o entendimento da fiscalizacdo de ser admissivel a
opg¢ao pelo auto-arbitramento, desde que efetuada a partir do
més de janeiro do ano calendario, contraditoriamente, mais
adiante refuta essa possibilidade, e, com base no caput do art.
531 do RIR/99, reconhece a legitimidade desse procedimento
somente quando conhecida a receita bruta e ocorridas as
hipoteses elencadas nos incisos I a VI do art. 530 do mesmo
Regulamento, condicdo esta resultante de interpreta¢do, pois
ndo esta literalmente inscrita nas Leis n‘s 8.981/95 e 9.430/96.

5 - Em respeito a legalidade estrita, o langcamento deve-se
reportar a lei em sentido formal e ndo ao Regulamento.

6 - Houve omissdo, na agado fiscal, das causas do arbitramento
os atuais incisos VI, VII e VIII, sendo que estes ultimos
representativos de requisitos da escrituragcdo fiscal, ndo
atendidos pelo contribuinte em tempo habil tendo em vista as
deficiéncias de conciliagoes e controles da escrituragdo
comercial.

7 - O fato de a fiscalizacdo afirmar que a contribuinte manteve
a escrituracdo na forma das leis comerciais e fiscais é falsear
os fatos, pois ¢é impossivel acreditar que a verificagcdo fiscal
promovida mais de 4 (quatro) anos apos a ocorréncia de fatos
que determinaram o arbitramento voluntario de lucros possa
situar-se naquela época em avaliar, em plenitude, sem resquicio
de duvidas, que tais fatos ndo ocorreram ou ndo tiveram a
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dimensdo capaz de comprometer a regularidade na apuragdo e
recolhimento dos tributos coma base no lucro real.

8 - Prestou esclarecimentos a fiscaliza¢do em expediente datado
de 17 de julho de 2016, informando situagoes relevantes
ocorridas no ano calendario de 2012, determinantes da
tributa¢do compulsoria com base no lucro arbitrado, que foram
totalmente ignoradas no relatorio que sustenta as autuagoes.

9 - Naquela oportunidade, ponderou que a solicitagdo de
retificagcdo de Darfs (Redarfs) e os subseqiientes pedidos de
compensagdo (Per/Dcomp) resultaram da impossibilidade de
apurar aqueles tributos na forma das leis comerciais e fiscais,
tendo em vista as intercorréncias surgidas com a implementagdo
de novo sistema de contabilizacdo a partir de janeiro de 2012,
que afetou os trabalhos de conciliagdo documental, com reflexos
na consisténcia dos controles financeiros, bancadrios e de
elementos quantitativos do estoque, devolugoes recebidas e
saldos das contas a pagar e a receber.

10 - Tais fatos ndo permitiram apuragdo, em tempo habil, das
devolucgoes de vendas e demais deducoes da receita bruta e dos
custos a ela pertinentes, afetando inclusive os controles de
estoques, elementos necessdrios para a determinagdo da base de
calculo e recolhimento das estimativas mensais relativas ao
imposto de renda e a contribui¢do social.

11 - Ao encerramento do primeiro trimestre de 2012 a
escrituracdo da empresa ndao havia vencido as inconsisténcias
assinaladas, impossibilitando tanto os recolhimentos das
estimativas mensais com base na receita, como a alternativa de
balangos ou balancetes de suspensdo ou redugdo, uma vez que a
apuragdo de resultados trimestrais ndo mais seria possivel.

12 - Mesmo ao final do referido ano -calendario de 2012 ainda
ndo fora possivel apurar o valor dos estoques de produtos e
mercadorias existentes naquela data, fato que impediu a
escrituragdo do livro Registro de Inventario, que permanece em
branco, nada sendo informado a fiscalizagdo da Secretaria da
Fazenda do estado de Sdao Paulo.

13 - O Balanco Patrimonial e de Resultados do ano de 2012 -
cuja copia foi encaminhada ao Banco do Brasil e Bradesco -
ndo era definitivo, pois levantado alguns meses apds o
encerramento daquele ano com base nos elementos entdo
disponiveis e ainda ndo conciliados, teve como unico proposito
atender a atualiza¢do de dados cadastrais da empresa.

14 - Tendo em vista os eventos citados afirma que ndo se tratou
de opgdo pela forma de tributagdo pelo lucro arbitrado, e sim de
enquadramento compulsorio naquele regime tributirio em
virtude da inexisténcia de escrituragdo na forma das leis
comerciais e fiscais, situagdo enquadrada nos incisos I, II, VI,
VII e VIII do art. 530 do Regulamento do Imposto de Renda.
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15 - Apresenta solu¢do de consultas que permitiriam o
arbitramento pelo contribuinte, Processo Consulta n° 207/05,
SRRF/10° Regiao Fiscal e Processo de Consulta n° 53/05
SRRF/10° Regido Fiscal.

16 - A isencdo de lucros e dividendos distribuidos em valor
superior ao lucro presumido ou arbitrado é reconhecida no 2° do
art. 51 da IN SRF n°. 11/96, reafirmado pelo artigo 48, § 2°
inciso 1I: da IN SRF n°. 93/97 e pela IN RFB 1.515/2014, art
141, § 2° inciso IL.

17 - Conclui que é admitido a convivéncia da escrituragdo
contabil com o autoarbitramento, quando autoriza distribui¢do
de lucro contabil superior ao arbitrado sem a incidéncia de
tributagdo na fonte ou na declaragdo da pessoa fisica do socio.
Assim afirma que ante a clareza desses preceitos, ndo constitui
infracdo a legislacdo tributdria o fato de obrigado a apurar o
imposto de renda pelo regime de lucro real, ter entregado
declaracdo na forma lucro arbitrado, mas manteve escrituragcdo
com observincia das leis comerciais e fiscais. Ou obrigado ao
lucro real, mantendo contabilidade, apurou a base de calculo da
CSLL na forma do lucro arbitrado.

18 - Rebate o Acorddo do STJ citado no Termo de Verificagdo
Fiscal, afirmando que é impertinente ao presente contexto, uma
vez que se fundamenta em legislacdo superada, no caso o art. 7°
do Decreto-Lei n° 1.648/78, que reservara exclusivamente a
autoridade tributdria a possibilidade de arbitramento de lucros,
situagdo que ndo mais prevalece.

19 - Atribui a referida decisdo ao fato de que a legisla¢do
tributaria vigente a época dos fatos contemplados no Acordao
previa a apuragdo e pagamento do imposto de renda somente
apos o encerramento do exercicio social.

20 - Também inexistia a obrigatoriedade de apuragdo e
recolhimentos trimestrais do imposto com base no lucro
presumido ou arbitrado, que ocorre antes da apurac¢do de
resultados no encerramento do exercicio social da empresa.

21 - Os langamentos ndo procedem, uma vez que a regra geral
da periodicidade de apurag¢do do lucro real é a apuragdo
trimestral, sendo que a apurag¢do anual, com estimativas mera
opgdo do contribuinte, conforme diz os arts 1° e 2° da Lei
9.430/96.

22 - Tendo a Fiscalizagdo desconsiderado a apuragdo pelo lucro
arbitrado e aplicado a sistemdtica do lucro real, a periodicidade
correta a ser aplicada seria apuragdo trimestral, ou seja, o
denominado “lucro real trimestral” e ndo o “lucro real anual”.
Cita o Acorddo n° 1102-001.222 do CARF como base de seu
entendimento.

23 - A visita dos auditores fiscais ao escritorio comercial que
cuida da contabilidade da empresa - situado na cidade de Jau -,
para a arrecadagdo de arquivos ocorreu em dia de feriado local,
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e devido ao agodamento e por exigéncia deles foram
recuperados os arquivos relativos a contabilidade pertinente ao
balanco apresentado aos bancos, diferentes daqueles que
continham a escrituracio comercial ajustada do periodo de
01/01/2012 a 31/12/2012, a Demonstracio do Resultado do
Exercicio e o Balanco Patrimonial, todos lancados no Livro
Didario n° 16, registrado em 30/10/2013, sob n° 395, no Registro
Civil das Pessoas Naturais de Jaii.

24 - A mencionada escrituracdo, bem como o Livro Didrio em
que se encontram estampados inclusive o Balanco Patrimonial,
a Demonstracdo de Resultado de Exercicio e a Demonstracdo
do Resultado Acumulado determina o resultado operacional
liqguido de R$ 76.505.220,55, bem diferente dos RS
97.979.779,16 tomados pela ag¢do fiscal com base em elementos
ainda sujeitos a ajustes, fornecidos a bancos para fins de
atualizagdo cadastral.

()

Nao obstante os argumentos da impugnante, a 12° Turma da DRJ/Rio de
Janeiro manteve o lancamento fiscal, conforme Acordao (e-fls. 1418/1431), cuja ementa e
parte dispositiva transcrevo, in verbis.

()

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA
JURIDICA - IRPJ

Ano-calendario: 2012

LUCRO ARBITRADO. ARBITRAMENTO PELO
CONTRIBUINTE.POSSIBILIDADE.

Somente ¢ possivel o arbitramento do lucro pelo contribuinte
(auto arbitramento) se comprovada a ocorréncia de uma das
hipoteses relacionadas no art 47 da Lei 8.981/95.

LUCRO REAL ANUAL. LANCAMENTO DE OFICIO.

E cabivel o lancamento de oficio de IRPJ e CSLL com apura¢do
do lucro real anual quando o contribuinte ja havia efetuado a
opg¢ao pela apuragdo anual do lucro real através do pagamento
da primeira estimativa.

ESCRITURACAO CONTABIL E FISCAL. ALTERACAO.

Somente é possivel a altera¢do em julgamento de impugnacgdo de
escritura¢do contabil e fiscal entregue a autoridade que efetuou
o langcamento se acompanhada de documentos que comprovem
as divergéncias apontadas.

Impugnagdo Improcedente

Creédito Tributario Mantido

()
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Acordam os membros da 12° Turma de Julgamento, por
unanimidade de votos, julgar improcedente a impugnagdo,
mantendo o crédito tributario exigido.

()

Ciente desse decisum em 29/09/2017 (e-fls. 1434/1436 ), o sujeito passivo
apresentou Recurso Voluntirio em 27/10/2017 (e-fls. 1438/1465), pedindo a reforma da
decisdo recorrida, cujas razoes, em sintese, sdo as seguintes:

- que a Fiscalizagdo rejeitou o autoarbitramento, fundamentada em trés
pressupostos, quais sejam:

a) impossibilidade de mudanca da opcao de apuracdao do IRPJ e CSLL com
base no de lucro real anual para o regime de lucro arbitrado apos o recolhimento da estimativa
do més de janeiro do ano-calendario;

b) nio constitui op¢ao do sujeito passivo o autoarbitramento de lucros, e
somente ¢ permitido em situagdes excepcionais, quando ndo autorizada a optar por outras
formas de apuracao como Simples e Lucro Presumido;

¢) esse procedimento s0 é possivel quando conhecida a receita bruta e
ocorrida uma das hipoteses previstas nos incisos I a VI do art. 530 do RIR/99.

- que a pessoa juridica ndo dispunha de escrituracdo exigida pelas leis
comerciais e fiscais na época em que promoveu o recolhimento de tributos sob o regime do
lucro real anual.. Tanto ¢ verdade que ndo houve demonstragdo do lucro real no final dos
trimestres ou em 31/12/2012, providencia encampada pela acao fiscal em 2017, utilizando o
Lucro Operacional Liquido constante da Demonstracao de Resultado posteriormente alterada,
em poder de instituigdes financeiras;

- que a demonstracdo do lucro real e escrituragdo do Lalur ¢ atribui¢ao do
contribuinte, sendo vedado ao fisco promové-la, sobretudo se decorrido cerca de 5 anos apds a
ocorréncia dos fatos que impediram sua elaboracao;

- que, como ja reconhecido no julgado objeto do Acordao n® 1401-001.376
cuja decisdo foi prolatada em sessdo de 05/02/2015: “Se o contribuinte ndo fornece os
elementos que possibilitem identificar os ajustes, ao lucro liquido do exercicio, a unica forma
de a autoridade fiscal apurar o imposto devido é pelas regras do lucro arbitrado. O
lancamento com base no lucro real é insustentavel.”,

- que nao poderia o fisco validar o valor atribuido aos estoques na apuragao
do lucro constante da demonstragao de resultado em que se baseou para determinar o pretenso
lucro real, uma vez que o livro Registro de Inventario ndo fora escriturado, sendo apresentado
em 19/03/2013 a Secretaria da Fazenda do Estado de S3ao Paulo posicdo do Inventario de
31/12/2012 sem constar qualquer especificacao de produtos e valores;

- que, nos termos do artigo 260 do RIR/99, os livros Lalur e Registro de
Inventario, assim como o Registro de Entradas sdo de escrituragcdo obrigatdria devendo ser
submetidos a registro e autenticagdo no DNRC ou Junta Comercial, conforme previsto no
paragrafo 2° no citado dispositivo;
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- que, por isso, ¢ evidente que a falta de escrituracdo ou apresentacdo dos
mesmos constitui infragdo a legislacao tributaria sujeitando a pessoa juridica ao arbitramento
de seus lucros;

- que, conforme disposto no artigo 8°, do Decreto Lei n® 1.598/77, a falta de
escrituragdo do Lalur sujeita a pessoa juridica ao arbitramento de lucros;

- que essa medida foi instituida pelo artigo 40, da Lei n° 11.941/2009 que
introduziu o inciso VIII ao artigo 47 da Lei n°® 8.981/95;

- que, de se notar ainda, a omissdo do relatorio fiscal quanto a ndo
escrituragdo do livro Razdo fato que também enseja o arbitramento de lucros conforme inciso
VI do artigo 530 do RIR/99. Essa escrituracdo deve ser confrontada com os langcamentos
efetuados no Livro Didrio, providencia impossivel a vista da inconsisténcia dos elementos
contabeis e a nao apresentacdo junto ao Sped,

- que ¢ evidente, a toda prova, que ndo restou a recorrente outra alternativa
sendo a tributagdo com base no lucro arbitrado;

- que o indigitado art. 47 da Lei n°® 8.981/95 encartado nos arts. 530 e 531 do
RIR/99 foi exaustivamente invocado no petitério inicial. para fundamentar a possibilidade de
reversdo de tributacdo do lucro arbitrado para lucro real e vice-versa, prevista nos §§ 1° e 2°
daquele dispositivo;

- que a autuada contesta a conclusdo fiscal no sentido de tendo o sujeito
passivo optado pela apuragcdo anual do IRPJ com base no lucro real anual e recolhimentos
mensais por estimativa ndo poderia mudar para o arbitramento de lucro;

- que a ac¢do fiscal omitiu entre as causas do arbitramento os atuais incisos
VI, VII e VIII, estes dois ultimos representativos de requisitos da escrituragdo fiscal cujo
descumprimento acarreta o arbitramento de lucros;

- que os trés incisos estdo elencados no art. 130 Instru¢do Normativa RFB n°
1.515/2014, repetidos no art. 226 da IN RFB n° 1.700/2017 na mesma ordem em que foram
lancados na impugnacdo, cabendo ressaltar que o FCont foi instituido pela IN SRF n°
949/2009, tendo a IN SRF n°® 967/2009 disciplinado a prestacdo das informagdes necessarias;

- que, a partir de sua institui¢do, a falta de prestacdo de informagdes para
gerar o FCont enquadra-se no artigo 8° do Decreto-Lei n° 1.598/77, com a redag¢do dada pelo
art. 39, § 2° pela Lei n® 11.941/2009;

- que o inciso VIII, como ja reconhecido no voto condutor do Acordao, foi
inserido no art. 530 pela Medida Provisoria n° 449, de 03 de dezembro de 2008, convertido na
Lein® 11.941/2009;

- que, no caso vertente, o autoarbitramento estd amparado nao sé pelos
incisos VII e VIII, mas também pelo inciso I, que enquadra compulsoriamente nesse regime
tributario:

“O contribuinte obrigado a tributagdo com base no lucro real
que ndo “mantiver escrituracdo na forma das leis comerciais e
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fiscais, ou deixar de elaborar as demonstracées financeiras
exigidas pela legislacdo fiscal.”

- que a inexisténcia de escrituracdo contdbil/fiscal foi exaustivamente
demonstrada na impugnacao e € reiterada no presente recurso;

- que, mesmo sendo ilegal a montagem do art. 531 do RIR/99, resta evidente
a ocorréncia de mais de uma das hipdteses relacionadas nos incisos do art. 47 da Lei n°
8.981/95, sendo legitimo o autoarbitramento a partir da receita bruta conhecida;

- que o Termo de Verificagdo Fiscal menciona os incisos I a VI do art. 530 do
RIR/99 que teriam consolidado ao art. 47 da Lei n® 8.981/95, mas destaca apenas os incisos I e
II, fazendo crer serem apenas essas as hipoteses de arbitramento, nas quais a recorrente nao se
enquadraria;

- que, entdo, mesmo sem considerar a auséncia de informagdes necessarias
para gerar o FCont, que nos termos do art. 130 da IN RFB 1.515/2014 também enseja o
arbitramento, a fiscalizacdo omitiu os incisos VII e VIII, sendo procedente a afirmagao
produzida na inicial,

- que os fatos ali relatados e expostos com maior abrangéncia no presente
recurso, refutam a afirmagdo de que a contribuinte manteve escrituragdo na forma das leis
comerciais e fiscais;

- que, utilizando subterfiigios para contraditar essa realidade, o Acordao
recorrido pontua haver previsao normativa de até¢ 5 (cinco) anos para que a autoridade fiscal
verifique a escrituragdo do contribuinte, e acrescenta que ¢ de se entender que os livros
contabeis e fiscais em posse do contribuinte estdo de acordo com o ordenamento juridico, pois
se fosse diferente estaria admitindo que houve embaraco a fiscalizagdo ao entregar escrituragao
sabidamente em desacordo com a legislagao contabil e fiscal, omitindo esse fato da autoridade
fiscal;

- que, - nao s6 a Fiscalizacado falseou os fatos quando atestou a
manutencio de escrituracio regular na forma das leis comerciais e fiscais sem estar
presente na época da ocorréncia dos fatos narrados na impugnacio, sem ter examinado
lancamentos efetuados nos livros Diario e Razio, s6 concluidos em outubro/2013, sem ter
atentado para o inexistente Registro de Inventario e ignorando deliberadamente que a
nao escrituracio do Lalur também acarreta o arbitramento de lucros -, mas também a
decisdo recorrida incide na faldcia de afirmar que o contribuinte ndo informou, em sua
impugnacao, de forma clara e precisa, o seu enquadramento em outra hipotese de arbitramento,
apresentando de forma genérica outras trés hipoteses, sem especificar em qual delas se
enquadra sendo que duas delas ndo constam do texto legal discutido;

- que, como ja salientado, o referido artigo 530 consolidou disposi¢des do art.
47 da Lei n°® 8.981/95 que contempla no inciso VIII a hipdtese de arbitramento prevista no art.
39 da Lei n® 11.941/2009. Ja o inciso VII esta se referindo as informagdes para gerar o FCont.

- que, em suma, o voto condutor do Acoérddo recorrido ¢ destituido de
fundamentos, passa ao largo de questionamentos relevantes suscitados pela eecorrente, e
quando muito apenas tangencia alguns enfoques com o nitido objetivo de preservar o
langamento;
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- que, no caso, apos ter efetuado em 29/02 o recolhimento da estimativa
relativa ao més de janeiro de 2012, a recorrente detectou inconsisténcias em seus
controles internos, envolvendo vendas canceladas e devolucoes recebidas, muitas vezes
apropriadas como descontos, contas a pagar e a receber, saldos de cobranc¢as bancarias e
cheques em custddia, auséncia de informacgodes sobre receitas de aplicacdes financeiras e
até mesmo os registros quantitativos de estoques e respectivos valores;

- que tais fatos impediram a continuidade dos recolhimentos por estimativa
sobre a receita bruta ou com base em balancos de suspensao ou redugao e, conseqiientemente, a
apuragdo dos tributos sob o regime do lucro real, que exige escrituracdo na forma das leis
comerciais e fiscais, proposito que se apresentara impossivel de ser alcancado, confirmado
posteriormente pela fiscalizagdo da Secretaria da Fazenda do Estado de Sao Paulo conforme
comprova o documento anexo (e-fls. 1439/1529);

- que, por isso, solicitou a retificagdo dos Darfs relativos aos tributos
recolhidos e promoveu a retificacao das DCTFs apresentadas;

- que a legislacao patria veda a retificacdo de Darfs apenas nos casos de
mudanca de op¢ao de lucro real para presumido e vice versa, nada existindo em relagdao ao
lucro real e arbitrado, talvez porque o § 2°, letra “a”, do artigo 47 da Lei n° 8.981/95 admite a
convivéncia dos dois regimes dentro do mesmo ano calendario;

- que o disposto no art. 3° da Lei n° 9.430/96, consolidado no art. 232 do
RIR/99, trata de forma de pagamento do imposto apurado com base no lucro real, nao
constituindo vedagdo para o enquadramento compulsério da pessoa juridica no
autoarbitramento quando ela ja tenha recolhido a estimativa relativa ao més de janeiro do ano
calendario;

- que, a proposito desse dispositivo, e também dos demais— arts. 221 e 222 do
RIR/99 — também eleitos para o Enquadramento Legal da imposi¢ao tributaria, nenhum deles
cumpre o requisito da tipicidade, indispensavel a validade de autos de infragdo, conforme
disposto no art. 10, inciso IV, do Decreto n°® 70.235/72;

- que a acao fiscal tomou a iniciativa de alterar o regime tributario da pessoa
juridica, mas nao observou que a reversao de lucro arbitrado para lucro real nao pode violar a
uniformidade dos periodos de apuracgdo, tendo em vista que os recolhimentos efetuados pelo
contribuinte foram em carater definitivo, nao sujeitos ao ajuste;

- que, se o sujeito passivo recolheu apenas a estimativa pertinente ao més de
janeiro, a apuragdo anual do lucro somente seria admissivel se sua escrituracdo apresentasse
balango ou balancetes de suspensdo em cada més, elaborados na forma do art. 35 da Lei n°
8.981/95, demonstrando que o valor acumulado ja pago excede o valor do imposto, inclusive
adicional, calculado com base no periodo em curso, o que evidencia inexistir base imponivel
para o IRPJ e a CSLL nos demais meses do ano calenddrio. Se ndo elaborou balangos de
suspensao ou reducdo, ndo manteve escrituracdo na forma da legislagdo comercial e também
fiscal, inclusive no que se refere as demonstragdes exigidas por esta ultima, devera ter ser lucro
arbitrado, cuja apuragao ¢ trimestral;

- que a escrituracao contabil e demonstra¢des anuais somente serdo validas
no ambito fiscal se atendidos os demais requisitos dessa legislagdo aplicaveis a apurag@o anual
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do lucro. Caso contrario, o balango anual ndo pode prevalecer e qualquer tentativa de
imposicao do lucro real somente sera legitimada se observada a periodicidade trimestral;

- que a contribuinte ndo entregou qualquer escrituracdo contdbil ou
documento fiscal e contabil para a equipe de auditores. Como noticiado na impugnacao, o fisco
arrecadou junto ao escritorio comercial encarregado da contabilidade do sujeito passivo
arquivos ja superados, apenas por serem compativeis com o balanco obtido junto aos bancos,
cuja DRE foi utilizada para formalizag¢ao do langamento;

- que sdo inumeros os argumentos nao enfrentados pela decisdo recorrida, a
demonstrar a inexisténcia de arcabouco tributario a eles oponivel, circunstancia determinante
para o cancelamento dos autos de infragdo hostilizados;

- que a ndo escrituracdo do Lalur, do Registro de Inventdrio e a falta de
apresentacao de informagdes necessarias para gerar o FCont, sdo elementos obrigatorios na
tributa¢do pelo lucro real, cujo descumprimento acarreta o arbitramento de lucros e também
ndo mereceu qualquer alusao pela decisdo recorrida;

- que silenciou, ainda, sobre os art. 51, § 2°, da IN SRF n° 11/96, art. 48, § 2°,
incisos I e II, da IN SRF n°® 93/97 e art. 141, § 2°, incisos I e II, da IN RFB 1.515/2014, que
admitem a convivéncia da escrituracdo comercial com o arbitramento de lucros e trata como
op¢ao da pessoa juridica a apuragao da base de calculo pelo lucro presumido ou arbitrado;

- que a existéncia de escrituragdo comercial ndo invalida o arbitramento de
lucros como pretende o langamento fiscal;

- que, como se verifica, o julgado ndo tem consisténcia. Configura apenas um
relatorio, uma exposi¢do da narrativa fiscal do que uma decisdo propriamente dita. A
contestacdo oferecida em oposicdo ao lancamento estd amparada em fatos e fundamentos
solidos, bem estruturados, merecendo serem analisados com a indispensavel isen¢do e
desinteresse subjetivo na solugdo da lide, postura ndo assumida pela Turma Julgadora da
decisdo recorrida;

Por fim, por todo o exposto, a recorrente postula a reforma do Acoérdao
recorrido para reconhecer a nulidade dos lancamentos perpetrados em relagdo ao IRPJ e
CSLL. Todavia, essa nulidade pode deixar de ser declarada, caso, como demonstrado, no
mérito, as exigéncias sejam declaradas totalmente improcedentes.

E o relatério.
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Voto Vencido

Conselheiro Nelso Kichel, Relator.

ADMISSIBILIDADE DO RECURSO

O Recurso Voluntario ¢ tempestivo e preenche os demais pressupostos de
admissibilidade. Portanto, conheco do recurso.

OBJETO DA LIDE

O ponto controvertido existente nos autos, e do qual depende a resolucio da
lide, versa acerca do regime de apuracao do lucro quanto ao ano-calendario 2012, se cabivel no
caso o lucro real anual ou se lucro arbitrado (autoarbitramento).

Para o fisco a contribuinte fez opgdo valida pelo lucro real anual, tendo
inclusive antecipado o pagamento da estimativa mensal do periodo de apuragdo janeiro/2012 e,
ademais, a escrituracao contabil foi suficiente para apuragao do IRPJ e da CSLL com base no
real anual. Assim, ndo estaria justificado o autoarbitramento do lucro.

Por sua vez, a recorrente, nas razdes do recurso, rechaga peremptoriamente o
entendimento do fisco e o acusa de falsear os fatos, pois, na verdade, ndo apresentava
escrituracao contabil suficiente para apuracao do lucro real anual quanto ano-calendario 2012.

Argumenta ainda contribuinte que, embora tendo optado pelo lucro real anual
e efetuado pagamento da estimativa mensal do periodo de apuragdo janeiro/2012, isso nao
veda, ndo afasta o autoarbitramento do lucro, se conhecida a receita bruta ¢ houver subsun¢ao
da situagdo de fato a uma das hipoteses do art. 530 do RIR/99 (matriz legal, art. 47 da Lei
8.981/95, e alteracdes dadas pelas Leis 9.718/1998 e 11.941/2009).

Passo a analisar a preliminar suscitada pela recorrente.

AUTO DE INFRACAO E DECISAO RECORRIDA. NULIDADE.
PRELIMINAR REJEITADA

A contribuinte suscitou preliminar do nulidade do langamento fiscal e da
decisdo recorrida, por nao concordar com a exigéncia do fisco e com o resultado da decisdao
recorrida.

Nao procede a irresignagao da recorrente.

O lancamento fiscal apresenta adequada descri¢ao dos fatos e fundamentacao
legal, de acordo com o art. 10 do Decreto n°® 70.235/72 e art. 142 do CTN.

Nao ha que se falar em nulidade quando o langamento observa todos os
requisitos previstos no artigo 142 do CTN e nos artigos 10 e 59 do Decreto n° 70.235/72.
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Nao vislumbro vicio algum no langamento fiscal que o pudesse macular de

Nesse sentido, também sdo os precedentes do CARF, in verbis:

NULIDADE. IMPROCEDENCIA. Tendo sido o lancamento
efetuado com observdncia dos pressupostos legais e ndo havendo
prova de violagdo das disposi¢oes contidas no artigo 142 do
CTN e artigos 10 e 59 do Decreto n°70.235, de 1972, ndo ha que
se falar em nulidade do langamento em questdo. (Acorddo n°
1402-002.522 - 4° Cdmara/2® Turma Ordinaria, sessdo de
17/05/2017, Paulo Mateus Ciccone - Relator).

ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA
Ano-calenddrio:2006 NULIDADE DO AUTO DE INFRACAO.
REQUISITOS ESSENCIAIS. Tendo sido regularmente oferecida
a ampla oportunidade de defesa, com a devida ciéncia do auto
de infragdo, e ndo provada violagdo das disposi¢oes previstas na
legislacdo de regéncia, restam insubsistentes as alegacoes de
nulidade do auto de infracdo e do procedimento Fiscal.
(Acordao n° 1401-001.884 - 4¢ Camara/l* Turma Ordinaria,
sessdo de 18/05/2017, Antonio Bezerra Neto—Presidente e
Relator).

ASSUNTO:IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FISICA-
IRPF Ano-calendario:2007, 2008 ARGUICA~O DE NULIDADE.
CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRENCIA. Néo hd que
se falar em nulidade do Auto de Infracdo, por cerceamento de
defesa quando o mesmo regularmente cientifica o sujeito
passivo, sendo-lhe concedido prazo para sua manifesta¢do e
quando o Auto se utiliza de documento idoneo e oficial,
fornecido pela Fonte Pagadora, bem como os demais elementos
oferecem as condig¢bes necessarias para que o contribuinte
conheg¢a o procedimento fiscal e apresente a sua defesa ao
lancamento. (Acorddo n° 2301-005.655-3° Camara/l° Turma
Ordinaria, sessao de 10/09/2018, Juliana Marteli Fais Feriato-
Relatora).

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuracdo: 01/01/2009 a 30/09/2012 AUTO DE
INFRACAO.  FORMALIDADES  LEGAIS.  NULIDADE.
INOCORRENCIA. Auto de Infragdo lavrado de acordo com os
dispositivos legais e normativos que disciplinam o assunto,
apresentando adequada motivagdo juridica e fatica, goza dos
pressupostos de liquidez e certeza, podendo ser exigido nos
termos da lei. (Acorddo n° 2202-004.663—-2¢ Cdmara/2® Turma
Ordindria, sessdo de 07/08/2018, Rosy Adriane da Silva Dias-
Relatora).

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo  de  apuracdo:  01/01/2009 a  31/12/2012
NULIDADE.CERCEAMENTO DE DEFESA. FALTA DE
MOTIVACAO. INEXISTENCIA. Descabe a declaracdo de
nulidade, por cerceamento do direito de defesa, quando o
relatorio fiscal e seus anexos contém a descri¢do pormenorizada
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dos fatos imputados ao sujeito passivo, indicam os dispositivos
legais que ampararam o langamento e expoem de forma clara e
objetiva os elementos que levaram a fiscaliza¢do a concluir pela
efetiva ocorréncia dos fatos juridicos desencadeadores do liame
obrigacional.(Acordao n° 2401-005.668—4¢ Cdmara/l1¢ Turma
Ordinaria, sessdo de 07/08/2018, Cleberson Alex Friess - -

Relator).
ASSUNTO:IMPOSTO SOBRE PRODUTOS
INDUSTRIALIZADOS - IPI Periodo de

apuracdo:01/01/2007a30/09/2008 AUTO DE INFRACAO.
NULIDADE. INOCORRENCIA. Rejeita-se a preliminar de
nulidade do auto de infragdo que foi lavrado legitimamente em
conformidade com o art.142 do CTN e com o art.10 do Decreto
n? 70.235/72 e sem que temha ocorrido qualquer situagdo
especificada no art. 59 desse Decreto. ACORDAO
RECORRIDO. NULIDADE .INEXISTENCIA. Descabida a
alegagcdo de nulidade de acorddo constituido por relatorio
resumido do processo, dispositivo e fundamentagdo, com o
debate de todos os argumentos relevantes apresentados, sem
qualquer cerceamento do direito de defesa da contribuinte.
(Acordao n° 3402005.560—4¢ Cdamara/2® Turma Ordinaria,
sessdo de 30/08/2018, Maria Aparecida Martins de Paula-
Relatora).

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. Ano-
calendario:2011 FASE PROCEDIMENTAL. AUSENCIA DE
CONTRADITORIO E AMPLA DEFESA. NULIDADE.
INOCORRENCIA. IMPUGNACAO. INICIO DE FASE
LITIGIOSA. Durante o procedimento fiscal, em regra, ndo ha
que se falar em direito a ampla defesa e ao contraditorio.O
litigio instaura-se com a apresenta¢do de impugnagdo, momento
a partir do qual deve ser observado o amplo direito a defesa e ao
contraditorio. Ausente prejuizo ao contribuinte, ndo ha que se
falar em nulidade do langamento. (Acorddao n® 1301-003.292-3¢
Camara/l* Turma Ordinaria, sessao de 15/08/2018, Fernando
Brasil de Oliveira Pinto - Presidente e Relator).

Ainda, também nao vislumbro vicio algum na decisdao recorrida que pudesse
causar cerceamento ao direito de defesa, pois todos os pontos relevantes foram enfrentados
pela decisdo recorrida. O julgador ndo ¢ obrigado a enfrentar todos os pontos suscitados pela
defesa, mas apenas aqueles que sdo relevantes para a solugao da lide.

Ainda, o fato de o acérdao proferido pela Delegacia da Receita Federal de
Julgamento ndo ter acatado os argumentos e as provas documentais apresentadas pelo
contribuinte em sede de Impugnagao, justamente por nao serem suficientes para desconstruir a
ilacdo do agente autuante, logo isso nao leva a nulidade da decisdo proferida.

O Recurso Voluntério, dirigido ao Conselho Administrativo de Recursos
Fiscais, tem exatamente o conddo de ajustar eventuais equivocos cometidos pela Delegacia de
Julgamento. Nao ha que se falar em nulidade por mera irresignacao do contribuinte com o que
restou decidido pela Turma Julgadora a quo, pois as matérias foram adequadamente
enfrentadas.



Processo n° 15889.720005/2017-38
Acoérdao n.° 1301-003.492

O julgador ndo est4 obrigado a responder a todas as questdes suscitadas pelas
partes, quando ja tenha encontrado motivo suficiente para proferir a decisdo. O julgador possui
o dever de enfrentar apenas as questdes capazes de infirmar (enfraquecer) a conclusdo adotada
na decisdo recorrida. Mesmo apos a vigéncia do CPC/2015, nao hé que se falar em nulidade de
decisdo que ndo se pronunciou sobre determinado argumento que era incapaz de infirmar a
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conclusdo adotada. Inteligéncia da 1* Se¢ao do STJ no julgamento dos EDCL no MS21.315DF.

INCABIVEL.

Nesse sentido, também precedentes do CARF:

ASSUNTO:IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FISICA-
IRPF  Ano-calenddrio:2000,2001,2002,2003,2004 DECISAO
RECORRIDA. NULIDADE. INAPLICABILIDADE. No caso de o
enfrentamento das questoes na pega de defesa de notar perfeita
compreensdo da descricdo dos fatos que ensejaram o
procedimento e estando a decisdo motivada de forma explicita,
clara e congruente, ndao ha que se falar em nulidade dos atos em
litigio.(Acorddo n° 2402-006.599—-4° Cdamara/2® Turma
Ordindria, sessdo de 13/09/2018, Mauricio Nogueira Righetti-
Redator).

ASSUNTO:PROCESSO  ADMINISTRATIVO  FISCAL  Ano-
calendario:2011, 2012, 2013 NULIDADE DA DECISAO DE
PRIMEIRA INSTANCIA. NAO ENFRENTAMENTO DE TODAS
AS TESES DE DEFESA. MOTIVACAO
SUFICIENTE.INOCORRENCIA. O julgador ndo estd obrigado a
responder a todas as questoes suscitadas pelas partes, quando ja
tenha encontrado motivo suficiente para proferir a decisdo. O
Jjulgador possui o dever de enfrentar apenas as questoes capazes
de infirmar (enfraquecer) a conclusdo adotada na decisdo
recorrida. Mesmo apos a vigéncia do CPC/2015, ndo ha que se
falar em nulidade de decisdo que ndo se pronunciou sobre
determinado argumento que era incapaz de infirmar a conclusdo
adotada. Inteligéncia da 1° Se¢do do STJ no julgamento dos
EDCL no MS 21.315-DF.(Acorddo n° 1301-003.360-3¢
Camara/l* Turma Ordinaria, sessao de 19/09/2018, Fernando
Brasilde Oliveira Pinto- Presidente e Relator).

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA
JURIDICA - IRPJ Ano-calenddrio: 2001, 2002, 2003, 2004,
2005 NULIDADE. A mera discorddncia dos fundamentos da
decisdo recorrida pelo contribuinte ndo é causa de nulidade, que
apenas ocorre se demonstrada qualquer das hipoteses do artigo
59 do Decreto-lei n° 70.235/72. (Acorddo n° 1202-00.076 — 2
Cdamara ir Turma Ordinaria, sessao de 17/06/2009, Karem
Jureidini Dias, Relatora).

Por tudo que foi exposto, rejeito a preliminar de nulidade do auto de infragao
e da decisdo recorrida.

Passo a analisar o mérito.

AUTOARBITRAMENTO DO LUCRO. ANO-CALENDARIO 2012.
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O sujeito passivo, nas razoes do recurso, argumentou que, quanto ao ano-
calendario 2012, efetuou opg¢ao valida pelo lucro real anual, apurou e recolheu o IRPJ e CSLL
do PA janeiro 2012 por estimativa mensal; porém, abandonou, ainda no 1° trimestre/2012, esse
regime de apuracdo ante "as intercorréncias surgidas com a implementacio de novo sistema
de contabilizacio a partir de janeiro de 2012". Ou seja, que ndo tinha escrituragdo contabil
regular; que o controle do estoque nao era confiavel, ndo escriturou os livros Razao, LALUR,
Registro de Inventario e ndo elaborou nem entregou o FCONT. Por isso, conhecida a receita
bruta adotou o autoarbitramento do lucro nos 4 (quatro) trimestres/2012.

O sujeito passivo, por fim, pediu com veeméncia nas razdes do recurso:

- improcedéncia do langamento fiscal e, subsidiariamente, que o lucro real
seja apurado a partir do resultado operacional liquido de RS 76.505.220,55, bem diferente
dos RS 97.979.779,16 adotado pela Fiscalizacio.

Cabe frisar, inicialmente que a legislagdo do IRPJ preveé, em abstrato, o
autoarbitramento do lucro, cuja matriz legal ¢ o art. 47 da Lei n® 8.981/95.

Logo, ante os fatos apurados pela Fiscalizag¢do, narrados no Relatério Fiscal,
parte integrante do lancamento fiscal (e-fls. 18/26), torna-se mister interpretar, apurar a mens
legis, o sentido e o alcance do art. 47 da Lei 8.981/95 e alteragdes dadas pelas leis ulteriores
(matriz legal dos arts. 530 ¢ 531 do RIR/99).

Dispoe o art. 47 da Lei 8.981/95 (base legal dos arts. 530 e 531 do RIR/99),
in verbis:

Art. 47. O lucro da pessoa juridica sera arbitrado quando:

I - o contribuinte, obrigado a tributagdo com base no lucro real
ou submetido ao regime de tributac¢do de que trata o Decreto-Lei
n?2.397, de 1987, ndo mantiver escrituracdo na forma das leis
comerciais e fiscais, ou deixar de elaborar as demonstracoes
financeiras exigidas pela legislacdo fiscal;

11 - a escrituragdo a que estiver obrigado o contribuinte revelar
evidentes indicios de fraude ou contiver vicios, erros ou
deficiéncias que a tornem imprestavel para:

a) identificar a efetiva movimentagdo financeira, inclusive
bancaria; ou b) determinar o lucro real.

1l - o contribuinte deixar de apresentar a autoridade tributdria
os livros e documentos da escrituracdo comercial e fiscal, ou o
livro Caixa, na hipotese de que trata o art. 45, paragrafo unico;

1V - o contribuinte optar indevidamente pela tributacdo com
base no lucro presumido;,

V - o comissario ou representante da pessoa juridica
estrangeira deixar de cumprir o disposto nog 1°do art. 76 da Lei
n°3.470, de 28 de novembro de 1958;

VI -(Revogado pela Lei n°9.718, de 1998)
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VII - o contribuinte ndo mantiver, em boa ordem e segundo as

normas contabeis recomendadas, livro Razdo ou fichas
utilizados para resumir e totalizar, por conta ou subconta, os
lancamentos efetuados no Diario.

VIII — o contribuinte ndo escriturar ou deixar de apresentar a
autoridade tributdria os livros ou registros auxiliares de que
trata 0§ 2 do art. 177 da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de
1976, e § 2°do art. 8° do Decreto-Lei n°1.598, de 26 de dezembro
de 1977. (Redagdo dada pela Lei n°® 11.941, de 2009)

$ 1° Quando conhecida a receita bruta, o contribuinte podera
efetuar o pagamento do Imposto de Renda correspondente com
base nas regras previstas nesta se¢do.

$ 2 Na hipotese do paragrafo anterior:

a) a apuracdo do Imposto de Renda com base no lucro
arbitrado abrangera todo o ano-calendario, assegurada a
tributacdo com base no lucro real relativa aos meses ndo
submetidos ao arbitramento, se a pessoa juridica dispuser de
escrituragdo exigida pela legislacdo comercial e fiscal que
demonstre o lucro real dos periodos ndo abrangido por aquela
modalidade de tributagdo, observado o disposto no § 5° do art.
37;

b) o imposto apurado com base no lucro real, na forma da
alinea anterior, tera por vencimento o ultimo dia util do més
subseqiiente ao de encerramento do referido periodo.

Art. 530 do RIR/99:

Art.530.0 imposto, devido trimestralmente, no decorrer do ano-
calendario, sera determinado com base nos critérios do lucro
arbitrado, quando (Lei n° 8.981, de 1995, art. 47, e Lei n° 9.430),
de 1996, art. 1°):

1-o contribuinte, obrigado a tributagdo com base no lucro real,
ndo mantiver escritura¢do na _forma das leis comerciais e fiscais,
ou deixar de elaborar as demonstragoes financeiras exigidas
pela legislacdo fiscal;

1l-a escrituragdo a que estiver obrigado o contribuinte revelar
evidentes indicios de fraudes ou contiver vicios, erros ou
deficiéncias que a tornem imprestavel para:

a)identificar a efetiva movimentag¢do financeira, inclusive
bancaria; ou b)determinar o lucro real;

11I-o contribuinte deixar de apresentar a autoridade tributdria os
livros e documentos da escrituragdo comercial e fiscal, ou o
Livro Caixa, na hipotese do paragrafo unico doart. 527,

1V-o contribuinte optar indevidamente pela tributagdo com base
no lucro presumido,
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V-0 comissario ou representante da pessoa juridica estrangeira
deixar de escriturar e apurar o lucro da sua atividade
separadamente do lucro do comitente residente ou domiciliado
no exterior (art. 398);

VI-o contribuinte ndo mantiver, em boa ordem e segundo as
normas contdabeis recomendadas, Livro Razdo ou fichas
utilizados para resumir e totalizar, por conta ou subconta, os
langamentos efetuados no Didario.

Art. 531 do RIR/99:

Art. 531. Quando conhecida a receita bruta (art. 279 e
pardgrafo unico) e desde que ocorridas as hipdteses do artigo
anterior, o contribuinte poderd efetuar o pagamento do imposto
correspondente com base no lucro arbitrado, observadas as
seguintes regras (Lei n° 8.981, de 1995, art. 47, §§1° e 2°, e Lei
n’9.430, de 1996, art. 1°):

I- a apuragcdo com base no lucro arbitrado abrangera todo o
ano-calendario, assegurada, ainda, a tributacdo com base no
lucro real relativa aos trimestres ndo submetidos ao
arbitramento, se a pessoa juridica dispuser de escrituragdo
exigida pela legislacdo comercial e fiscal que demonstre o lucro
real dos periodos ndo abrangidos por aquela modalidade de
tributacdo;

1I- o imposto apurado na forma do inciso anterior, tera por
vencimento o ultimo dia util do més subseqiiente ao do
encerramento de cada periodo de apuragdo.

Extrai-se do comando legal - art. 47 da Lei 8.981/95 (e alteracdes ulteriores) -
o seguinte entendimento:

- que o Arbitramento do Lucro configura uma presungao legal, pois estd
previsto em norma legal, geral e abstrata e prescreve que, nos casos de omissdo na
apresentacao da escrituracao, livros e documentos comerciais e fiscais, naqueles em que ela (a
escrituragdo comercial) ¢ imprestavel para os fins a que se destina, impossibilitando a apuragao
do lucro real (ou presumido) e naqueles que ha opg¢ao indevida pelo lucro presumido, deve o
lucro tributavel ser apurado segundo um dos procedimentos de arbitramento previstos;

- que se encontram previstas em lei - norma geral e abstrata -,
exaustivamente, todas as hipdteses nas quais o agente publico estd autorizado (e obrigado) a
aplicar o arbitramento do lucro e a consequéncia ¢ também aquela prevista na lei, ou seja, o
proprio lucro arbitrado de acordo com os procedimentos legalmente previstos;

- que o aplicador do direito ndo pode fugir as consequéncias legais uma vez
verificados os pressupostos do arbitramento do lucro. Por outro lado, fica assegurado ao
contribuinte a ampla defesa, ja a partir do procedimento fiscal, durante o qual ele pode
apresentar as provas.

- que os fatos indicativos do arbitramento sdo e estdo, sim, rigidamente
previstos em lei, e ao fisco ndo cabe qualquer margem de livre apreciacdo. Preenchidos os
requisitos legais, o aplicador do direito nao tem escolha: € obrigado a arbitrar o lucro;

20
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- que o lucro arbitrado, como presunc¢ao legal relativa, admite o contraditdrio
e a ampla defesa, podendo ser desconstituido por meio de provas;

- que para se constituir o lucro arbitrado o que se precisa € provar a
circunstancia da impossibilidade de se apurar o lucro real ou presumido devido a falta de ou a
imprestabilidade da documentagdo comercial e fiscal,

- que para desconstituir o arbitramento do lucro e promover a tributagao pelo
lucro real ou presumido (quando for o caso), ou mesmo nao tributar, na hipotese de ter havido
prejuizo fiscal, ¢ preciso ficar demonstrado, por meio de provas, que existia a efetiva
possibilidade de apurar o lucro real ou presumido ou o prejuizo fiscal;

- que se pode, ainda, desconstituir o langamento do imposto pelo lucro
arbitrado demonstrando que houve irregularidade no procedimento de fiscalizacdo;

- que se desconstréi a presungdo como norma, pois s€ comprova sua
invalidade. O lancamento ¢ anulado;

- que pode ocorrer ainda a desconstituicao da presungdo como fato, ficando
preservada a norma. Isto pode acontecer quando ficar demonstrado que o procedimento de
arbitramento adotado nao foi o mais adequado ou ndo ¢ razoavel para a situagdo concreta,
devendo ser aplicado outro procedimento de arbitramento. E que existe uma margem de
discricionariedade conferida pela lei ao agente da Administracao na aplicagcdo deste ou daquele
procedimento de arbitramento. Nesse situacdo, ndo se desconstitui a norma, mas o fato que da
lugar a outro fato também constituido por presuncao;

4

- que o arbitramento é um dos trés métodos de apuracdo da base de
calculo do imposto sobre a renda previstos no art. 44 do CTN. E uma medida
excepcional; nio pode ser utilizada pelo Fisco a seu livre critério. SO0 pode ser adotado
naquelas hipodteses estritamente previstas em lei, com base em provas. Isto significa dizer
que nio basta ao fisco alegar que a pessoa juridica incorreu em uma das hipdteses de
arbitramento do lucro. E preciso que se fundamente em provas que assim o demonstrem;

- que o arbitramento do lucro é dotado de carater excepcional, e s6 deve
ser_exercido em casos_extremos, jaA que a base de calculo originaria é a que deve ser
utilizado por ser a prevista na regra-matriz de incidéncia tributaria e por guardar, a
principio, relacio direta com as riquezas constitucionalmente previstas;

- que o arbitramento ¢ medida de excecao, a que a autoridade somente
pode recorrer nos casos expressamente autorizados pela lei, cabendo o onus de provar a
existéncia dos requisitos legais;

- que o arbitramento do lucro foi a forma encontrada pelo legislador

para preservar o interesse publico, nos casos em que niio é possivel apurar o lucro
tributavel segundo o lucro real ou presumido.

Autoarbitramento: opcao ou dever?

- que o art. 47 da Lei 8.981/95 elenca, de forma exaustiva, as hipoteses
nas quais deve haver o arbitramento do lucro. Seu § 1° autoriza o sujeito passivo a fazer,
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ele proprio, 0 pagamento do imposto sobre a renda com base no lucro arbitrado quando
conhecida a receita bruta. Trata-se do autoarbitramento;

- que o sujeito passivo pode, em qualquer caso, abandonar sua escrita
comercial e fiscal e aplicar o autoarbitramento?

Nao.

Na pratica, ha contribuintes que utilizam o autoarbitramento como
instrumento de planejamento tributario. Nos casos em que o lucro arbitrado resulta
menos gravoso que o lucro real, algumas pessoas juridicas adotam aquele método mesmo
possuindo escrituracio comercial e fiscal regular. Desconsideram a escrituragio
comercial no calculo do lucro tributavel, mas utilizam-na para embasar a distribuicao de
lucros aos socios. Com essa medida, ocasionam a distribuicio de lucro em valor maior do
que o oferecido a tributag¢io; em suma distribuem lucro nao tributado. Ora, se a escrita
comercial existe para distribuicdo de lucros aos socios, entio a pessoa juridica nio pode
alegar sua inexisténcia para justificar o arbitramento.

Nao ha previsio legal de opcao do sujeito passivo ao lucro arbitrado.

Elimina-se, de plano, a possibilidade de o paragrafo primeiro do art. 47
da Lei 8.981/95 ser uma excecio a regra do caput, s6 se pode interpreta-la como um
aspecto a ele complementar. Diante disso, o contribuinte s6 pode adotar a tributacio pelo
arbitramento do lucro nas hipdteses em que, conhecida a receita bruta, incorrer em um

dos pressupostos no caput do artigo.

Existe um direito subjetivo do contribuinte ao autoarbitramento desde que
ele, além de conhecida a receita bruta, se encontrar enquadrado em um dos incisos do caput do
artigo.

O caput do artigo 47 (e alteragdes ulteriores) relaciona, em seus incisos,
todas as situacdes, nas quais o lucro da pessoa juridica deve ser arbitrado, ou pelo agente
do fisco ou pelo proprio sujeito passivo. Nao existe autorizacio legal para o arbitramento
do lucro em circunstancias outras que nao aquelas relacionadas nos incisos I a VIII do
dispositivo em referéncia. Defender que o particular pode fazer o autoarbitramento em
hipdtese nao prevista em lei seria sustentar que o agente da Administracdo pode também
fazer o mesmo, o que ¢ um absurdo.

Sendo assim, entendo que Unica e exclusivamente nas situacdes listadas na lei
¢ possivel haver o arbitramento do lucro da pessoa juridica, isto ¢, na impossibilidade de apurar
o lucro real ou presumido.

E, nas hipoteses previstas para o arbitramento, nio ha escolha: o lucro
deve ser obrigatoriamente arbitrado, na forma prevista em lei, ante a impossibilidade de
ser apurado por um dos outros dois métodos.

Se nao fossem esses motivos, temos ainda o Codigo Civil e a legislacao
tributaria que determinam a obrigatoriedade de a pessoa juridica manter em boa ordem
seus livros comerciais e fiscais e demais documentos e papéis que tenham servido de base
para a escrituracao.
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Admitir que o sujeito passivo tem o direito de "optar" pela apuracio do
imposto sobre a renda pelo método do lucro arbitrado em qualquer circunstiancia seria
ignorar a obrigatoriedade que toda pessoa juridica tem de manter em ordem e apresentar
a fiscalizacao sua documentacido contabil e fiscal sempre que para tal tenha sido
regularmente intimada. Caso o autoarbitramento do lucro fosse uma escolha, também o
seria a manutencdo da documentacio contabil e fiscal, transformando em opciao o
cumprimento do Coddigo Civil e das leis tributarias que obrigam o sujeito passivo a
manter referida documentacio em ordem e a disposicio do fisco, 0 que implicaria
subversio da ordem legal.

Ainda tem a questdo penal da omissao da escrita contabil e fiscal com intuito
de reduzir tributo ou "justificar" o autoarbitramento.

Concluo, entio, que o sujeito passivo nao é livre para fazer o
autolancamento do imposto sobre a renda com base no autoarbitramento. Nio pode
utilizar-se do autoarbitramento como instrumento de planejamento tributario,
porque, com isso, viola a lei. Nao pode omitir informacées com o objetivo de eximir-se,
total ou parcialmente, do pagamento de tributos e do regime de apuracio que fizera
opcao , para mudar o regime no curso do ano-calendario.

Diante de interpretagao sistémica das normas do direito posto, a pessoa
juridica sé pode fazer o autolangcamento com base no autoarbitramento nas circunstancia
que a lei autoriza, ou seja, somente nos casos em que nio possua escrituracio contabil e
fiscal, ou esta seja imprestavel para identificar a efetiva movimentacao financeira,
inclusive bancaria ou determinar o lucro real ou nas demais hipdteses previstas em lei.
Procedendo indevidamente, sujeita-se ao lancamento por outro método de apuracio, caso
a autoridade verifique que o autolancamento foi feito _ao_arrepio da lei, além de
submeter-se as sancdes previstas na legislacio tributaria e penal.

Documentacio imprestavel:

- A falta de comprovacao da despesa autoriza o arbitramento do lucro,
mas somente se os lancamentos nio comprovados sio em vulto ou importancia capaz de
comprometer toda a escrituracio;

- A documentacao do sujeito passivo pode encontrar-se viciada sem que
isso impeca que o conteudo que deveria suportar possa ser identificado por meio de
outros suportes fisicos.

Assim, somente nos casos em que niao é, de todo, possivel a apuraciao do
lucro tributavel, admite -se o arbitramento do lucro.

Assim, havendo possibilidade de apurar o lucro real, nao ha que se falar
em arbitramento do lucro. O agente da Administracao nio esta autorizado a arbitrar o
lucro, devendo a tributacao ser feita pelo lucro real, com base na presuncao de omissio
de receitas.

Concluo que nio cabe ao contribuinte e muito menos ao agente da
fiscalizacdo qualquer escolha quanto a utilizacdo ou niao da escrita contabil e fiscal do
contribuinte. Se sua escrita puder ser aproveitada, deve ser. £ que, como ja dito, o lucro
real é o que melhor espelha a materialidade da regra-matriz de incidéncia do imposto
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sobre a renda, e deve prevalecer frente ao arbitramento, uma presunc¢io legal relativa.
Sendo assim, a escrita contabil e fiscal do contribuinte somente deve ser desclassificada
como ultimo recurso, quando for de todo impossivel o seu aproveitamento, confirmando o
carater de excepcionalidade do arbitramento do lucro. A decisao de desclassificar a escrita
fica sujeita a ampla defesa e ao contraditdrio.

Nos casos limitrofes. A primazia do lucro real.

O lucro real ¢ que melhor retrata a materialidade contemplada na regra-
matriz de incidéncia do imposto de renda.Além disso, o arbitramento do lucro é medida
excepcional, a ser aplicada nas hipdteses previstas em lei, nio sendo autorizado nos casos
em que o lucro real pode ser determinado. Nessas circunstancias, o arbitramento dever ser
descartado, e o valor apurado segundo esse método ndo serve como pardmetro ou limite a
tributacdo pelo lucro real. Os dois métodos - lucro real e arbitrado -ndo convivem em um
mesmo periodo de apuragao.

Nao existe método "hibrido", parte lucro real e parte lucro arbitrado, nem
para agravar, nem para diminuir o valor do tributo apurado.

O CAREF nao admite sejam utilizados dois métodos diferentes a fim de apurar
o lucro tributavel, em um mesmo periodo de apuragdo (no caso especifico anual). Ou se utiliza
um método, ou se utiliza outro; ou tributa-se pelo lucro real ou pelo lucro arbitrado. A lei nao
prevé a possibilidade de, em um mesmo periodo de apuracdo, utilizar-se concomitantemente
dois métodos de apuragao do lucro tributavel.

Também ndo ¢ possivel comparar um e outro método- lucro real e lucro
arbitrado- e aplicar o mais benéfico ou o mais gravoso.

Pois bem.

Conhecido o conteudo e o alcance do art. 47 e § 1° da Lei 8.981/95 e suas
alteracgoes (redacdo dada por leis ulteriores), tem-se que a situacao fatica objeto dos autos
nio autoriza o autoarbitramento do lucro no ano-calendario 2012. Ou seja, os fatos nio
se subsumem ao art. 47 da Lei 8.981/96 (e alteracdes ulteriores), pois a Fiscalizacao
conseguiu a escrituracio comercial suficiente para apuracio do lucro real do ano-
calendario 2012.

Nesse sentido, consta do Termo de Verificacdo Fiscal da DRF/Bauru de
15/03/2017, parte integrante do langamento fiscal (e-fls. 15/17), in verbis:

()

O procedimento foi iniciado em 20 de abril de 2016, com a
ciéncia, pessoal, ao Termo de Inicio de Ac¢do Fiscal pelo
representante do contribuinte, Luiz Renato de Souza.

Com o referido TDPF foi autorizado o exame do direito
creditorio requerido pelo sujeito passivo, via DCOMP
transmitidas em 24 de abril e 31 de outubro de 2012.

Estas DCOMP foram baixadas para tratamento manual dando
origem aos processos numeros 15892.720009/2016-86,
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15892.720008/2016-31, 15892.720007/2016-97 e
15892.720006/2016-42, pela SAORT/DRF-Bauru.

Anteriormente a baixa para tratamento manual, para andlise dos
pleitos foram emitidas pela SAORT/DRF-Bauru as intimagoes
numeros 185 e 228, respectivamente, de 25 de julho e 26 de
agosto de 201 3.

()

"NO EXERCICIO DAS FUNCOES DE AUDITOR(ES)-FISCAL(IS) DA RECEITA
FEDERAL EM CUMPRIMENTO AO DETERMINADO COM O MANDADO DE
PROCEDIMENTO FISCAL ACIMA INFORMADO,... EMITIMOS O PRESENTE
RELATORIO FISCAL.

1) (20/04/2016) TERMO DE INICIO DA ACAO FISCAL:

1) APRESENTAR... OS EXTRATOS BANCARIOS DO PERIODO ACIMA
DO BANCO DO BRASIL SA, BANCO BRADESCO SA E BANCO
SANTANDER BRASIL S4 ..

2) ... APRESENTAR POR ESCRITO OS NUMEROS DAS CONTAS
BANCARIAS COM SUAS RESPECTIVAS AGENCIAS ...

3) 3) COMPROVAR ... A EFETIVA distribuicdo  DE
lucros/dividendos A0S socios LUIZ RONALDO DE SOUZA,
CPF N° 145.643.298-20 E LUIZ RENATO DE SOUZA, CPF N°
112.548.768-20 no VALOR DE RS 14.547.000,00 PARA CADA
UM.

4) CONTRATO/ESTATUTO SOCIAL E SUAS ALTERACOES ...

2) NA MESMA DATA ... O CONTRIBUINTE APRESENTOU RELACAO
DE CONTAS BANCARIAS COM SEUS NUMEROS E AGENCIAS.

3) (27/04/2016) ... SOLICITAMOS A JUCESP 0O DOCUMENTO
NUMERO 115.948/13-2 ARQUIVADO EM 14/03/2013 coM A
SEGUINTE DESCRICAO: ARQUIVAMENTO DE ATA DATADA DE
26/02/2013, APROVACAO DAS contas DOS ADMINISTRADORES
SOBRE O BALANCO PATRIMONIAL E DE RESULTADO
ECONOMICO ENCERRADO EM 31/12/2012. EM 24/05/2016
RECEBEMOS 0S DOCUMENTOS ... QUE NAO VEIO ACOMPANHADO
DO BALANCO PATRIMONIAL E DE RESULTADO ECONOMICO.

4) (27/04/2016) INTIMAMOS O BANCO DO BRASIL, AGENCIA
3369-2, ... A APRESENTAR, CASO TENHA, COPIA DO BALANCO
PATRIMONIAL E DE RESULTADOS DO ANO CALENDARIO 2012 da
EMPRESA SUPRA QUE__FORAM __RECEBIDOS POR _ESTA

FISCALIZACAO EM 30/05/2016 ...

(27/04/2016) INTIMAMOS O BANCO BRADESCO, AGENCIA 3384-
7yeee A APRESENTAR, COPIA DO BALANCO PATRIMONIAL E DE
RESULTADOS DO ANO CALENDARIO 2012 DA EMPRESA SUPRA

e ]) QUE FORAM RECEBIDOS POR ESTA FISCALIZACAO EM 13/05/2016 ...

o 2) (27/04/2016) INTIMAMOS O BANCO SANTANDER, ... A APRESENTAR,
CASO TENHA, COPIA DO BALANCO PATRIMONIAL E DE RESULTADOS DO ANO
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CALENDARIO 2012 DA EMPRESA SUPRA. O REFERIDO BANCO SOLICITOU
PRORROGACAO DE PRAZO PARA ATENDIMENTO E EM 30/05/2016
INFORMOU QUE NAO POSSUIA COPIA DO DOCUMENTO SOLICITADO.

o 3)(08/06/2016) ATRAVES DO TERMO DE INTIMACAO FISCAL COM ANEXOS,
INTIMAMOS O CONTRIBUINTE COM CIENCIA ELETRONICA POR DTE, PARA NO
PRAZO DE 10 DIAS APRESENTAR O ABAIXO:

12)- POR MEIO DE CIRCULARIZACAO DE INFORMACOES,
INTIMAMOS OS BANCOS DO BRASIL, BRADESCO E SANTANDER A
APRESENTAR A ESTA FISCALIZACAO, CASO TIVESSEM, COPIA DO
BALANCO PATRIMONIAL E DE RESULTADOS DO ANO
CALENDARIO DE 2012.

13)- EM RESPOSTA OBTIVEMOS DOS BANCOS DO BRASIL E
BRADESCO, COPIA DO BALANCO PATRIMONIAL DE RESULTADOS
APRESENTADO PELA CONTRIBUINTE A0S RESPECTIVOS BANCOS
PARA OS FINS A QUE SE DESTINAVAM.

14)- PORTANTO FICA DEVIDAMENTE COMPROVADO QUE A
EMPRESA OPTOU INDEVIDAMENTE PELA FORMA DE
TRIBUTACAO PELO LUCRO ARBITRADO, POIS POSSUI TODOS
OS ELEMENTOS CONTABEIS PARA APURACAO DE BALANCO
PATRIMONIAL E DE RESULTADOS E A CORRETA TRIBUTACAO
PELO LUCRO REAL COM A APRESENTACAO DO LIVRO DE
APURACAO DO LUCRO REAL (LALUR).

15}~ INTIMAMOS, PARA A ENTREGA ... DA DIPJ RETIFICADORA
DO ANO CALENDARIO 2012,... PELO LUCRO REAL.

16)- NA FALTA DE APRESENTACAO... DA DIPJ, ESTA FISCALIZAGAO
USARA COMO BASE PARA TRIBUTACAO O LUCRO OPERACIONAL
LIQUIDO APRESENTADO NO BALANCO PATRIMONIAL E DE
RESULTADOS, APLICANDO A DEVIDA QUALIFICACAO DE
AGRAVAMENTO NA MULTA APLICADA.

17)- TAMBEM INTIMAMOS PARA A APRESENTACAO JUNTO AO
SPED DAS ESCRITURACOES NAO ENTREGUES.

18)- INFORMAMOS QUE JA ESTAMOS PROVIDENCIANDO NO
SISTEMA DE CONTROLE DE CREDITOS (SCC) O INDEFERIMENTO
DOS  CREDITOS  PLEITEADOS COM 0OS PER/DCOMP J4
APRESENTADOS.

19)- ANEXAMOS A PRESENTE INTIMA CAO COPI4 DO BALANCO
PATRIMONIAL DE RESULTADOS OBTIDO PELA CIRCULARIZACAO DE
INFORMACOES JUNTO AOS BANCOS DO BRASIL E BRADESCO.

4) (14/07/2016) O  CONTRIBUINTE PROTOCOLOU NA
ARF/JAU/SP RESPOSTA A INTIMACAODE 08/06/2016 ... S/
ARGUMENTACOES SOBRE A NAO APRESENTACAO DO SOLICITADO
NESTA INTIMACAO.

5) (15/08/2016)... NA EMPRESA, INTIMAMOS O CONTRIBUINTE A
APRESENTAR NO ATO OS LIVROS E DOCUMENTOS FISCAIS E AS
DEMONSTRAGCOES FINANCEIRAS EXIGIDAS PELA LEGISLACAO FISCAL
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DO PERIODO ACIMA CITADO, OBTENDO OS DOCUMENTOS LISTADOS
NO SVA DESTA DATA.

6) (17/02/2017) ATRAVES DO TERMO DE INTIMACAO FISCAL COM
CIENCIA ELETRONICA PELO DTE, INTIMAMOS O CONTRIBUINTE
PARA APRESENTAR:

1)- Informar OS valores més A més, CUJOS TOTAIS foram
UTILIZADOS por RECEITA BRUTA sujeita ... nos trimestres DOS
ANOS CALENDARIOS DE 2012 4 2016 PARA APURACAO DO LUCRO
ARBITRADO.

2)- APRESENTAR, NO FORMATO DO ADE-15 oU SPED-ECD 4
CONTABILIDADE DOS ANOS CALENDARIOS DE 2013 4 2016.

3)- COMPROVAR COM DOCUMENTOS, HABEIS E IDONEOS, A
TRANSFERENCIA DE RECURSOS FINANCEIROS DA PESSOA JURIDICA
(PJ) AS PESS0OAS FisicAS (PF) TITULARES DO CAPITAL DA
SOCIEDADE, A TITULO DE LUCROS DISTRIBUIDOS DOS ANOS
CALENDARIOS de 2013 a 2016.

4)- INFORMAR OS VALORES, MES A MES, ADICIONADOS AO LUCRO
ARBITRADO UTILIZADO COMO BASE DE CALCULO DO IRPJ E CSLL
NOS TRIMESTRES DOS ANOS CALENDARIOS DE 2013 a 2016.

ERA O QUE TINHAMOS A RELATAR."

O pleito de compensag¢do formalizado pelo sujeito passivo tem
por crédito, além das importdincias correspondentes as
contribuicées ao PIS e COFINS na sistemdatica NAO
CUMULATIVO, especifica da tributagdo na forma do lucro real,
os valores relativos ao IRPJ e CSLL estimados nos termos dos
Artigos 221 e 222 "caput” e pardagrafo unico, do Decreto n°
3000, RIR-99.

Decorre referido pleito do fato de ter o sujeito passivo passado a calcular e
declarar em DCTF os valores devidos a titulo PIS e COFINS na sistemdtica
CUMULATIVA, aplicavel, consideradas as exclusées especificas, aos
contribuintes optantes pelo lucro presumido e aos que apuram o IRPJ e a CSLL
com base no lucro arbitrado, tendo inclusive retificado a DCTF do més de
Jjaneiro de 2012 e apresentado DIPJ anual nesta forma de apuragdo da base de
calculo do IRPJ.

Necessario, de plano, observar o que prescreve o citado
RIR-99 em seu Artigo 232, embasado no Artigo 3° da Lei
n° 9.430 de 1996, segundo o qual:

"A ADOCAO DA FORMA DE PAGAMENTO DO IMPOSTO PREVISTA
NO ART. 220, PELAS PESSOAS JURIDICAS SUJEITAS AO LUCRO
REAL, OU A REFERIDA NO ART 221, SERA IRRETRATAVEL PARA
TODO 0 ANO-CALENDARIO"'.

Tanto isto deve ser considerado que ndo é admitida a utiliza¢do
de REDARF para alteracao do codigo do tributo correspondente
aos recolhimentos efetuados por estimativa, a titulo de IRPJ e
CSLL.
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Trata-se, portanto, de analisar a legitimidade do comportamento
adotado pelo sujeito passivo em tendo optado, de forma
irretratavel, pela apurac¢do anual do IRPJ com base no lucro
real anual e recolhimentos mensais por estimativa, resolveu
mudar para o arbitramento do lucro.

Primeiro necessario é verificar quando o sujeito passivo poderd
apurar o IRPJ com base no lucro arbitrado.

As hipoteses de arbitramento estdo relacionadas nos incisos I a
VI do artigo 530 do Regulamento do Imposto de Renda-RIR/99
(Decreto n° 3000, de 26/03/1999) que consolidam os Artigo 47 e
1°, respectivamente, das Leis numeros 8981, de 1995, e 9430, de
1966, entre os quais é de se destacar os incisos: (...).

Por sua vez, o arbitramento pelo proprio sujeito passivo estd
previsto no "caput” do Artigo 531 do mesmo RIR/99-Decreto
3000, segundo o qual:

"QUANDO CONHECIDA A RECEITA BRUTA (ART. 279 E
PARAGRAFO UNICO) E desde que ocorridas as hipoteses do
artico _anterior, O CONTRIBUINTE PODERA EFETUAR O
PAGAMENTO DO IMPOSTO CORRESPONDENTE COM BASE NO
LUCRO ARBITRADO, OBSERVADAS ... (LEI N° 8.981, DE 1995,
ART. 47, §§ 1° E 2°, E LEI N° 9.430, DE 1996, ART. 1°)."" N.D.

Portanto, ndo constitui opgdo do sujeito passivo o arbitramento
do lucro, eis que somente quando ocorridas as hipoteses
elencadas nos incisos I a VI do Artigo 530 do RIR-99, e desde
que conhecida a receita bruta é que tal procedimento pode ser
adotado.

Nas palavras da i. Advogada, Mestre e Doutoranda PUC-SP.
Dr’ Julia de Menezes Nogueira, relativamente ao arbitramento
do lucro por iniciativa do sujeito passivo, em andalise do Artigo
47, "caput" e pardagrafo primeiro, da Lei n° 8.981, de 20 de
janeiro de 1995:

"ASSIM, DE ACORDO COM A LEGISLACAO ATUALMENTE
VIGENTE, O ARBITRAMENTO PODE SER REALIZADO PELO FISCO,
MEDIANTE LAVRATURA DE AUTO DE INFRACAO, OU PODE SER
APLICADO PELO PROPRIO CONTRIBUINTE, QUANDO CONHECIDA
A RECEITA BRUTA.

OBSERVA-SE, CONTUDO, QUE A LEGISLACAO ACIMA
TRANSCRITA, SE INTERPRETADA LITERALMENTE, (LE., SE LIDO
ISOLADAMENTE O PARAGRAFO PRIMEIRO), PODE DAR A
ENTENDER QUE O CONTRIBUINTE ESTA AUTORIZADO A "OPTAR"
PELA TRIBUTACAO COM BASE NA SISTEMATICA DO LUCRO
ARBITRADO, BASTANDO, PARA ISSO, QUE TENHA ELEMENTOS
PARA CONHECER E COMPROVAR A SUA RECEITA BRUTA.

COM EFEITO, A PARTE MAIS EXPRESSIVA DA DOUTRINA ADOTA
O ENTENDIMENTO DE QUE O PARAGRAFO 1° DEVE SER
INTERPRETADO  CONJUNTAMENTE =~ COM  OS  INCISOS
PRECEDENTES. ISTO E: A op¢do ATRIBUIDA a0 CONTRIBUINTE
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SOMENTE poderia SER EXERCIDA QUANDO PRESENTES AS
CIRCUNSTANCIAS DESCRITA QUE EFETIVAMENTE IMPEDEM A
APURACAO ADEQUADO DO LUCRO REAL.

NESTA MESMA LINHA VEM SEGUINDO, TAMBEM, O ENTENDIMENTO
DAS AUTORIDADES FISCAIS, AO SE MANIFESTAREM EM RESPOSTAS A
CONSULTAS FORMAIS DOS CONTRIBUINTES COMO A DESCRITA A
SEGUIR:

"ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRPJ
EMENTA: LUCRO ARBITRADO. ARBITRAMENTO PELO
CONTRIBUINTE. QUANDO CONHECIDA A RECEITA BRUTA, NA
HIPOTESE DE DEIXAR DE APRESENTAR A AUTORIDADE TRIBUTARIA
OS LIVROS E DOCUMENTOS DA ESCRITURACAO COMERCIAL E
FISCAL, O CONTRIBUINTE PODERA EFETUAR O PAGAMENTO DO
IMPOSTO CORRESPONDENTE COM BASE NO LUCRO ARBITRADO
DISPOSITIVOS LEGAIS: ARTS. 530, III, E 531 DO RIR/1999
(DECRETO NO- 3.000, DE 1999).(...)".

(PROCESSO DE CONSULTA N° 207/05, SUPERINTENDENCIA
REGIONAL DA RECEITA FEDERAL - SRRF / 10" REGIAO FISCAL,
DATA DA DECISAO: 31.10.2005, PUBLICADA EM 05.12.2005).

A RESPOSTA a CONSULTA N° 278/97, DA 7' REGIAO FISCAL,
TAMBEM DIVULGOU ENTENDIMENTO NO SENTIDO DE QUE
"excluidos os casos fortuitos £ DE for¢a maior, a legislacio
tributaria s6 passou a permitir o arbitramento dos lucros por parte
do proprio contribuinte, em face da inexisténcia de escrituragdo,
a partir de 1/1/95, com o advento da Lei 8981/95, e mesmo assim
quando conhecida a receita bruta.

()

RICARDO MARIZ DE OLIVEIRA E VEEMENTE AO AFIRMAR QUE "ndo
existe op¢ao pelo Lucro Arbitrado, seja para o contribuinte, seja
para o fisco. O que ocorre com o Lucro Arbitrado ¢ a obrigagdo
de ser usado pelo fisco nas hipéteses legalmente previstas e,
quando muito, pode o contribuinte, enquadrado numa dessas
hipéteses, antecipar-se a acdo fiscal com vistas a evitar sancdes
sobre 0 imposto baseado no arbitramento" (GRIFAMOS).

GILBERTO DE CASTRO MOREIRA JUNIOR SEGUE A MESMA LINHA,
AO AFIRMAR QUE "o § 2° do artigo 47 ndo pode ser lido de forma
isolada, pois ele ¢ um complemento do §1°, que permite o auto-
arbitramento quando conhecida a receita bruta da pessoa juridica,
desde que a situacdo se enquadre em um dos incisos anteriores"
(GRIFAMOS).

As hipoteses de que tratam os incisos [ e Il a V do ato legal em
comento devem ser, de plano, descartadas na analise do caso
concreto em razdo do seu proprio texto e de ter o sujeito passivo
apresentado sua_escrituracdo contdabil e o demonstrativo de
apuracdo do resultado.

()
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Em razdao da obrigatoriedade de ser aplicado o principio da
verdade real em matéria de tributacdo ¢ que deve ser
privilegiado o lucro real como base de cdlculo do IRPJ.

Somente em situagoes excepcionais é que, quando ndo
autorizado a optar por outras formas de apura¢do, SIMPLES,
LUCRO PRESUMIDO, por exemplo, é que o sujeito passivo
estard autorizado a utilizar-se do arbitramento do lucro.

Nem poderia ser diferente, pois, inadmissivel é o contribuinte
deixar, por vontade propria, de fazer ou apresentar a escrita
fiscal, tendo por objetivo, exclusivamente, a redu¢do da carga
tributdaria em seu beneficio e em prejuizo de toda a sociedade,
agindo, portanto, de forma torpe, comportamento rejeitado na
manifestagdo judicial acima transcrita O Demonstrativo de
Apuragdo do Resultado é resultante do que contém a
escrituracdo contabil, ambos, DRE e escrituracdo, elaborados e
apresentado pelo sujeito passivo, contendo indica¢do do
profissional responsavel por tais documentos.

E possivel, sem qualquer dificuldade, apurar o lucro real em 31
de dezembro de 2012, na forma abaixo demonstrado, utilizando-
se de valores e informagdes constantes do citado demonstrativo e
registros contabeis:

LUCRO LIQUIDO 97.977.779,16

ADICOES

Despesas cl Eventos - Indedutivel 15.364,01

Outras Desp. Nao Dedutivel 80.194,86

Muilta de transito 1.850,00

EXCLUSOES

Dividendos 26.931,45

LUCRO REAL 98.128.327,05
()

Como visto, a Fiscalizagdo da DRF/Bauru, num primeiro momento, relata a
dificuldade de obter informagdes da empresa fiscalizada (sujeito passivo) e o incessante
esfor¢o pela busca, obtencdo da escrituragdo comercial existente da empresa, ante suspeita
forte de existéncia de escrituracdo contabil comercial completa e de planejamento tributario,
pois a empresa tendo optado pelo lucro real anual, inclusive tendo efetuado pagamento da
estimativa mensal do P.A janeiro/2012, simplesmente, abandonou esse regime - no curso do
proprio ano-calendario - e apresentou DIPJ 2013, ano-calendario 2012, com apuragiao do IRPJ
e da CSLL pelo regime do autoarbitramento, alegando escrituracdo contabil
incompleta/imprestavel para apuracdo do lucro real, e ainda ingressou com pedidos de
restituicdo/ compensacao quanto a valores que alega ter pago indevidamente no regime do
lucro real (pedidos de restituicao -lides - objeto de outros processos em curso no CARF) e que
nao interferem na resolucao desta lide.

As questdes atinentes a COFINS e PIS s3o objeto de procedimento de
fiscalizacao especifico, conforme consta do TVF. Portanto, ndo sao objeto da lide destes autos.
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Realmente, conforme apurado e demonstrado pelo fisco, o autoarbitramento
efetuado pelo sujeito passivo no ano-calendario 2012 restou malogrado, nao se subsume ao art.
47 da Lei 8.981/95 e alteragodes ulteriores.

A justificativa da recorrente para o autoarbitramento do lucro nao se sustenta,
ou seja, os fatos ndo subsumem no art. 47 da Lei 8.981/95.

Na fase de fiscalizac¢do, a contribuinte em 14/07/2016 prestou as seguintes
informagdes a Fiscalizacdo, apos ser intimada (e-fls.74/83), in verbis:

(...),vem esclarecer que apesar dos esfor¢os empreendidos ndo
logrou reunir elementos consistentes para a elaboragdo da
escrituragdo contabil e fiscal, indispensaveis a apresenta¢do do
Sped, do Lalur, de informag¢des para gerar o Fcont e da DIPJ
com tributacdo com base no lucro real.

A solicitagdo de retificagdo de Darfs (Redarfs) e os subseqiientes
pedidos de compensa¢do (Per/Dcomp) transmitidos resultaram
da impossibilidade de apurar aqueles tributos na forma das leis
comerciais e fiscais, tendo em vista as intercorréncias surgidas
com a implementacdo de novo sistema de contabilizacio a
partir de janeiro de 2012, que afetou os trabalhos de concilia¢do
documental, com reflexos na consisténcia dos controles
financeiros, bancarios e de elementos quantitativos do estoque,
devolugoes recebidas e saldos das contas a pagar e a receber.

Como ja salientado anteriormente, tais fatos ndo permitiram
apuragdo em tempo habil das devolugoes de vendas e demais
deducgoes da receita bruta, e dos custos a ela pertinentes,
afetando inclusive os controles de estoques, elementos
necessarios para a determina¢do da base de cdlculo e
recolhimento das estimativas mensais relativas ao imposto de
renda e a contribuicdo social.

Ao encerramento do primeiro trimestre de 2012 a escritura¢do
da empresa ndo havia vencido as inconsisténcias assinaladas,
impossibilitando tanto os recolhimentos das estimativas mensais
com base na receita, como a alternativa de balancos ou
balancetes de suspensdo ou redugdo, uma vez que a apura¢do de
resultados trimestrais ndo mais seria possivel.

Diante dessas circunstancias, e ndo vislumbrando a
possibilidade de reunir os elementos confiaveis da escrituragdo
em tempo habil de efetuar recolhimentos sem os acréscimos
legais,verificou que poderia promover os recolhimentos com
base no lucro arbitrado, por ser este o unico regime tributario
adequado a situagdo de igual natureza, uma vez que obrigada a
tributacdo com base no lucro real, ndo mantinha escrituracdo na
forma das leis comerciais e fiscais.

()

Ora, como a contribuinte estava enquadrada, por op¢dao manifestamente
valida, no lucro real anual, com obrigacdo de fazer antecipacdo de pagamentos por estimativa
mensal, ndo se justifica, de plano, suas alegacdes, por serem contraditorias.
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Veja.

Para fazer ou efetuar a antecipagao de pagamento mensal das estimativas
bastava o conhecimento da receita bruta e isto - a receita bruta - a contribuinte conhecia muito
bem.

O problema alegado "as intercorréncias surgidas com a implementagdo de
novo sistema de contabilizacio a partir de janeiro de 2012" nao justifica o auto-
arbitramento, ndo interfere na apuragdo da receita bruta mensal condi¢do suficiente para o
recolhimento das estimativas mensais, no regime do lucro real anual.

Se conhecia a receita bruta para apuracdo pelo sistema do lucro arbitrado
(autoarbitramento), entdo atendia plenamente a tnica condic¢ao exigida para apurag¢ao do lucro
real anual, antecipa¢cdo de pagamento do imposto por estimativas mensais com base na receita
bruta (regime que fizera op¢ao valida e ao qual estava obrigado).

A contribuinte deveria ter continuado a recolher todos os meses do ano 2012
os débitos de estimativas com base na receita bruta (tempo suficiente para implementar novo
sistema de contabilizagdo) e, na declaracdo de anual, proceder ajustes. Mas ndo,! J4 no 1°
(primeiro) trimestre 2012 fez o autoarbitramento do lucro, abandonando o regime do lucro real.

Como ja& dito, o autoarbitramento ndo ¢ opcional, justamente para evitar
planejamento tributario ilegal, ou seja, burla ao fisco.

Como ja enfatizado alhures, ndo se pode abandonar o regime de apuracdo do
lucro real no curso do préprio ano-calendario, simplesmente, pelo fato desse método ou regime
de apuracdo ser menos interessante a contribuinte.

A legislacao de regéncia do lucro arbitrado trata de hipoteses taxativas. Por
conseguinte, ndo permite que esse regime de apuracao seja utilizado como opcional.

Como demonstrado pela transcricdo da narrativa dos fatos constante do TVF,
a_contribuinte, embora tendo escrituracdo comercial suficiente para apuracdo do lucro real
(alegou que teria problemas em 2012 quanto a escrituracdo do estoque, livro Inventario, ndo
apresentou ajustes FCONT ¢ Livro Lalur), mas isso restou contornado, suprindo, por outros
elementos de prova, pois a contribuinte elaborou Balanco Patrimonial, Demonstrativo de
Resultado do Exercicio - DRE e apresentou a Fiscalizagdo o livro Diario Geral, mensal e anual.

Veja, nesse sentido, constam dos autos, juntados pela Fiscalizagdo, que
embasam o lucro real anual:

- Copia do Balango Patrimonial, Ano 2012 , reserva de lucros do exercicio
2012, RS 77.883.416,33 (e-fls. 159/167 e 176/183 e 214/221).

- Demonstracdo do Resultado Acumulada, periodo Janeiro/2012 a
Dezembro/2012, Lucro Operacional Liquido R$ 97.979.779,16 (e-fls. 168/171 e 184/187 e
222/225).

- Relagao de Arquivos magnéticos fornecidos pela empresa (em 15/08/2016),
Balango, Livro Diario Mensal ¢ Anual em PDF, Plano de Contas e DRE (e-fls. 234/235);

32



Processo n° 15889.720005/2017-38 S1-C3T1
Acoérdao n.° 1301-003.492 Fl. 1.596

- Copia do Didrio Geral, periodos mensais Janeiro/Dezembro 2012, onde
consta lucro liquido apurado do exercicio 2012, informando Lucro Liquido do Exercicio R$
77.883.416,33. RS (e-fls. 236/1325).

Esses livros, demonstracdes financeiras e documentos foram suficientes para
apuracao do lucro real.

Assim, ¢ despiciendo o argumento de que a fiscalizada nao apresentou FCont
e LALUR.

Quanto ao LALUR, inclusive, sua transcri¢ao no livro Diario ¢ desnecessaria,
conforme Sumula CARF n° 93.

Quando ao FCont: s6 seria justificada ou necessaria sua apresentagcdo, caso
houvesse ajustes ndo aceitos ou questionados pelo fisco, que nao ¢ o caso.

Na defesa do interesse publico, a verificagdo da suficiéncia dos livros e
documentos fica a cargo da Administracdo Tributdria, possibilitando ao sujeito passivo o
devido processo legal, com as garantias do contraditorio e da ampla defesa.

O contribuinte que ndo mantém ou ndo apresenta ao fisco escrituracao
completa, mesmo tendo escrituragao comercial suficiente para apuracao do lucro real, ndo pode
beneficiar-se de sua propria torpeza, que € o caso.

A contribuinte tentou fazer planejamento tributario, mas que restou
malogrado, frustrado, pois o autoarbitramento ndo ¢ opcional, ¢ modalidade de apuracio
excepcional, residual, previsto lei (critérios rigorosos), € por interesse publico (para evitar
maior prejuizo a Fazenda Publica e a sociedade, nos casos extremos de falta de escrituragdo por
forgca maior e caso fortuito).

Como ja dito, o arbitramento do lucro configura presuncao legal relativa, cujo
procedimento ¢ submetido a controle, mediante devido processo legal, assegurada a ampla
defesa e o contraditorio.

O autoarbitramento aplica-se em situagdes extremas, excepcionais, de
excecdo, no interesse publico, nos casos de inexisténcia de escrituragdo, extravio/destrui¢dao
(incéndio ou enchentes) ou furto, eventos esses geralmente registrados em boletim de
ocorréncia policial. Precedentes do CARF.

ARBITRAMENTO DE LUROS. AUSENCIA DE
ESCRIT URACA~O. CABIMENTO. Nao dispondo o contribuinte,
ao final do periodo de apuragdo, dos elementos necessarios para
apurar o seu resultado pelo lucro real, por deixar de reconstituir
a escrituragdo perdida em evento fortuito (enchente) e,
conhecida a receita bruta, impoe-se a realizagdo de auto-
arbitramento. Sob tais premissas, revela-se correto o
procedimento do Fisco que afasta a apuragdo pelo lucro real,
informada na DIPJ pelo sujeito passivo, e promove o
arbitramento do lucro para fins de apuragcdo do resultado
tributavel. (Acorddo n° 1302-001.960 — 3¢ Cdmara / 2° Turma
Ordinaria, sessao de 11/08/2016, Luiz Tadeu Matosinho
Machado - Presidente e Relator)
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O sujeito passivo alegou existéncia de diferenga no estoque, porém nao
produziu prova robusta, cabal, nesse sentido. E a Fiscalizacdo tendo apresentado elementos
suficientes para desqualificar o autoarbitramento efetuado, mostra-se caracterizada a omissao
de receitas, com base no lucro real anual.

A diferenga de estoque ou dificuldade de controle do estoque ndo ¢ razao
suficiente para arbitramento do lucro, precedente do CARF:

ASSUNTO:NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO. Ano-
calendario:2011,2012. ARBITRAMENTO DE LUCRO. NAO
CABIMENTO. O lucro da pessoa juridica sera arbitrado quando
o contribuinte, obrigado a tributa¢do com base no lucro real,
ndo mantiver escritura¢do na forma das leis comerciais e fiscais,
ou deixar de apresentar a autoridade fiscal os livros e
documentos da escrituragdo comercial e fiscal. Erros pontuais
identificados no Livro de Registro de Controle da Produgdo e do
Estoque de um dos estabelecimentos da contribuinte, que
representa cerca de 15% do faturamento global, ndo autorizam o
arbitramento do lucro, ainda mais quando a verificacdo do custo
de produgdo e a determinagdo do lucro real poderiam ter sidos
realizados por meios proprios previstos em lei.(Acorddao n° 1201-
002.263-2¢ Camara/1°¢ Turma Ordindria, sessdo de 14/06/2018,
Luis Henrique Marotti Toselli - Relator.).

No caso dos presentes autos, a contribuinte submetida ao lucro real anual,
(por opcdo valida manifestada) com obrigacdo de fazer a antecipagdo de imposto por
estimativa mensal com base na receita bruta, prescendia, ndo necessitava do controle de
estoque (despesas), pelo menos durante todo o decorrer do ano-calenddrio 2012 (tempo
suficiente para regularizar o sistema de controle do estoque), porém a recorrente foi para o
autoarbitramento, de imediato, de plano, j4 no 1° trimestre/2012 ao arrepio do art. 47 da Lei
8.981/95.

Assim, nao tem plausibilidade juridica, a prestagdao das seguintes informacgdes
ao fisco, conforme Termo de Intimagao Fiscal (e-fl. 85), in verbis:

6- Respondendo a Intimagéo do item anterior, apresentoy em 13/09/2013 suas alegagdes que
transcrevemos: ”"..esta empresa viu-se envolvida em uma séria de circunstancias que afetaram a
conciliagdo documental, a consisténcia dos controles financeiros e bancdrios, e também dos saldos de
conlas a pagar e a receber, Tais fatos suscitaram dividas sobre a confiabilidade de sua escrituragdo, e
sua aptiddo para determinar a correta base de cdleulo dos itributos a serem recolhidos. Ante a
indisponibilidade de tempo para ajustar essa contabilidade, dos riscos e gravames decorrentes de
recolhimentos em atraso, a tnica alternativa disponivel foi o enquadramento nas disposicées do art. 530,
inciso I, do Regulamento do Imposto de Renda e mediante a utilizagdo do permissivo contido no art, 331
do mesmo diploma legal..."”

Na verdade, como demonstrado o objetivo da autuada - ao abandonar o lucro
real durante o ano-calendario 2012 e adotar, de plano, no curso do ano-calendério, ja no 1°
trimestre/2012, o lucro arbitrado (autoarbitramento) foi no sentido de fazer e fez economia
cavalar de tributos - planejamento tributario vedado - como demonstrou a Fiscalizagdo no
TVF (e-fls. 25), in verbis:

()
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Tendo por base de cadlculo o lucro real acima demonstrado,
diante da ndo apresentagdo pelo contribuinte do LALUR, o que
ndo fez por ndo querer, é devido o IRPJ, na forma em que
optado pelo sujeito passivo com o recolhimento da estimativa do
més de janeiro de 2012, no montante abaixo:

IRPJ - 15% ....cocoueu. R8 14.719.249,06

ADICIONAL  10%  (98.128.327,05 -  240.000,00)....R$
9.788.832,71

TOTAL ..........coveen. R$ 24.508.081,76

Considerada a mesma base de cdlculo, a falta de apresenta¢do
de outra por inércia do sujeito passivo, é devida a CSLL na
importancia abaixo demonstrada:

CSLL-9%.....ccvociniiiniinian, R8 8.831.549,43

Por outro lado, com base no lucro arbitrado o sujeito passivo
declarou em DCTF, somados os valores trimestrais, os
montantes abaixo:

IRPJ ............. R8 13.518.001,10
CSLL.................. R$ 5.985.157,93

Com o procedimento adotado pelo sujeito passivo resta
comprovado a reducdo do montante devido, apenas, do IRPJ e
CSLL, pois, as contribui¢oes ao PIS e COFINS serdo tratadas no
prosseguimento desta agdo fiscal, R$ 13.836.472,16.

()

Ou seja, no ano-calendario 2012, em face do autoarbitramento do lucro a
fiscalizada '"poupou', ou seja, deixou de pagar (planejamento tributario), R$ 13,8
milhdes apenas a titulo de IRPJ e da CSLL.

Por todas as razdes expostas, rejeito o autoarbitramento efetuado pelo sujeito
passivo. Em outras palavras, mantenho a apuracao da omissao de receitas pelo lucro real anual.

Nas razoes defesa, o sujeito ainda aduziu que, em sendo mantida apuracao
pelo lucro real anual, que seja reduzida a base de calculo do IRPJ e da CSLL, ano-calendério
2012, uma vez que o fisco teve acesso a versao da escrita comercial e demonstrativos
financeiros incorretos, versao nao definitiva.

Veja.

A contribuinte, no seu intento desenfreado de reduzir os tributos no ano-
calendario 2012, a qualquer custo, produziu diversas versoes de escrituracdo e demonstrativos
financeiros (pelo menos duas versdes), conforme deu conhecimento ou revelou nas razdes da
impugnag¢do na primeira instdncia, € reiterou, novamente, agora nas razdes do recurso
voluntario. Ou seja:

()
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- que a visita dos auditores fiscais ao escritorio comercial que
cuida da contabilidade da empresa - situado na cidade de Jau -,
para a arrecadagdo de arquivos ocorreu em dia de feriado local,
e devido ao agodamento e por exigéncia deles foram
recuperados os arquivos relativos a contabilidade pertinente ao
balango apresentado aos bancos, diferentes daqueles que
continham a escrituracio comercial ajustada do periodo de
01/01/2012 a 31/12/2012, a Demonstracdo do Resultado do
Exercicio e o Balanco Patrimonial, todos lancados no Livro
Didario n° 16, registrado em 30/10/2013, sob n° 395, no Registro
Civil das Pessoas Naturais de Jai.

A mencionada escritura¢do, bem como o Livro Diario em que se
encontram estampados inclusive o Balango Patrimonial, a
Demonstracdo de Resultado de Exercicio e a Demonstracdo do
Resultado Acumulado determina o resultado operacional liquido
de R$ 76.505.220,55, bem diferente dos RS 97.979.779,16
tomados pela ac¢do fiscal com base em elementos ainda sujeitos a
ajustes, fornecidos a bancos para fins de atualizacdo cadastral.

A existéncia e autenticidade da escrituracdo, balanco,
demonstragoes e demais requisitos do referido Livro Didrio sdo
atestadas pela escritura publica de Ata Notarial lavrada pelo
Tabelido Sérgio Roberto Pereira Afonso, cuja copia é anexada.

Diante desses fatos, mesmo se o procedimento fiscal estivesse
revestido de legalidade, a base de calculo utilizada para a
apuragdo dos tributos lan¢ados situa-se em patamar bastante
inferior ao pretendido.

()

- Documentos juntados pela contribuinte na instancia a quo de procedimento
de fiscalizagdo do fisco estadual ndo interfere, ndo tem o condao de interferir, nos resultados da
fiscalizacdo da RFB, pois sdo fiscalizacdes de entes federativos diversos autonomos e
independentes, cada qual com sua competéncia tributaria delimitada constitucionalmente (e-
f1s.1376/1410).

Quanto a pretensdo da recorrente de redugdo da base de calculo do IRPJ e da
CSLL, a decisao a quo assim enfrentou a questao (e-fls. 1418/1431), in verbis:

()

4 — Da alteracdo da base de cdlculo.

Neste item o contribuinte afirma que a visita dos auditores
fiscais ao escritorio comercial que cuida da contabilidade da
empresa - situado na cidade de Jau -, para a arrecadac¢do de
arquivos ocorreu em dia de feriado local, e devido ao
acodamento e por exigéncia deles foram recuperados os
arquivos relativos a contabilidade pertinente ao balango
apresentado aos bancos, diferentes daqueles que continham a
escrituragcdo comercial ajustada do periodo de 01/01/2012 a
31/12/2012, a Demonstracdo do Resultado do Exercicio e o
Balanco Patrimonial, todos lancados no Livro Didrio n° 16,
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registrado em 30/10/2013, sob n° 395, no Registro Civil das
Pessoas Naturais de Jau.

Afirma ainda que mencionada escritura¢do, bem como o Livro
Diario em que se encontram estampados inclusive o Balango
Patrimonial, a Demonstracdo de Resultado de Exercicio e a
Demonstracdo do Resultado Acumulado determina o resultado
operacional liquido de RS 76.505.220,55, bem diferente dos R$
97.979.779,16 tomados pela agdo fiscal com base em elementos
ainda sujeitos a ajustes, fornecidos a bancos para fins de
atualizagdo cadastral.

Novamente aqui tem que se afirmar que ao receber a
escriturag¢do fiscal e contdbil do contribuinte a fiscalizagdo tem
que pressupor que elas retratam a realidade. Ao informar que a
documentagdo entregue ndo condiz com a realidade dos fatos o
contribuinte novamente estaria admitindo que houve embarago a
fiscalizagdo, por ter entregado escrituracdo sabidamente em
desacordo com os fatos ocorridos durante o periodo em questao,
omitindo esta informagdo da autoridade fiscal que realizou o
lancamento.

Neste caso, em nome da verdade material, ainda que pudéssemos
analisar a nova escritura¢do apresentada, o contribuinte deveria
informar pontualmente todos os lan¢camentos que geraram a
divergéncia informada. Ainda mais deveria comprovar através
de documentagdo habil e idonea quais seriam os valores
corretos dos langamentos que geraram as diferencas apontadas.

Assim e por todo o exposto, voto por considerar
IMPROCEDENTE a impugnagdo apresentada e MANTER o
crédito tributario lancado.

()

Andou bem a decisdo recorrida em rejeitar a pretensao do sujeito passivo de
modifica¢do ou reducdo da base de calculo do IRPJ e da CSLL, pois o sujeito passivo alegou
existéncia de diferengas no estoque, porém nao produziu prova, cabal, nesse sentido. Nao
apresentou Livro Didrio, versdo diversa da constante dos autos, que fora juntada pela
Fiscalizagdo. Assim, a Fiscalizagao tendo apresentado elementos suficientes para desqualificar
o autoarbitramento efetuado, mostra-se caracterizada a omissao de receitas, com base no lucro
real anual, conforme autos de infragcdo objeto do presente processo.

Na fase processual, a ultima versdo apresentada pelo sujeito passivo do
Balango Patrimonial ¢ do DRE, embora conste que fora registrada na JUCESP antes da
solicitacdo da Fiscalizagdo a JUCESP, cuja entidade nio forneceu esses documentos a
Fiscalizagdo quando intimada, conforme narrado no Relatoério Fiscal (e-fl. 15) e no TVF (e-fl.
19), in verbis:

()

3) (27/04/2016) Através de Oficio solicitamos a JUCESP o
documento numero 115.948/13-2 arquivado em 14/03/2013 com
a seguinte descri¢do: Arquivamento de Ata datada de
26/02/2013, Aprovagdo das contas dos Administradores sobre o
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Balan¢o Patrimonial e de Resultado Economico encerrado em
31/712/2012. Em 24/05/2016 recebemos os documentos da
JUCESP e constatamos que ndo veio acompanhado do Balango
Patrimonial e de Resultado Economico.

()

Entdo, a Fiscaliza¢do intimou os Bancos a fornecer copia do Balanco
Patrimonial e do DRE, e o fisco recebeu dos Bancos copia desses demonstrativos financeiros
que a empresa autuada fornecera aos Bancos, e utilizou os dados dessa versdo recebida dos
Bancos, conforme consta do TVF (e-fl. 19), in verbis:

()

4) (27/04/2016) INTIMAMOS O BANCO DO BRASIL, AGENCIA
3369-2, ... A APRESENTAR, CASO TENHA, COPIA DO BALANCO
PATRIMONIAL E DE RESULTADOS DO ANO CALENDARIO 2012 da
EMPRESA SUPRA QUE_FORAM __RECEBIDOS __POR __ESTA
FISCALIZACAO EM 30/05/2016 ...

(27/04/2016) INTIMAMOS O BANCO BRADESCO, AGENCIA 3384-
7yee. A APRESENTAR, COPIA DO BALANCO PATRIMONIAL E DE
RESULTADOS DO ANO CALENDARIO 2012 DA EMPRESA SUPRA

1) QUE FORAM RECEBIDOS POR ESTA FISCALIZAGAO EM 13/05/2016 ...

()

Ora, se a empresa passou todo tempo - durante a fase de fiscalizacdo -
argumentando que ndo tinha escrituragdo comercial completa, restou demonstrado e isso esta
claro que tinha, sim, escrituragdo comercial completa e mais que isso: tinha pelo menos duas
versdes diferentes de escrituracdo comercial. O fisco levou em considera¢do a 1° (primeira)
versdo de escrituracdo comercial, demonstrativos financeiros fornecidos pela fiscalizada aos
Bancos e que os Bancos, quando intimados, repassaram esses demonstrativos ao fisco, pois a
JUCESP - quando intimada - ndo os forneceu. Igualmente a fiscalizada, quando intimada, nao
os forneceu. Essa primeira versdo, que foi a unica conhecida pela Fiscalizagdo até a conclusao
do procedimento fiscal e lavratura dos autos de infracdo, foi adotada corretamente pela
Fiscalizacdo, pois persiste sendo a unica versdo de escrituragdo comercial completa estribada
no livro Didrio Geral (mensal e anual) copia juntada aos autos pelo fisco.

Assim, mais uma vez cabe frisar, andou bem a decisdo recorrida em nao
acatar a ultima versao de demonstrativos financeiros, pois nao se justifica a pretensdo de
reducdo do resultado operacional liquido de R$ 97.979.779,16 para R$ 76.505.220,55. A
recorrente nao juntou copia do livro Didrio ajustado do ano-calendario 2012 para legitimar,
demonstrar, a pretendida reducdo da base de calculo do IRPJ e da CSLL, objeto do langamento
fiscal. A tnica versao do livro Diario Geral (mensal e anual) constante dos autos, repita-se, ¢
aquela juntada aos autos pela Fiscalizagdo (e-fls. 236/1325).

Portanto, reitero, deve ser mantida a exigéncia do IRPJ e da CSLL com base
no lucro real anual para o ano-calendario 2012.

Nao merece reparo a decisao recorrida.
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LANCAMENTO REFLEXO: CSLL.

O langamento decorrente seque a sorte do lancamento principal, se ndo
houver razdo fatico-juridica para decidir diversamente.

Por tudo que foi exposto, voto para conhecer do recurso voluntario, rejeitar a
preliminar de nulidade e, no mérito, negar provimento ao recurso.

E como voto.

(assinado digitalmente)

Nelso Kichel
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Voto Vencedor

Conselheiro José Eduardo Dornelas Souza, Redator Designado

Em que pese o entendimento do ilustre Relator, no sentido de manter a
apuracao efetuada pela fiscalizagdo do IRPJ e da CSLL com base no lucro real anual, durante
as discussdes em sessdo, surgiu divergéncia que levou a conclusdo diversa. Assim, passo a
expor os fundamentos da divergéncia e as conclusdes do Colegiado sobre o caso vertente.

Segundo consta dos autos, em procedimento de verificacdo das obrigagdes
tributarias pelo sujeito passivo fiscalizado, efetuou-se o lancamento de oficio, em face da
constatacdo de apura¢do indevida do IRPJ e CSLL com base no lucro arbitrado, aplicando-se
multa de 75%.

De acordo com a fiscalizagdo, o contribuinte fez op¢ao valida pelo lucro real
anual e, ao considerar suficiente a escrituracao contabil existente para apuracao do IRPJ e da
CSLL com base no real anual, concluiu que néo estaria justificado o autoarbitramento do lucro
efetuado pelo contribuinte (autoarbitrametno).

A defesa, por outro lado, aduz a correi¢cdo do seu procedimento, pois nao
apresentava escrituragdo contabil regular e suficiente para apuragdo do lucro real anual no ano-
calendario 2012, e que, embora tenha optado pelo lucro real anual e efetuado pagamento da
estimativa mensal do periodo de apuracdo janeiro/2012, se viu obrigada realizar o
autoarbitramento do lucro.

Ou seja, o ponto central da discussdo ¢ a correicdo, ou nado, da tributagdo
baseada no lucro arbitrado efetuado pelo sujeito passivo.

Nos termos do voto do 1. Relator, apesar de entender haver possibilidade
legal de arbitramento do lucro da pessoa juridica, consignou que o lucro deve ser
obrigatoriamente arbitrado na forma prevista em lei, de aplicacdo excepcional e estrita,
considerando que este ndo seria o caso dos autos, pois, em sua Otica, o contribuinte teria
escrituracao comercial suficiente para apuracao do lucro real.

Sustentou que apesar do sujeito passivo ter alegado que teria problemas em
2012 quanto a escrituracdo do estoque, livro Inventario, e que ndo teria apresentado ajustes
FCONT e Livro Lalur, tal fato, no seu sentir, restou contornado por outros elementos de prova,
vez o contribuinte elaborou Balango Patrimonial, Demonstrativo de Resultado do Exercicio -
DRE e apresentou a Fiscalizacao o livro Didrio Geral, mensal e anual;

Pois bem.

De fato, como bem disse o I. Relator (neste ponto ndo ha discordancia), o
denominado o arbitramento do lucro ¢ medida excepcional, de aplicagdo estrita, com previsao
expressa em Lei. Do mesmo modo, ¢ a Lei que permite a reversdo de tributacdo do lucro real
para o arbitrado. Confira-se os termos do art. 47 da Lei n® 8.981/95:
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“Art. 47. O lucro da pessoa juridica sera arbitrado quando:

I - o contribuinte, obrigado a tributagdo com base no lucro real
ou submetido ao regime de tributa¢do de que trata o Decreto-Lei
n?2.397, de 1987, ndo mantiver escritura¢do na forma das leis
comerciais e fiscais, ou deixar de elaborar as demonstrac¢oes
financeiras exigidas pela legislagdo fiscal;

11 - a escrituragdo a que estiver obrigado o contribuinte revelar
evidentes indicios de fraude ou contiver vicios, erros ou
deficiéncias que a tornem imprestavel para:

a) identificar a efetiva movimentag¢do financeira, inclusive
bancaria; ou

b) determinar o lucro real.

1l - o contribuinte deixar de apresentar a autoridade tributdria
os livros e documentos da escrituracdo comercial e fiscal, ou o
livro Caixa, na hipotese de que trata o art. 45, pardagrafo unico,

1V - o contribuinte optar indevidamente pela tributa¢do com
base no lucro presumido,

V - o comissario ou representante da pessoa juridica
estrangeira deixar de cumprir o disposto no § 1°do art. 76 da
Lein’3.470, de 28 de novembro de 1958;

VI - o contribuinte ndo apresentar os arquivos ou sistemas na
forma e prazo previstos nos arts. 11 a 13 da Lei n°8.218, de 29
de agosto de 1991, com as alteracoes introduzidas pelo art. 62
da Lei n°® 8.383, de 30 de dezembro de 1991; (Revogado pela Lei
n°9.718, de 1998)

VII - o contribuinte ndo mantiver, em boa ordem e segundo as

normas contabeis recomendadas, livro Razdo ou fichas
utilizados para resumir e totalizar, por conta ou subconta, os
langamentos efetuados no Didario.

VIII — o contribuinte ndo escriturar ou deixar de apresentar a

autoridade tributaria os livros ou registros auxiliares de que
trata o § 20 do art. 177 da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de
1976, e § 20 do art. 80 do Decreto-Lei no 1.598, de 26 de
dezembro de 1977. (Redagdo dada pela Lei n° 11.941, de 2009)

§ 1° Quando conhecida a receita bruta, o contribuinte podera
efetuar o pagamento do Imposto de Renda correspondente com
base nas regras previstas nesta se¢do.

§ 2° Na hipotese do paragrafo anterior:

a) a apurag¢do do Imposto de Renda com base no lucro
arbitrado abrangerda todo o ano-calendario, assegurada a
tributacdo com base no lucro real relativa aos meses ndo
submetidos ao arbitramento, se a pessoa juridica dispuser de
escritura¢do exigida pela legislacdo comercial e fiscal que
demonstre o lucro real dos periodos ndo abrangido por aquela
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modalidade de tributagdo, observado o disposto no § 5° do art.
37;

b) o imposto apurado com base no lucro real, na forma da
alinea anterior, tera por vencimento o ultimo dia util do més
subsegqiiente ao de encerramento do referido periodo.

Conforme bem elucidado por Maria Rita Ferragut in Presungdes no Direito
Tributério, Dialética, Sdo Paulo, 2001, p. 137/152, a palavra arbitramento foi utilizada pela Lei
na acepcdo de base de célculo substitutiva, ou seja, de substituicio da base de calculo
originalmente prevista na legislacdo — correspondente a perspectiva dimensivel do critério
material da regra-matriz de incidéncia tributaria construido a partir do texto constitucional —
por uma outra, subsididria, em virtude da inexisténcia de documentos fiscais, ou da
impossibilidade destes fornecerem critérios seguros para a mensuraciao do fato. Nestes
casos, a base de calculo substitutiva visa possibilitar a prova indireta da riqueza manifestada
no fato juridico.

Decorre dai que caracterizada a inexisténcia de escrituracdo comercial e
fiscal para apuragdo do lucro real, no caso, determina a Lei que a base de calculo originalmente
prevista na legislacao (lucro real) seja substituida por uma outra legalmente prevista (lucro
arbitrado).

Nestes termos, a impossibilidade de comprovagdo direta da base de calculo
originaria ¢ condi¢do necessaria e suficiente para a aplicacdo do arbitramento, seja por parte
do fisco, seja pelo contribuinte.

Por essa razdo, concordo com a fiscalizagcdo quando consigna (fls. 22/23):

A Doutrina sobre o assunto segue, majoritariamente, o
entendimento de ser necessdria a presen¢a das circunstancias
impeditivas da apuragdo do Lucro Real, isto ¢, imprestabilidade
da escrituragdo, falta de apresentagdo dos livros e documentos
as autoridades fiscais, etc., a fim de que o contribuinte possa
optar pelo auto-arbitramento.

Ricardo Mariz de Oliveira é veemente ao afirmar que "ndo existe
op¢do pelo Lucro Arbitrado, seja para o contribuinte, seja para
o fisco. O que ocorre com o Lucro Arbitrado é a obrigagdo de
ser usado pelo fisco nas hipoteses legalmente previstas e,
quando _muito, pode o contribuinte, enquadrado numa dessas
hipéteses, antecipar-se a acdo fiscal a evitar sancdes sobre o
imposto baseado no arbitramento" (grifamos).

Gilberto de Castro Moreira Junior segue a mesma linha, ao
afirmar que "0 §2° do artigo 47 ndo pode ser lido de forma
isolada, pois ele ¢ um complemento do §1°, que permite o auto-
arbitramento quando conhecida a receita bruta da pessoa
Jjuridica, desde que a situacdo se enquadre em um_dos incisos
anteriores"” (grifamos)

Na mesma toada, Eurico Marcos Diniz de Santi assevera que "os
requisitos legais sdo dois: (i) enquadramento nas hipdteses de
sujeicdo ao Lucro Arbitrado, previstas no_artigo 47 da Lei
8.981 e (ii) conhecimento da receita bruta”;, (GN)
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Com efeito, nao se trata de uma opc¢ao pela forma de tributacdo pelo lucro
arbitrado; trata-se de enquadramento compulsorio naquele regime tributario, em virtude
da inexisténcia de escrituracio na forma das leis comerciais e fiscais.

A discordancia que se impde (ao entendimento da fiscalizacdo e ao do L.
Relator) ¢ de que o contribuinte possuia escrituragdo contabil regular que possibilitava a
apuracdo do lucro real. Isso porque, de acordo com os autos, o contribuinte ndo possuia
escrituracdo na forma das leis comerciais e fiscais, ndo possuindo, por sua vez, elementos
seguros para apuragao do lucro real do periodo. Além disso, como se vera adiante, o autuado
enquadrava-se em varias hipoteses objetivas que permitiam o arbitramento do lucro.

De fato, nao hé que se afirmar, com todo respeito, que o contribuinte possuia
a época dos fatos geradores, escrituracdo contabil regular, pois a escrituragdo contabil continha
vicios que impossibilitava a apuracao do lucro real. Diversos valores constantes na escrituracao
obtida pelo Fisco destoavam dos registrados nos Livros oficiais do contribuinte. Veja-se os
valores de Estoques e a apuracdo do Custo da Mercadoria Vendida registrados nas
demonstragdes financeiras utilizadas pelo Fisco:

- Termo de Intimagao 18082016 - fls. 209-225, registro a fl. 214:

REVAL RTACADO DE PAPELARIA LTDA * B TRIMONT
; S : ALARCO PATRIMONTAL

* Data : 31/12/2012 * Folha: 1
REFERENTE : 2012 ¥ Hora : 14:12:48  * 78306 #

-

Enpresa ; REVAL ATACADO DE PAPELARIA LTDA CNLP.J. 52.434,156/0001.84

ATIVO
201.003.963,49

ATIVQ CIRCULANTE 189.089,447,8¢0
Ued. a4,

DISPONIVEL 189,089.447,80

CAIXA/BANCOS 802.574,01
574,

CAIXA GERAL
BCO C/MOV.BRADESCO §/3
CRIXA ECONOMICA FEDERAL
BCO BRADESCO 3001504
BCO C/MOV,BANESPA 470-1
8CO SANTANDER 13-002744-1
BCO BRASIIL 15355-9
BANCO SANTANDER 450-5
BCO BRASIL 5048-2

534.719,77
401,00
34.007,24
§.820,15
2.084,38
296.294,59
14.254,45
12.394,08
2,567,715

ESTOQUES 57.986.420,70

HMERCADORTAS TRIBUTADAS 57.986,420,70
.986,420, %

Registro a fl. 222:
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bemonstracao do Resultado Acumulada

& Folha: 1 ¥
> SINC - NOvO * do Periedo : JANEIRO/2012 a DEZEMBRO/2012 ok CTB305 ¥
¥4 Yiilizando o MOVIMENTO MENSAL das Contas

RECEITRAS
RECEITAS OPERACIONAIS
RECEITAS OPERACIONAIS
VENDAS
VENDAS ISENTAS 2.168.238,31
VENDAS TRIBUTADAS 414,923,677, 95
YENDA BONTFICADA 700, 638,10
------------------------ 417,796,554, 36
DEDUCOES DA RECEITA BRUTA
DEVOLUCOES RECEBIDAS (-} 2,757,594, 99«
------------------------ 2,757,594, 98-
IHPOSTOS INCIDENTES S/VENDAS
IHS () 32.374.625,79-
PIS {-) 2,604,449, 64~ :
COFING (-} 12,389,767, 65-
------------------------ 47,448.843,08—/
RECEITAS NAO OPERACIONALS
RECEITAS NAC OPERACIONAIS
TRANSACOES EVENTUAIS
RECEITA FINANC.BOVESP 262,314,085
OUTRAS RENDAS 7,284,756, 84
RECEITA APLIC,FINANCEIRA 3.242,135,06
JUROS E DESCONTOS OBTIDOS 5.716.490,10
DIVIDENDOS - BOVESE 26.931,45
JUROS SELIC 45,534, 16 .
RECEITAS RLIEN.AT,INCB, 132.545,80 /
RECEITAS EXTEMP. F, FAZENDA 3.478,08
------------------------ 16,714,185, 54
CONTAS DE RESULTADOS
ARURACAO DE RESULTADOS
APURACAO DE RESULTADOS
COMPRAS
VERCADORIAS ISENTAS 1.090.223, 59-
MERCADORIAS TRIBUTADAS 275,346,601, 34~
MERCADORIAS C/ ROMIFICACAO 6.343,139,32-
ICHS S/COMPRAS (=) 32.263,499,58
FRETES DE COMPRRS 995,483, 73«
DEV,DE MERCADORIAS /-/ 5,955,894, 54
1048 ST 616,328,31-
ICHS ST S/COMPRAS 22,171,350, 66~
------------------------ 268.343.732,83- /
VARIACRC DE ESTOQUE
ESTOQUE INICIAL 629,933,940, 20~
ESTOQUE FINAL (-)

662.960.180,41

Tucro Operacional Bruto 148.986.909,21

Observe-se que os Estoques de Mercadorias Tributadas estdo registrgdos no
valor de R$ 57.986.420,70 e a Variagao de Estoques em R$ 33.026.249,21 (note-se glnda 0s
valores de Variag¢ao de Estoques Iniciais e Finais na casa da centena de milhares de reais).

Por outro lado, os valores efetivamente apurados no Livro Didrio registrados
sdo diversos: Estoques de R$ 97.890.874,72 e a Variagdo de Estoques no total de RS$
14.806.660,84. Confira-se:

- fl. 1378:
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As diferencgas sdo gritantes a ponto de alterar o Lucro Operacional Bruto de
R$ 148.896.809,21 na DRE utilizada pelo Fisco, para 127.512.250,60 na DRE contida no Livro
Diario registrado em 30/10/2013 (em consonancia com a Ata Notarial anexada a impugnacao).
Ou seja, as inconsisténcias apontadas sdo claras, o que autoriza, ao meu ver, a luz da legislacao
aplicavel, a apuragao pelo lucro arbitrado.

Ha ainda outra situagdo que se levaria a mesma conclusdo: o contribuinte nao
escriturou Livros Fiscais obrigatérios (LALUR e Registro de Inventario - (inciso I do artigo 30,
do RIR/99). A auséncia da escrituracdo desses livros foi reconhecida pela propria autoridade
fiscal; ja& o Livro Registro de Inventario ndo foi preenchido, conforme consta no proprio
Sistema Publico de Escritural Digital - SPED (fl. 1375)

A falta desses livros, de escrituragdo obrigatoria e determinantes para
apuragdo do lucro real, sem duvida, enseja o arbitramento de lucros.

De se notar ainda a ndo escrituragdo do Livro Razdo, vez que esse fato
também acarreta o arbitramento do lucro, conforme expressa previsao legal. Essa escrituracao
deve ser confrontada com os langamentos efetuados no Livro Didario, providéncia impossivel, a
vista da inconsisténcia dos elementos contdbeis, e a ndo apresentacao junto ao SPED.
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E fato incontroverso que o sujeito passivo ndo escriturou o Livro Razdo, o
que revela ( a falta da escrituragdao) descompasso com o artigo 259 do RIR/99. De fato, o citado
artigo determina ser obrigatoria a escrituragdo do Livro Razdo para a pessoa juridica tributada
com base no lucro real, incorrendo, assim, na hipotese de arbitramento prevista no artigo 530,
VI, do RIR/99.

Alias, como poderia o Fisco verificar se o contribuinte houvera adotado os
novos métodos e novas normas de contabilidade trazidas pela Lei n® 11.638/07 e 11.941/09
sem examinar o Livro Razao? Obviamente isso seria impossivel.

A fiscalizacdo atestou que foi possivel apurar o lucro real, no entanto,
nao fez qualquer mencio a falta de exame do Livro Razio, at¢ mesmo porque, de acordo
com 0s autos, esse jamais foi elaborado pela recorrente em relagdo ao ano-calendario de 2012,
0 que, também por este motivo, mostra-se insubsistente o langamento fiscal.

Mais ndo ¢ sO: observa-se que o contribuinte ndo elaborou e ndo transmitiu o
Controle Contabil de Transi¢dao - FCONT (nova hipotese prevista no inciso VII do ja transcrito
art. 47 da Lei n® 9.981/95, inserido pela Lei n® 11.941, de 2009, e também no inciso VIII do art.
130 da Instrucao Normativa RFB n° 1.515, de 2014).

A recorrente ndo elaborou o FCONT, tampouco transmitiu o FCONT,
hipdtese taxativa de necessidade de arbitramento de lucro, conforme reconhece a propria
Receita Federal no inciso VIII do art. 130 da IN RFB n° 1.515, de 2014. A falta de transmissdo
dos arquivos do SPED (entre os quais insere-se 0 FCONT) pode ser confirmada no Termo de
Intimagao n° 080618, no item 17 da intimagao (fl. 211).

Desse modo, quanto ao mérito, divirjo do voto do I. Relator, para dar
provimento ao recurso voluntario.

Conclusao

Por esses fundamentos, voto por dar provimento ao recurso voluntério, para
reconhecer a improcedéncia do langamento formalizado.

(assinado digitalmente)

José Eduardo Dornelas Souza
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